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MENSAGEM Nº 578 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 1.977, 

de 17 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2021, que 

renova, a partir de 11 de março de 2015, a permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00576/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.012711/2015-34, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.977, de 17 de 
fevereiro de 2021, publicada em 17 de março de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 11 de março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. (CNPJ nº 
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de 
agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Corupá, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/03/2021 | Edição: 51 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.977/SEI-MCOM, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.012711/2015-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, partir de 11 de março de 2015, a permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto
de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004,
publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.012711/2015-34
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 657/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.977, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de março de 2021, que renova, a partir de 11 de março de 2015, a
permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Corupá,
Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911604 e o código CRC
A451A883 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 5911604

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete
 

OFÍCIO Nº 8291/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da permissão de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.012711/2015-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação da permissão de outorga de
serviço de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7036824 e o código CRC 2C7C5562.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8291/2021/MCOM -  Processo nº
53900.012711/2015-34 - Nº SEI: 7036824

Ofício 8291 (7036824)         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 90



531ct0. vyl- t t 1.2m5-3AÏ  

Ilustríssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações 
Ministério das Comunicações 

A RÁDIO HORTENCIA LTDA, CNPJ n.° 03.881.428/0001-89, tendo 
em vista o disposto no artigo 3° do Decreto n.° 88066, de 26 de janeiro de 1983, por 
seu representante legal, requer a V. Sa. se digne apreciar e submeter à decisão da 
autoridade competente o presente pedido de renovação, por novo período, da 
permissão que lhe foi outorgada pela Portaria n° 302 de 19 de março de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2002, Decreto Legislativo n° 
584 de 2004, publicado no DOU de 20 de agosto de 2004, contrato assinado dia 19 de 
outubro de 2004 e publicado no DOU de 11 de abril de 2005 para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em oli, na cidade de Corupá, Estado de Santa 
Catarina. 	 rgçtt.o 	mevti4 Ag) a.— Fm. 

Corupá (SC) 13 de Fevereiro de 2015 

Pela Rádi'f  Horteacia Ltda 
Juracy Ribeiro 
D iretou Gerente 

Endereço de correspondência: 
Rua Mario Lobo, n° 61, Salas 1401/1402 — Centro 
89201-330 — Joinville/SC 

MC/PROTOCOLO GERAL 
RECEBI O ORIGINAL 

Em 	09AX S 

Nome Legível 	p\cs.4' 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE RENOVAÇÃO 
DE OUTORGAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMERCIAIS, DEFERIDAS A PESSOAS JURÍDICAS 
DE NATUREZA PRIVADA, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada 

2-Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, 
permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga 

3-Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente 
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento 
e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos) 

5-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos) 

6-Comprovante de regularidade com o FISTEL 

7-Prova de regularidade relativa ao INSS 

8-Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

9-Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal 

Ç110-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada 

11-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada 
e do local da prestação do serviço 

Eng. Jorge F. Freiberger 
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DECLARAÇÃO 

A RÁDIO HORTENCIA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em 	, na cidade de Corupá, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no Cadastro Naciona da Pessoa Jurídica — CNPJ n.° 03.881.428/0001-89, por 
seu representante legal infra-assinado, declara que: 

a) Não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade objeto 
da concessão de Corupá, Estado de Santa Catarina; 

b) E não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.° 236, de 28 de 
Fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a renovação da outorga. 

Corup 	C , 13 de Fevereiro de 2015 

Pela Rádi Hortecia Ltda 
Juracy Ribeiro 
Diretor Gerente 

Endereço de correspondência: 
Rua Mario Lobo, n° 61, Salas 1401/1402 — Centro 
89201-330 — Joinville/SC 
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DECLARAÇÃO 

A RÁDIO HORTENCIA LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em erntilemm6lisi, na cidade de Viradouro, Estado de São Paulo, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ n° 03.881.428/0001-89, por 
seu representante legal infra-assinado, declara que somente brasileiros natos 
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Corupá 3 de Fevereiro de 2015 

Pela Rádio Hortedia Ltda 
Juracy Ribeiro 
Diretor Gerente 

Endereço de correspondência: 
Rua Mario Lobo, n° 61, Salas 1401/1402 — Centro 
89201-330 —Joinville/SC 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS' DE FISTEL [SIS 	 http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp  

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADIO HORTENCIA LTDA 

03.881.428/0001-89 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, nãc 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:11:38 do dia 02/03/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/04/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

2 de 3 
	

02/03/2015.18:13 
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ia. via 

1 

Número do Documento: 07.18.15064.6023985-1 

Data limite para acolhimento! 	10/03/2015 

Obsàvações: 

DAS de PARCSN (Versão: 1.0.0) 
Número do Parcelamento: 2 
Número da Parcela: 1/60 

SENDA (Versão2A.2) 

85830000058 	0  

11111 

03 NÚMERO DO CNPJ 

02 COMPETÊNCIA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CGSN 

04 DATA DE VENCIMENTO 

VALOR DO PRINCIPAL 05 

06 VALOR DA MULTA'.  

1 

07 VALOR DOS JUROS 
E/OU ENCARGOS 

1 11111 

(.SIMPLES 
NACIONAL 

03/2015 

03.881.428/0001-89' 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DAS 
01 ~SOCIAL 

RADIO HORTENCIA LIDA - EPP 

10/03/2015 

3.742,85 

748,54 

08 VALOR TOTAL 

1.396,65 

5.888,04 

09 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente em duas vias) 

—10 

88040328150 3 

osoármsissus 

69071815064  7'I 60239851924 7 1 

10/03/2015 	- BANCO. DO BRASIL - 16:34:39 

834816189 	 0707 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD,BARRA 

Convento DAS - SIMPLES NACIONAL 

Codigo de Barras 85830000058-0 88040328150-3 
69071815064-7 60239851924-7 

Data do pagamento 	10/03/2015 

Valor Total 	 5,888,04 

NR.AUTENTICACAO 	7,527.C9A,EA4.2EA,F50 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 236442014-88888428 
Nome: RADIO HORTENCIA LTDA - EPP 
CNPJ: 03.881.428/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido 
pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 -
Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para 
a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 
01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 26/09/2014. 
Válida até 25/03/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://cnd .datapr  ev.g ov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 1/1 

29/9/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito 
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CAI 
I X A E. C CO 	NI ■• E_ D 	L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03881428/0001-89 

Razão Social: RÁDIO HORTENCIA LTDA EPP 

Nome Fantasia:RADIO HORTENCIA 

Endereço: 	R ORESTES GUIMARAES 336 / AMERICA / JOINVILLE / SC / 
89204-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGI S. 

Validade: 16/02/2015 a 17/03/2015 

Certificação Número: 2015021605553576487350 

Informação obtida em 20/02/2015, às 11:14:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wvvw.caixa.gov.br  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

RADIO HORTENCIA LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

03.881.428/0001-89 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2 3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 150140017844063 

Data de emissão: 	 05/03/2015 14:40:52 

Validade (Lei n2  3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	04/05/2015 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 05/03/2015 14:40:52 
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-[CONTRIBUINTE] 
Nome/Razão Social :7016 - RADIO HORTENCIA LTDA 

Avenida GETULIO VARGAS, 538 SALA 10 

CENTRO 

89.278-000 

CORUPÁ 

Endereço: 

Bairro: 

Loteamento: 

Condomínio: 

CEP: 

Cidade: SC 

CNPJ 	03.881.428/0002-60 

Fone 033750007 

Apto: 	 Bloco: 

E-mail: 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ - 83.102.467/0001-70 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00301/2015 

Requerente 

Finalidade 

C E R T I F I C O, que para os devidos fins, que de conformidade com as informações 
prestadas pelos órgãos competentes desta PREFEITURA, informamos que o contribuinte acima 
identificado N Ã O P O S S U I P E N D E N C I A S, referente a tributos municipais, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, até a presente data, referente ao contribuinte acima identificado, pelo 
número de cadastro, CNPJ/CPF. 

Em Firmeza do que eu, secretário de administração e fazenda passei e digitei a presente 
certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim conferida, visada e 
assinada. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívida(s) posteriormente constadas, 
mesmo que referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. Ressalva-se também o 
direito da Fazenda Municipal em exigir eventuais débitos de ISS apurados na forma da LC n° 
123/2007 e demais regulamentações pertinentes. 

A presente Certidão tem validade por 60 (sessenta dias) a contar da data de sua 
expedição. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original. 

Corupá (SC), 26 de fevereiro de 2015. 

CÓDIGO DE CONTROLE 
DBA1DKH8SCGB5691 

Avenida GETULIO VARGAS, 443, . - CENTRO - Corupá-SC - Fone 47-33756500 - Fax 47-33756513 - E-mail tributacao@corupa.sc.gov.br  
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21/05/2015 20/02/2015 9966/2015 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: 

Prefeitura Municipal 

Prefeitura Municipal de Joinville 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CPF/CNPJ: 
	

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

03.881.428/0001-89 Radio Hortencia Ltda. 

  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
	

ATIVIDADE FISCAL: 

66638 VEICULACAO DE MATERIAIS DE PUBLICIDADE 

  

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: Orestes Guimaraes, 336 
	

Complemento: 

Bairro: Centro 
	

CEP: 89204-060 

AVISO: 

Não constam débitos até a presente data. 

DESCRIÇÃO: 
Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012 que o contribuinte acima identificado não possui pendências 
relativas aos tributos municipais em seu nome até a presente data. 
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados 
sob sua responsabilidade. 

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C159966N6435D11 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Joinville 
www.joinville.sc.gov.br  

Prefeitura Municipal de Joinville 
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10/9/2014 	 sisternasonatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DeacricaoSistemelFM/Telaosp  

AGÊNCIA NACIONAL Dl TaicomutricAções 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ANATEL 

FLek 0011001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
Nome/Razio Social: RADIO HORTENCIA LTDA CNPJ: 03.881,4281000149 
Nome Fantasia: AMIZADE FM Flato': 50401723461 
Serviço: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM UF: SC 	 (- 
Localidade: CORUPÁ Classftlkit: B1 	3 I, 
Canal PB: 280 (duzentos e sessenta) Canal OP: 
26 

Freqüência PB: 99,9 MHz Freqüência OP: 99,9 
MHz 

r Classe OP: 9) 
■___ 

Num. Estação: 888187462 Indicativo: ZYU537 Telefone (Sede): 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Logradouro: RUA ARTHUR NEUMAN MORRO DO BOI 

Localidade: CORUPA 
Latitude: 26° 25' 38" 00" S Longitude: 49° 13' 51" 00" W 

Número: SN 	Bairro: CENTRO 

UF: SC 
Cota da Base da Tons: 215 metros 

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

2.1 • TRANSMISSOR PRINCIPAL 

Fabricante: Auad Corroa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Modelo: SP53000 
Código de homologação: 0840030528 
Potência Operação: 0,4 kW 

2.3 - ANTENA PRINCIPAL 
Fabricante: TEEL ELE ELETRONICA LTDA 
Modelo: BECP 4/L 
GMAX: 3,22 dBd 
Polarização: Circular 
HCI: 51 metros 
Inclinação de Feixe (Boam-TIlt): 0° 
Preenchimento de Nulos (Null-FIII): 0% 
Orientação do Zero do diagrama; 110° em reis* ao norte 

verdadeiro 
Descrição da Antena: ANTENA TRANSMISSORA DE FM 

2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: ANDREW 
Modelo: LDFS-50 
Comprimento: 60 m 
Impedindo: 50 Ohms 
Atenuação: 1,15 dB/100m 

2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 
Fabricante: TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES 

LTDA 
Modelo: RDFM-1000-A 
Código de homologação: 043883XXX0038 
Potência Operação: 0,4 kW 	...-- 

2.4 • ANTENA AUXILIAR 
Fabricante: IMABRA 
Modelo: CICUSIDE CONJUGADO 
GMAX: -3,37 dBd 
Polarização: Circular 
HCI: 15 metros 
Inclinação de Feixe (Beam-Tilt): 0° 
Preenchimento de Nulos (Null-Fill): 0% 
Orientação do Zero do diagrama: 110° em Mas* ao norte 

verdadeiro 
Descrição da Antena: ANTENA 

2.8 • UNHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 
Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 
Modelo: LCF 78-50J 
Comprimento: 20 m 
Impedindo: 500hrns 
Atenuação: 	1,15d13/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 
AZIMUTE(graus) 	0 	30 	60 00 120  150 180 210 240  
HSNMT(metros) 	-445,18 	-488,2 	-224,7 	-4 	-29 	28 	-44 -119 -209 
ERP(kW) 	0,57 	0,82 	0,58 0,5 0,51 0,57 0,86 0,68 0,55 

VM 
270 300  330 ............,........ **H ~14 **** 11*** 

-154 -344 -184 "" "" "" *"* "" TM"* ***" "" "" "" "" "" "" -164,75 
0,443 0,42 0,48 """ *"* "" "" "" "" "" .". "" "" "" *"* "" 0,5438 

4 - OBSERVAÇÕES: 
.4* 

Legenda 
- GMAX: Ganho do 'edema irradiante na direção de mexem irradiação, 

= Hei; Altura do centro do irradiação de antena em ralação a gota de bom da toda 

' 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

5.1- ESTÚDIO PRINCIPAL 
Logradouro: AV GETÚLIO VARGAS SI 10 
Número: 538 
Bairro: CENTRO 
Localidade/UF: CorupálSC 

5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 
Logradouro: '1" 
Número: *** 
Bairro: *** 
Localidade/UF: *" 

• HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
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101912014 	 alatemas.anidelgov.brISRD/EmiamoDociDeacticaoSiatarna/FM/Taidasp 

I 	

Dia 	início 
Domingo 	

Dia Fim 
Sanado 	

Hora Mi 
00:00

olo 	
I 	"2"4:00"  

Consulta para uso exclusivo da ANATE— 
Locai de Emisailo: 

1 

Data da !miado: 
10109120141499:24 

Teta Inicial 
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,.....; , " " 'I /'
v' 'v

A

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t r o n ic a

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IN D F

R e f . P ro c e s s o n O 5 3 .9 0 0 .0 1 2 .7 1 1 /2 0 1 5 -3 4

R e n o v a ç ã o d e O u to rg a

RÁDIO HORTENCIA L T D A ., p e rm is s io n á r ia d e s e rv iç o d e

R a d io d ifu s ã o S o n o ra em F R E Q U E N C IA M O D U L A D A , n a C id a d e d e

C O R U P Á /S C , c o n fo rm e D e c re to L e g is la t iv o n O 8 3 7 D E 0 8 .1 1 .2 0 0 4 , p o r s e u

r e p r e s e n ta n te le g a l a b a ix o a s s in a d o , v em m u i r e s p e i to s am e n te à p r e s e n ç a d e

V .S a .s o l ic i ta r ju n ta d a d e d o c u m e n to s p a r a c o m p lem e n ta r o p ro c e s s o d e

r e n o v a ç ã o .

A te n c io s am e n te ,

C om p a /S C , 2 0 d e a b r i l d e 2 0 1 5

1/II4t1/ r ~

TENêIALTDA

M C /p n ,O T O C O l.O G E R A L

RECEB! O ORiGINAL

E m 5 L z .t f O q / À s - - - -= -_- - - - - . ;

Nome legível
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DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

RENOVACÃODEOUTORGA

PROTOCOLO INICIAL:

53900.012711/2015-34 (11/03/14)

, ~ .

.RADIO HORTENCIA LTDA
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(

CNPJ: 03,881,42810001.89

Flat : 604017li3461

UF: se
CI•••• PB: 61

Ifro: CENTRO

UF: se
c

Nl1moro.: SIN

2.2 • TRAN OR AUXILIAR
F fi n : TElAVO INO COM EQUIP PlTElECOMUNICACOES

LTCA

Modelo: RDFM-1QOQ-A

C6cl1 o ri homotogqtlo: 043883XXX0038

nelaO çio: 0.4

2.4 - ANTENA AUXILIAR
bri n : lMABRA

Mod lo: CICLÓiDE CONJUGADO
GMAX: -.3.37 dBd

Pollll'Ül:açilo: Clrcul r

HCI: 16IMtros

Incll O d Ix (B am-TIIt):O"
P Im ntod Nul (NulI-FtU):0%
OrlGn o cio Zero do di : 1100em rei çtIo Q norte
li rdadeiro

.D" crlçl~ Ant "na:ANTENA

a. - UNHA D TRANS ISSAo AUXILIAR

Fabrlcan : !<MP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTOA

ocI lo: LCF 78-5OJ
Compllmento: 20 m

Im anel: SOOhms
nuag o: 1.15db/1QQ,n

DESCRiÇÃO DO SISTEMA,

E11VAIR

I) 3(l 60 90 120 150 160 210 240 270 300 330 -- -- _. _. - ••••••••• - -- -- - -- •••• ••••
-.445.16 -.486.2 -224.1' -4 .a9 26 -44 -119 .201) .154.J44 .184 '"" -- -- -- •••• -- •••• -- •.••••.•••••••••.••••.•••• 164,76

0,57 0,132 0,56 0,6 0,51 0,57 0.1360.66 0.66 0.443 Q,42 0,46 -. •••• - _. - •••~ - •••••••• -.. - _. •••• Q ,a4i!6

VAÇOES:

CARACTERISTlCAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA EST ç O

1 • LOCAUZAçAo D ElSTAÇ O

Logradouro: RUA ARTHUR NEUMAN MORRO 00 BOI

Loc IId : CORUPÁ

Latlt : 2f1' 2S' 36" 00. S Longltud : 490 13' 51" 00. W

2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

2.1 - TRAN I OR PRINCIPAL

s-PoTêNC
AZIMUTE(gmua)
HSNMT(metrQs)
l:!RP(kW)

-O

Mod lo: SPS3000
C6dlgo de homolo o: 0840030526

Po nelaO o: 0.4kW

2.3. NTENÀ PRI ClPAL

P c n : TEEL ELE ELETRONICA LTOA

Mod lo: BeCp 4IL

GMAX: 3.22 dBd
Pol rlz ç o: Circular

Hei: 51 metrQ
Inc;lIna o d Feixe( .TU'): Q9

P nohlmnto Nulos(Null-FIIl):"0%
Orl n do Z ro do di rama: 110° em relação ~Q norte
v rdadelro

cri ri Ant : ANTENA TRANSMISSORA DE FM

2.6 - LINHA D TRANSMlSSAo PRINCIPAL
Fllbrl n : ANCREW

MocI I : LDFS-50
comprlm nto: 00 m
Imp nel: 60 Ohms

Atenuaç o: 1.15dBnQOm

Num. a o: 668167462

L ncI
• GMAX: Ganho da a1atelllillrradlanlo I\ll cIlrQÇaQIN maxlma IlTildlaçaa.

• HeI: AIlIIm 110umlro c1f1~iílçall dllllolenij em ceklçilo 11CQl<IGil blIifl <!li \Q lTlI,

li .l.OCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS

81'ODI0 P INCIP L

dOUfQ: AV GETÚLIO VARGAS Sl10

N~ ro: 538 . .

ffO: CENTRO

Loc IId d : ConIpálse

5.2 ' esTOD O AUXILIAR
LopcIouro: •••

Número: •••

IrfO : -

Localldd F:'"
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Con ult p ra uso xclusivo d ANATEL.

\

Tl Inicial,

Da d Emlllaalllo::
1010912014 14:39:24
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C o m p ro v a n te d e I n s c r i ç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l - Im p r e s s ã o P á g ih a I d e 1

,;r~
~ ~ e c e i t a F e d e r a l

Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastra l

Contribu in te ,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA .

NOME EMPRESARIAL

RADIO HORTENCIA LTOA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO HORTENCIA

I COMPLEMENTO
1 ANDAR

I NUMERO
538

I MUNICiplO
CORUPA

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 19/07/2005

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CODIGO E DESGRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Não informada .

CO DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

NUMERO DE INSCRiÇÃO

03.881.428/0002-60

FILIAL

I LOGRADOURO .

AV GETULIO VARGAS

I CEP
89.278-000

ENDEREÇO ELETRONICO

rodrigo@atos.cnr.br'

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA.

I MO~IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~~~:.~~O ESPECIAL

TELEFONE

(47) 3433-2844 / (47) 3433-2844

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/07/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 31/03 /2015 às 13:49:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

@ Copyright .Receita Federal do Brasil - 31/03/2015

/

h t tp : / /w w w .r e c e i t a . f a z e n d a .g c iv .b r /p r e p a r a r l m p r e s s a o / lm p r im e P a g i n a .a s p 3 1 /0 3 /2 0 1 5
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Página 1 de 1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : '038R1428/0002-60

R azão S o c ia l: R Á D IO H O R T Ê N C IA L T D A E P P

N o m e F an tas ia :R A D IO H O R T E N C IA

E n d ereço : A V G E T Ú L IO V A R G A S 5 3 8 1 A N D A R / C E N T R O / C O R U P A /

SC / 89278-000

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a t r ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re

o A r t . 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t i f ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n t i f ic a d a e n c o n t r a - s e e m s itu a ç ã o

re g u la r p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T e m p o d e S e rv iç o -

F G T S .

o p re s e n te C e r t i f ic a d o n ã o s e r v ir á d e p ro v a c o n t r a c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s 'r e fe re n te s a c o n t r ib u iç õ e s ' e /o u e n c a rg o ~

d e v id o s , d e c o r r e n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

V alid ad e: 2 6 /0 3 /2 0 1 5 a 2 4 /0 4 /2 0 1 5

C ertificação N ú m ero : 2 0 1 5 0 3 2 6 1 0 0 1 3 7 7 6 6 7 3 6 1 1

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 3 1 /0 3 /2 0 1 5 , à s 1 4 : '0 3 : 5 1 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t i f ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s _ e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r i f ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

w w w .ca ixa .g o v .b r

https://w ebp.caixa.gov.br/E l11presa/C rftC rf/FgeCFSIl11prim irPapel.asp?V ARPessoaM ... 31/03/2015

,
I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

I'

N om e ( ra z ã o s o c ia l ) : R A O IO H O R T E N C IA LT O A - E P P

C N P J /C P F : 0 3 .8 8 1 .4 2 8 /0 0 0 2 -6 0

(S o l ic i ta n te s em in s c r iç ã o n o C a d a s tro d e C o n tr ib u in te s d o IC M S /S e )

E s ta c e r t id ã o é v á l id a p a ra o n úm ~ ro d o C P F o u C N P J in fo rm a d o p e lo s o l ic i ta n te , q u e n ã o c o n s ta d a b a s e d e d a d o s

d a S e c re ta r ia d e 'E s ta d o d a F a z e n d a . .

O n om e e o C P F o u C N P J in fo rm a d o s p e lo s o l ic i ta n te d e v em se r c o n fe r id o s c om a d o c um e n ta ç ã o p e s s o a l d o

p o r ta d o r .

'.
R e s s a lv a n d o o d ir e i to d a F a z e n d a E s ta d u a l d e in s c re v e r e , c o b ra r a s d ív id a s q u ~ v ie rem a s e r a p u ra d a s , é c e r t i f ic 'a d o

q u e n ã o c o n s tam , n a p re s e n te d a ta , p e n d ê n c ia s em n om e d o c o n tr ib u in te a c im a id e n t i f ic a d o , r e la t iv a s a o s tr ib u to s ,

d ív id a a t iv a e d em a is d é b i to s a dm in is t r a d o s p e la S e c re ta r ia d e E s ta d o d a F a z e n d a .

D isp o s i t iv o L e g a l :

N úm e ro d a c e r t id ã o :

D a ta d e em is s ã o :

V a l id a d e JL e i n º 3 9 3 8 /6 6 , A r t . 1 5 8 ,

m o d if ic a d o p e lo a r t ig o 1 8 d a L e i n

1 5 .5 1 0 /1 1 .) :

Lei nº 3 9 3 8 /6 6 , A r t . 1 5 4

1 5 0 1 4 0 0 2 5 6 7 2 8 0 2

3 1 /0 3 /2 0 1 5 1 3 :5 2 :2 3

3 0 /0 5 /2 0 1 5

A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n f i rm a d a 'n a p á g in a d a S e c re ta r ia d e E s ta d o d a F a z e n d a n a In te rn e t , n o e n d e re ç o :

h t tp : / /w w w .s e f .s c .g o v .b r

E s te d o c um e n to fo i a s s in a d o d ig i ta lm e n te

Im p re s s o em : 3 1 /0 3 /2 0 1 5 1 3 :5 2 :3 5
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ESTADO DE SANTA CATARINA - SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ - 83.102.467/0001-70

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS N° 00620/2015

[CONTRIBUINTE ]--------------------------------,

Nome/Razão Social: 7016 - RAOIO HORTENCIA LTOA CNPJ 03.881.428/000~-60

Endereço:

Bairro:

Loteamento:

Condom ínio:

Avenida GETULIO VARGAS, 538 SALA 10

CENTRO Fone 033750007

Apto: B loco:

CEP:

C idade:

89.278-000

CORUPÁ SC E-mail:'

Requerente

Finalidade

D iversos Órgãos Governamentais

Licitações e Cadastros em geral.

C .E R T I F I C O , que para os devidos fins, que de conform idade com as informações

prestadas pelos órgãos competentes desta PREFEITURA, inf.ormamos que o contribuinte acima

identificado NÃO P O S SUl P E N D E N C I A S, referente a tributos municipais, inscritos ou

não em Dívida Ativa, até a presente data, referente ao contribuinte acima identificado, pelo

número de cadastro, CNPJ/CPF .

.Em Firmeza do que eu, secretário de adm inistração e fazenda passei e dig ite i a presente

.certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou ~ntrelinhas, vai por m im conferida, visada e

assinada.

Resérva-se o dire ito da Fazenda MuniC ipal cobrar dívida(s) posteriormente constadas,

mesmo que referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO: Ressalva-se também o

direito da. Fazenda Municipal em exigir eventuais débitos de ISS apurados na forma da LC na

123/2007 e demais regulamentações pertinentes.

A presente Certidão tem validade por 60 (sessenta dias) a contar .da data de sua

expedição. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a orig inal.

Corupá (SC), 15 de abril de 2015.

CÓDIGO DE CONTROLE

DBAOZVNJE9RB7421
í

Avenida GETULIO VARGAS, 443, . - CENTRO - Carupa-SC - Fone 47-33756500 - Fax 47-33756513 - E-mail tributacao@corupa.sc.gov.br
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/

RAOIO HORTENCIA LTOA

C N P J : 0 3 .8 8 1 .4 2 8 jD O O l-8 9

A V . G e tú lio V a rg a s , 5 3 8 , S I lO - C e n tro

C E P : 8 9 2 7 8 -9 7 0 C o ru p á / S C

DEClARAÇAO

A R ad io H o r tê n c ia L T D A , in sc r i ta n o C N P J so b o "n o 0 3 .8 8 1 .4 2 8 /0 0 0 1 -8 9 ,

e x e c u ta n te d o se rv iç o d e R ad ió d ifu s ã o S o n o ra em F re q u ê n c ia M o d u la d a n a lo c a lid a d e d e

C o ru p á /S C , v em a tra v é s d e s ta , p a ra tin s d a re n o v a ç ã o d e su a c o n c e s s ã o c o n fo rm e P o r ta r ia

nO 3 2 9 , d e 4 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , declarar;

1 - Q u e n ã o p o s su i a u to r iz a ç ã o p ~ ra e x e c u ta r o m e sm o tip o d e se rv iç o n a lo c a lid a d e o b je to

d a c o n c e s s ã o , p e rm is s ã o o u a u to r iz a ç ã o q u e se rá re n o v a d a e ;

2 - Q u e n ã o e x c e d e rá o s lim ite s f ix a d o s n o a r t . 1 2 d o D e c re to -L e i nO2 3 6 , d e 2 8 d e fe v e re iro

d e 1 9 6 7 , c a so h a ja a re n o v a ç ã o d a o u to rg a .

D e c la ro q u e a s in fo rm a çõ e s a c im a sã o v e rd a d e ira s .

/
"Juracy Rib.eiro

Representante Legal
\

C o ru p á lS C , 1 0 d e m a rç o d e 2 0 1 5
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RADIO HORTENCIA l TDA

(N P J : 0 3 ,8 8 1 .4 2 8 /0 0 0 1 -8 9

A V , G e t ú l i o V a r g a s , 5 3 8 , 5 1 1 0 ' - C e n t r o

C E P : 8 9 2 7 8 - 9 7 0 C o r u p á / se

DECLARAÇAO

A R ad io H o rtê n c ia L T D A , in sc r ita n o C N P J so b o n ° 0 3 .8 8 1 .4 2 8 /0 0 0 1 -8 9 ,

e~ e cu ta n te d o se rv iç o d e R ad io d ifu são S o n o ra em F req u ên c ia M odu lad a n a lo c a lid ad e d e

C o ru p á /S C , v em a tra v é s d e s ta , p a ra f in s tia re n o v ~ ção d e su a co n c e ssão co n fo rm e P o rta r ia - ,

n ° 3 2 9 , d e 4 d e ju lh o .d e 2 0 1 2 , declarar;

- Q u e som en te b ra s ile iro s n a to s ex e rc e rã o o s c a rg o s e fu n çõ e s d e d ire ç ão , g e rê n c ia , c h e f ia ,

d e a s se s so ram en to e a ss is tê n c ia adm in is tra tiv a d a ex e cu ç ão d o se rv iç o o b je to d a o u to rg a a
, I

se r re n o v ad a .

,D ec la ro q u e a s in fo rm açõ e s a c im a .sã o v e rd ad e ira s .

Juracy ibeiro

Representante Legal

C o ru p á /S C , 1 0 d e m a rço d e 2 0 1 5
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SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISSIONAIS E EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO DA REGIÃO

NORTE I NORDESTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDADO EM 16/05/89 Utilidade Pública Estadual Le i N º 8.364 - Munic ipa l Le i N º 2.747

Código Entidade S ind ica l N º 009.019.89721-2 Reconhecido pelo M in istério do Trabalho

Jo in v ilJ e . 2 5 d e m a rç o d e 2 0 1 5

D E C L A R A Ç Ã O

D ec la ram o s p a ra o s d ev id o s f in s q u e a R Á D IO H O R T Ê N C IA L rD A . - e s ta b e le c id a á

A V .G e tú lio V a rg a s ,5 3 8 - S a la 1 0 .C en tro .C ep 8 9 .2 7 8 -0 0 0 . em C o ru p á -S C - C N P J

0 3 .8 8 1 .4 2 8 .0 0 0 2 -6 0 e s tá c om su a s itu a ç ã o com p le tam en te n o rm a liz a d a com e s te

S in d ic a to d e C la s se . n à o co n s ta n d o q u a lq u e r d éb ito ( n o s ú ltim o s c in c o an o s ) c om o

D ep a r tam en to F in a n c e iro .

A p ro v e itam o s p a ra re a f irm a r q u e a c ita d a em is so ra é b a s ta n te id ô n e a e cum p rid o ra d e

su a s o b r ig a ç õ e s , a p re se n ta n d o um a p ro g ram aç ão d e a lta q u a lid a d e v o lta d a p a ra o

àm b ito d a com u n id ad e .

(V...k(-{'ü ~
'é E li F ra n c is c o - P re s id e n te

11" () Rodrlgo L ibo to andos ( ) Ju llano S llvo lr. ( ) S to lla Mullori {I cduardaZanotta o a ( J Pamola Suolon d. VO iga Tostom

( ) Thiago Boppro zano~. ()D 'bor. R . F loros

( )Thayan. K . A c oller ( Lu is Follpo B •••• n l V lcontlm

Solo d ig ita i F sca 1 çio t po: NORMAL- DVS27611-H7J2

Confira o. da o do to om :www .tjsc.ju •. brlso lo

LFS _ Emol:2 ,76 I 5: O 8 + 5010(.): 1 ,66 = 4,38

Qualquer emenda\o ratra ará considerada ind ic iO de edulle laçao ou tentativa de fraude

J ,

Rua Abdon Batista , 298 - Ed. Abdon Batista - Sala 5 - Caixa Posta l 356 - Fone (47) 433-2587 - CNPJ 79.370.797/0001-79 - 89201-000 - Jo inville - Santa Catarina
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S IM PLES M ANTÉM ISENÇÃO DE CO NTR IBU iÇÃO S IND ICAL

Obras Eletrônicas Cadastre-se ' Tributos Boletim

, ,r •

CÁLCULOS? ,TABELAS'? " :,' > ,' " ,""

. .', ::- ' ..

T a m a n h o d o T e x to + I ta m a n h o d o te x to -

SIMPLES MANTÉM ISENÇÃO DE ~ O N T R IB U IÇ Ã O SINDICAL

Equipe Portal Tributário

A s M E e E P P o p ta n te s p e lo S im p le s N a c io n a l f ic a m d isp e n sa d a s , n a fo rm a d o ~ 3 ° d o a rt. 1 3 d a L e i

C o m p le m e n ta r 1 2 3 /2 0 0 6 , d o p a g a m e n to d a s d e m a is c o n tr ib u iç õ e s in s titu íd a s p e la U n iã o ,

E n te n d e m o s q u e ta l d isp e n sa c o m p re e n d e , ta m b é m , a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l p a tro n a l (p re v is ta n o a r t. 1 4 9

d a C o n s titU iç ã o F e d e ra I /8 8 ) , p o is a L e i C o m p le m e n ta r 1 2 3 n ã o re s tr in g e o a lc a n c e d a e x p re ssã o "d e m a is

c o n tr ib u iç õ e s in s titu íd a s p e la U n iã o " . ', ' .

o i te m b .8 .I .l d a P a rte 11, e m su a n o ta d o in c iso I, a lín e a "b " d o A n e x o d a P o rta r ia M T E '

5 /2 0 1 3 e s ta b e le c e q u e , e m b o ra a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l ' s e ja d e re c o lh im e n to o b rig a tó r io , e m a lg u n s

c a so s , c o m o e n tid a d e s .se m fin s lu c ra tiv o s , m ic ro s e p e q u e n a s e m p re sa s o p ta n te s p e lo S IM P L E S ,

e m p re sa s q u e n ã o p o ssu e m e m p re g a d o s e ó rg ã o s p ú b lic o s , a c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l n ã o é d e v id à .

A C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R e la ç õ e s d o T ra b a lh o d o M T E e m itiu a N o ta T é c n ic a C G R T /S R T 0 2 /2 0 0 8 a

q u a l d isp õ e so b re a d isp e n sa d o re c o lh im e n to d a C o n tr ib u iç ã o 'S in d ic a l P a tro n a l p e la s M E e E P P

o p ta n te s p e lo S im p le s N a c io n a l. .

D e s ta fo rm a , re s ta c o n so lid a d o o p o s ic io n a m e n to d o M in is té r io q u a n to à in e x ig ib ilid a d e d o

re c o lh im e n to p e la s M ic ro e m p re sa s e E m p re sa s d e P e q u e n o P o rte o p ta n te s p e lo S im p le s N a c io n a l d a

C o n tr ib u iç ã o S in d ic a l P a tro n a l.

P o ré m , v á r io s s in d ~ c a to s in s is te m e m u m e n te n d im e n to d ife re n te , e e x ig e m d e se u s a sso c ia d o s a

c o n tr ib u iç ã o re sp e c tiv a , a p e sa r d a d e te rm in a ç ã o le g a l. E m su m a , a le g a m q u e a d isp e n sa n ã o é o b je tiv a , e

q u e a le i n ã o p o d e ria a tr ib u ir d isp e n sa g e n é r ic a a u m 'tr ib u to .

o S u p re m o T rib u n a l F e d e ra l (S T F ) ju lg o u im p ro c e d e n te e m 1 5 .0 9 .2 0 I O a A ç ã o D ire ta d e

In c o n s titu c io n a lid a d e (A O I 4 0 3 3 ) p ro p o s ta p e la C o n fe d e ra ç ã o N a c io n a l d o C o m é rc io (C N C ) c o n tra o

d isp o s itiv o d a L e i C o m p le m e n ta r 1 2 3 /2 0 0 6 , q u e ise n to u d a s c o n tr ib u iç õ e s so c ia is - e sp e c ia lm e n te a

c o n tr ib u iç ã o s in d ic a l p a tro n a l - a s m ic ro e m p re sa s e e m p re sa s d e p e q u e n o p o rte o p ta n te s p e lo S im p le s

N a c io n a l (S u p e rs im p le ~ ) . J

P o rta n to , v e n c id o a p re te n sã o d o s s in d ic a to s e m e x ig ir a c o n tr ib u iç ã o d a s e m p re sa s d o S im p le s , re s ta

se p u lta d a e v e n tu a l d ú v id a q u e h a v ia so b re o a ssu n to , n o m e io ju r íd ic o . '

R E G IM E A N T E R IO R

A In s tru ç ã o N o rm a tiv a S R F 6 0 8 /2 0 0 6 e s ta b e le c ia q u e c o n tr ib u iç ã o n ã o p o d e ria se r e x ig id a d a s e m p re sa s

e n tã o o p ta n te s p e lo S im p le s F e d e ra l, v ig e n te a té 3 0 .0 6 .2 0 0 7 . A b a se le g a l p a ra a ise n ç ã o e s tá n o

p a rá g ra fo 4 ° d o a r tig o 3 ° d a L e i n ° 9 .3 1 7 , d e 1 9 9 6 , q u e c r io u o S im p le s F e d e ra l.

C o rih e ç a o b ra s re la c io n a d a s a o s a ssu n to s c ita d o s :

M a n u a l.d o S im p le s N a c io n a l

h ttp ://w .ww .porta ltribu ta rio .com .br/no tic ias lisencao_s im p les.h tm 1 /2
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. M icro E ínpreendedor Individual

In

SIMPLES MANTÉM ISENÇÃO DE CONTRIBU iÇÃO SINDICAL

I"

T ributação I Planejam ento T ributário I T ributos IL egislação I Publicações F iscais I G uia F iscal'l B oletim

Fiscal 1100 Ideias I B oletim C ontábil I B oletim T rabalhista I R IR I R IPI I R PS I IC M S I IR PJ I IR PF I IP I I \
ISS I PIS e C O FIN S I Sim ples N acional I C ooperativas I M odelos de C ontratos I C ontencioso I

Jurisprudência I A rtigos I T orne-se Parceiro I C ontabilidade I G uia T rabalhista I N orm as L egais I
Publicações Juríd icas

M

I

) .

http://www.porta ltributario.com .br/notic iaslisencao_simples.htm . 2J2
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M T E N O T A T É C N IC N C G R T /S R T N O 0 2 1 2 0 0 8

1 3

CÁLCULOS? TABELAS? ALíQUOTAS?

M IN IS T É R IO D O T R A B A L H O E E M P R E G O '
, '

S E C R E T A R IA D E R E L A Ç Õ E S D O T R A B A L H O

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R E L A Ç Õ E S D O T R A B A L H O

A S S U N T O : R e c o lh im e n to d a C o n t r ib u iç ã o S in d ié a l P a t r o n a l p o r M ic ro em p re s a s e E m p re s a s d e

P e q u e n o P o r te o p ta n te s p e J o S im p le s N a c io n a l .

NOTA TÉCNICA/CGRT/SRT N° 02/2008

E m a te n ç ã o à s in ú m e r a s c o n s u l ta s r e c e b id a s p o r e s ta C o o rd e n a ç ã o -G e r a l d e R e la ç õ e s d o T ra b a lh o a

r e s p e i to d o p o s ic io n am e n to d e s ta P a s ta q u a n to à o b r ig a to r ie d a d e d o r e c o lh im e n to d a C o n t r ib u iç ã o

S in d ic a l P a t r o n a l p o r M ic ro em p re s a s e E m p re s a s d e P e q u e n o P o r te o p ta n te s p e lo S im p le s N a c io n a l , a

S e c r e ta r ia d e R e la ç õ e s q o T ra b a lh o , a t r a v é s d a p r e s e n te N o ta T é c n ic a , e x p õ e o q u e s e s e g u e :

2 , N a v ig ê n c ia d a L e i n ° . 9 .3 1 7 , d e 1 9 9 6 , q u e d is p u n h a s o b r e o r e g im e t r ib u tá r io d a s m ic ro em p re s a s e

d a s em p re s a s d e p e q u e n o . p o r te e in s t i tu ía o S is te m a In te g r a d o d e ' P a g am e n to d e Im p 9 s to s ' e

C o n t r ib u iç õ e s d a s M ic ro 'e m p r e s a s e E m p re s a s d e P e q u e n o P o r te - S IM P L E S , e s ta C o o rd e n a ç ã o

p ro n u n c io u - s e s o b r e a in e x ig ib i l id a d e d o r e c o lh im e n to d a c o n t r ib u iç ã o s in d ic a l p a t r o n a l p e la s

m ic ro em p re s ~ s e em p re s a s d e p e q u e n o p o r te o p ta n te s p e lo S IM P L E S a t r a v é s ' d a N O T A

T É C N IC A /C G R T /S R T /N ° 5 0 /2 0 0 5 n e s s e s te rm o s :

" P o r f im , a L e i 9 .3 1 7 , q u e in s t i tu iu o S is te m a In te g r a d o d e P a g am e n to s d e im p o s to s e C o n t r ib u iç õ e s d a s

M ic ro em p re s a s e E m p re s a s d e P e q u e n o P o r te - S IM P L E S , d is p õ e q u e a in s c r iç ã o n a q u e le s i s te m a

im p l ic a p a g am e n to m e n s a l u n i f ic a d o d e v á r io s im p o s ~ o s e c o n t r ib u iç õ e s q u e m e n c io n a e d is p e n s a d o

p a g am e n to d a s d em a is c o n t r ib u iç õ e s . D e s ta f o rm a , a c o n t r ib u iç ã o s in d ic a l , n a c o n d iç ã o d e t r ib u to

in s t i tu íd o p e la U n iã o , n ã o é d e v id a p e la s m ic ro em p re s a s e em p re ~ a s d e p e q u e n o p o r te o p ta n te s d o .

S IM P L E S ." 2 '.

,

3 . O c o r r e q u e , c o m o a d v e n to d a L e i C o m p lem e n ta r n ° . 1 2 3 , d e 2 0 0 6 , q u e in s t i tu iu o E s ta tu to N a c io n a l

d a 'M ic ro em p re s a e E m p re s a d e P e q u e n o P o r te e r e v o g o u a L e i n O . 9 .3 1 7 , d e 1 9 9 6 , s u rg i r a m

q u e s t io n am e n to s a r~ s p e i to d a p o s s ív e l c o n t r a d iç ã o e n t r e o s a r t ig o s 1 3 , S 3 ° e 5 3 d a n o v a le i . A d ú v id a

r e s id ia n o f a to d e q u e a a n á l i s e i s o la d a d o p r im e i r o d is p o s i t iv o p e rm i t ia c o n c lu i r q u e a s em p re s a s

in s c r i ta s n o S U P E R S IM P L E S e s ta r ia m d is p e n s a d a s le g a lm e n te d o r e c o lh im e n to d a c o n t r ib u iç ã o s in d ic à 1

p a t r o n a l ; p o r ém , a a n á l i s e d o a r t . 5 3 le v a v a à c o n c lu s ã o d e q u e a d is p e n s a le g a l d a c o n t r ib u iç ã o s in d ic a l

s e r ia ' t r a ta m e n to e s p e c ia l e te m p o r á r io c o n f e r id o a o , em p r e s á r io c o m re c e i ta b ru ta a n u a l d e a té R $

3 6 .0 0 0 ,0 0 ( t r in ta e s e is m i l r e a i s ) , e s ta n d o to d o s o s d em a is em p re s á r io s , c o m re c e i ta b ru ta s u p e r io r

à q u e le l im i te s u je i to s a o r e c o lh im e n to d a m e n c io n a d a c o n t r ib u iç ã o .

-
4 . N o in tu i to d e d i r im ir a q u e s tã o ju r íd ic a s u s c i ta d a , e s ta C o o rd e n a ç ã o fo rm u lo u a N O T A

T É C N IC A /C G R T /S R T /N ° . 9 9 /2 0 0 7 , s o l ic i ta n d o p a r e c e r d a C o n s u l to r ia J u r íd ic a d o M in is té r io d o

T r a b a lh o e E m p re g o q u a n to à in te r p r e ta ç ã o a d e q u a d a a s e r c o n f e r id a a o s a r t s . 1 3 . S 3 ° e 5 3 d a L e i ,

C o m p lem e n ta r n ° . 1 2 3 , d e 2 0 0 6 .

. .
5 . E m 1 4 d e a g o s to d e 2 0 0 7 , e s ta n d o o p ro c e s s o a d m in is t r a t iv o in s t r u íd o c o m a s u p r a c i ta d a n o ta já em

p o s s e d a C O N JU R , fo i e d i ta d a a L e i C o m p lem e n ta r n ° 1 2 7 , r e v o g a n d o e x p r e s s am e n te , p o r s e u a r t . 3 ° , o

h t tp : / /w w w .n o rm a s le g a is .c o m .b r l le g is la c a a lm le c g r ls r I0 2 _ 2 0 0 8 .h lm 1 /3
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art, 53 da l:C 123/06, Destarte, restou solucionado pelo Poder Legislativo o conflito de interpretação

, legal' até então existente.

6. A Consultoria Jurídica, esclarecendo a questão, através de PARECERlCONJURlMTEIN° 567/2007

conclui: '

"Pelo exposto, temos que com a revogação do art. 53, da LC n° 123, de 2006, permanece válida a

interpretação exarada por esta Pasta quando ainda vigente a Lei n° 9.317/96, no sentido de que as

,m icroempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo simples nacional estão isentas do

recolhimento das contribuições sindicais de que trata a Seção I, do Capítulo IH, do Título V ,' da

Consolidação das Leis do Trabalho." "

7. Desta forma, resta consolidado o posIcIOnamento deste M inistério quanto à inexigibilidade do

recolhimento pelas M icroempresas e Empresas 'de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional da

Contribuição Sindical Patronal. 3

8. Por fim , tendo em vista a necessidade de dar publicidade ao entendimento desJa Pasta, SUgIro

publicação da presente nota no e~dereço eletrônico do M inistério do Trabalho e Emprego.

/ '

À consideração superior.

Brasília, 30 de janeiro de 2008.

Hérica de Sampaio e Melo .

Auditora-Fiscal do Trabalho CGRT/SRT

De acordo com a Nota Técnica.

Ao Secretário de Relações do Trabalho.

,

PAULA DE FARIA POLCHEIRA LEAL

Coordenadora-Geral de Relações do Trabalho Substituta/CGRT/SRT

De acordo.

Publique-se rio endereço eletrônico do M inistério do Trabalho e Emprego. _'

LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS

"

Secretário de Relações do Trabalho

SRTIMTE

Indique Imprima
Comente

Volte

Portal Tributário '-Guia Tmbalhista I Portal de Contabilidade I Simples Nacional I Modelos de Contm tos I Normas

Legais

Controle de Condomínios I Boletim Fiscal I Boletim Trabalhista I Boletim Contábil I Terceirização I Contabilidade

h ttp :/ /w v N I.n o r m a s le g a is .c o m .b r lle g is la c a o lm te c g r ts r t0 2 _ 2 0 0 8 .h lm 2 /3
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'+'
FEDERASUl

I ••.•••.•• CAC ••

fE 0 8 1 A S l l l l /1 S T 1 T U C lO N H .

F E 0 8 1 A S U l F I lW lA 5

Empresas optantes do SIMPLES são isentas da Contribuiçao Sindical Patronal

í Í J H(lME a -2 .o r1HF'A (lO ~.fTE G FRlE.COHI)S(;ú I Acesso R á p id o 'f' I

vocÊESTÁ m Home » Juridico

RSS B A endas
, COMPARTILHAR I J _ ~ _

W l~ IC O

ttP l lE l '5 A

JU R I l l IC O

. c J .• • •M A D E P lIO P f ! I [O ~ E I I< T E lE C T U A I .

C Â J .1 M A M B llR A I .

D 1 R E T O I l I I I

P O S lC lo P 'A M E N T O fE 0 8 lA S U l

Agenda
Filiadas Federasul

Agenda

Sócios ACPA

Filiadas
Conheça as entidades filiadas

Associação Com., Ind. , Agrop. e
Prest. de Serviços de Tapera

Cãmara de Comércio, Indústria e
Serviços de Venãncio Aires

Cãmara da Indústria, Comércio e
Serviços de Portão

Associação Comercial e Industrial
de Santo Cristo

Associação Comerciai de
Jaguarão

a V E JA A lIS T A C O M P L E T A

Notícias

Empresas optantes do SIMPLES são isentas da Contribuição Sindical Patronal

O Sindicato Patronal, todo o inicio de ano, encaminha às empresas correspondência cobrando a
Contribuição Sindical. também conhecida como "Imposto Sindical".
A Contribuição Sindical possui previsão no artigo 149 da Constituição Federal. é de natureza
compulsória, recolhida, de uma só vez, anualmente, e devida por todos aqueles 'que participam de
uma determinada categoria econômica ou profissional.
As empresas enquadradas no Simples Nacional. ai incluldas as microempresas e empresas de
pequeno porte, são isentas do recolhimento da Contribuição Sindical Patronal, conforme dispõe o
parágrafo 3°, do artigo 13, da Lei Complementar n° 123/06. A Secretaria de Relações do Trabalho,
do Ministério do Trabalho Emprego - MTE. em 2008. já se posicionou a favor da isenção,
dispensando as empresas optantes do Simples da exigibilidade do pagamento da Contribuição
Sindical, através da Nota TécnicalCGRT/SRT N° 02/2008. A Portaria nO 10/2011 do MTE também
dispõe sobre a isenção do recolhimento da contribuição sindical na Nola 8.8.1. allnea "b".

F'abiana Marques
Assessora Juridica ACPAlFEDERASUL

Fonte: Assessoria jurídica ACPA

25/312015. Senado aprova beneficio para pequenas empresas na substituição tributária

1913/2015. Lei Anticorrupção é regulamentada, mas sem novidades. dizem advogados

121312015. Impostos em itens de Páscoa chegam a mais de 50%. aponta IBPT

513/2015 • Receita Federal cria malha fina para pequena e média empresa

2512/2015. Incidem juros de mora entre adesão ao parcelamento e consolidação do débito tributário

25/2/2015 - Terceira Turma manda indenizar Barrichello por uso indevido de imagem

24/212015 - Ministro apresenta estudo de revisão das tabelas do Simples na CNI

2412/2015. Para especialistas, Jornada de Direito Comercial é espaço privilegiado de reftexão jurldica

231212015 - Camara criará comissão para analisar projeto que eleva teto do Supersimple~

23/212015. Empresas devem pagar piso regional sem reajuste

a V E JA M A IS R O T lC IA S

E V E I I1 0 S

14/4/2015 - Bom DIa Associado

CRIATIVIDADE: como ser mais
crlallvo e efICazna resolução de
problemas nas organizações

1 5 /4 /2 0 1 5 . Ta na Mesa
Aviação regional

11/9/2015 ~Seminários e Eventos

Especiais

InscriçOes 1 1 1 Prêmio Vencedores
do Agronegócio

a V E JA M A IS E V E R T O S
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18/02/2015

As microempresas e empresas de pequeno porte são isentas da cobrança sindical patronal. e ao receberem boletos e

contatos de cobrança devem simplesmente desconsiderá-los. Qualquer tentativa mais voraz de cobrança indevida por

parte dos sindicatos pode e deve ser combatida pel~s meios judiciais cabíveis. I , ,

"A Constituição determina que é livre a .associação sindical, sendo que ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a
sindicato. Ou seja, incluiu a liberdade sindical no rol das garantias constitucionais. . .

Contudo, é comum os sindicatos realizarem cobranças nas empresas, induzindo o empresariado a erro quanto ao dever ou não de se
pagar. tudo que é cobrado, independentemente da vontade de filiação sindical. .

A contribuição sindical patronal, conforme determin'a a CLT e na Constituição Federal, deve ser exigida independentemente da
manifestação de vontade, bastando a existência de uma empresa para a incidência da cobrança. Com isso, fica claro que se trata de
tributo/imposto.

Entretanto, é preciso destacar que a lei que trata das microempresas e empresas de pequeno porte isenta-as dessa cobrança desde
que sejam optantes pelo simples nacional. .

Essa isenção, muito discutida pelos sindicatos, inicialmente foi ratificada pela Coordenadoria Geral das Relações do Trabalho do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE - a qual emitiu a Nota Técnica CGRT/SRT 02/2008. .

Mas como esse entendimento do Ministério do Trabalho e Emprego não tinha força juridica, os sindicatos ajuiz?ram uma ação direta
de inconstitucionalidade (ADI 4033) com o objetivo de que o Supremo Tribunal Federal declarasse a inconstitucionalidade dessa.
isenção. .

Mesmo o Supremo Tribunal Féaeral tendo julgado improcedente a ação no dia 15/09/10, mantendo, portanto, a constitucionalidade da
isenção da contribuição sindical patronal às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo simples nacional, os
sindicatos continuam a enviar boletos de cobrança, induzindo o empresariado a erro.

E por que isso ainda ocorre?

Segundo levantamentos do IBGE, Dieese e Sebrae Nacional expressos no site Portal Brasil[1), no Brasil, das 6 milhões de empresas
formais, 99%, ou seja, 5,94 milhões, são de micro e pequeno porte.

Sendo assim, se considerarmos que o valor base cobrado seja de R$ 100,00 (cem reais), os sindicatos têm um "mercado" de R$
594.000.000, 00 (quinhentos e noventa e quatro milhões de reais). E se considerarmos a metade do salário minimo, ou seja, R$
394,00 (trezentos e noventa e quatro reais), têm um "mercado" de R$ 2.340.000.000,00 (dois bilhões e trezentos e quarenta milhões
de reais). E em alguns casos, "um mercado" entre R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a.100.000,00 (cem mil reais).

Logo, o micro, pequeno e médio empresário são vitimas dessa conduta voraz relativamente lucrativa de sindicatos que têm apenas o
objetivo de arre~adar. desrespeitando o entendimento inclysive judicial do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, reforçamos que as microempresas e empresas de pequeno porte são isentas da cobrança sindical patronal. não
havendo mais qualquer dúvida jurídica sobre esta questão.

Qualquer tentativa de cobrança)ndevida por parte dos sindicatos pode e deve ser combatida pelos meios judiciais' cabiveis.

Hugo Ricardo Pina dos Santos

OAB/SP 295.678

Clayton Brito C. dos Santos

OAB/SP 294.982

[1) http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/20 12/02/0-mapa-das-micro-e-pequenas-empresas

t
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. 'Portal Obras Eletrônicas Cadastre-se Tributos Boletim DownoadG

SIMPLES NACIONAL

LEI DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (SIMPLES FEDERAL)

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

NOTA: VIGÊNCIA ATÉ 30.06.2007, CONFORME Lei Complememar 123/2006

Dispõe sobre o regime tributário das m icroempresas e das empresas de pequeno porte, institu i o Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das M icroempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras

providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA F,aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS D ISPOSIÇÕES PRELIM INARES

Art. J ° Esta Lei regula, em conform idade com o disposto no art. 179 da Constitu ição, o tratamento dijerenc(ado,

simplificado e favorecido, aplicável às m icroempresas e as empresas de pequeno porte, relativo aos in/postos e às

contribuições que menciona,

CAPÍTULO]]

DA M ICROEMpRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Seção Única

Da Definição

Art. 2
0 Para osfins do disposto nesta Lei, considera-se:

1- m icroempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário , receita bruta igualou inferior a R$ 240.000,00

(duzentos.e quarenta m il reais); (Redação dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

]] - empresa de pequeno porte a pe;soa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário , receita bruta superio~ a R$

240.000,00 (duzentos e quarenta m il reais) e igualou inferior a R$ 2.400:000,00 (dois m ilhões e quatrocentos m il reais).

(Redação dada pela Lei n° 11.196, de 2005)
J

S 10 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário , os lim ites de que tratam os incisos I e li serão proporcionais

ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido atividade, desconsideradas asfrações de meses.

s r Para osfins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações,

de conta própria , o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia , não incluídas as vendas

. canceladas e os descontos incondicionais concedidos.

CAPÍTULO III

)

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS

E CONTRIBU IÇÕES - SIMPLES

Seção I

Da Definição e da Abrangência

h ltp :/ Iw w w .p o r ta llr ib u la r io .c om .b r lle g is la c a o lle l9 3 1 7 .h tm 1 /1 7
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.Art. 3 o 'A pessoa juridica ~nquadrada na condição de microempresa. e de empresa de pequeno porte, na forma do art. 2 o,

poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento. de Impostos e Contribuições das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

S 1
0

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:

a) Imposto de Renda dàs Pessoas Juridicas -IRPJ;, . .

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formáção do Patrimônio do Servidor Público - PiS/PASEP;
) ,

c) Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL;

d) Contribuição para Financiamento da .Seguridade Social - COFINS;

e) Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI;

o Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoajuridica, de que tratam a Lei Complementar no 8 4 , de 1 8 de

janeiro de 1 9 9 6 , osqrts. 2 2 e 22A da Lei no 8 .2 1 2 , de 2 4 dejulho de 1 9 9 1 e o art. 2 5 da Lei no 8.870, de 15 de dbril de

1994. (Redação dada pela Lei n° 10.256, de 9.10.2001) (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000)

s ]O O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes impostos ou cpntribuições,

devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às .,.-

demais pessoasjuridicas:

\

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Titulos ou Valores Mobiliários-IOF;

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros 7ll;

c) Imposto sobre Exporta'ção, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados -IE;

. ' .
d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa juridica e aos rendimentos ou ganhos

liquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação

de ativos;

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;

o Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF;

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado.

S 30 A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos liquidos auferidos em aplicações de

renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da alinea "d" do parágrafo anterior, será definitiva.

S 4
0

A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoajuridica do pagamento das demais contribuições instituidas pela União.

Art. 40 O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de

Transporte Interestadual e Intermunicipal - ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por

microempresas e empresa de pequeno porte, desde que a Unidade Federada ou o municipio em que esteja estabelecida

venha a ele aderir mediante convênio.

S 1
0

Os convênios 'serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela Secretaria da Receija Federal, e a

Unidade Federada ou o municipio, podendo limitar-se à hipótese de microempresa ou de empresa de pequeno porte.

s ]O O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da publicação, no Diário Oficial da União, de

seu extrato.

S 3 o Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do ISS do SIMPLE,S somente produzirá efeito

a partir de 1 0 de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da sua denúncia.
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'~ 4 0 P a 'r a fin s d o d is p o s to n e s te a r tig o , o s c o n v ê n io s d e a d e s ã o a o S im p le s p o d e r ã o c o n s id e r a r c o m o e m p r e s a s d e p e q u e n o

p o r te tã o - s o m e n te a q u e la s c u ja r e c e ita b r u ta , n o a n o - c a le n d á r io , s e ja s u p f; r io r a R $ 2 4 0 .0 0 0 ,0 0 ( d u z e n to s e q u a r e n ta m il

r e a is ) e ig u a lo u in fe r io r a R $ 7 2 0 .0 0 0 ,0 0 ( s e te c e n to s e v in te m il r e a is ) . ( R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

S e ç ã o I I

D o R e c o lh im e n to e d o s P e r c e n tu a is

A r t. 5° O v a lo r d e v id o . m e n s a lm e n te p e la m ic r o e m p r e s a e e m p r e s a d e p e q u e n o p o r te " in s c r ita s n o S I M P L E S , s e r á

d e te r m in a d o m e d ia n te a a p lic a ç ã o , s o b r e a r e c e ita b r u ta m e n s a l a u fe r id a , d o s s e g u in te s p e r c e n tu a is : ( V id e L e i 1 0 .0 } 4 , d e

2 4 .1 0 .2 0 0 0 )

1 - p a r a a m ic r o e m p r e s a , e m r e la ç ã o à r e c e ita b r u ta a c u m u la d a d e n tr o d o a n o - c a le n d á r io :

a ) a té R $ 6 0 .0 0 0 ,0 0 ( s e s s e n ta m il r e a is ) : 3% ( tr ê s p o r c e n to ) ;

b ) d e R $ 6 0 .0 0 0 ,0 1 ( s e s s e n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 9 0 .0 0 0 ,0 0 ( n o v e n ta m il r e a is ) : 4% ( q u a tr o p o r c e n to ) ;

c) d e R $ 9 0 .0 0 0 ,0 1 ( n o v e n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 1 2 0 .0 0 0 ,0 0 ( c e n to e v in te m il r e a is ) : 5% ( c in c o p o r 'c e n to ) ;

d ) d e R $ 1 2 0 .0 0 0 ,0 1 ( c e n to e v in te m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 2 4 0 .0 0 0 ,0 0 ( d u z e n to s e q u a r e n ta m il r e a is ) : 5 ,4 % ( c in c o

in te ir o s e q u a tr o d é c im o s p o r c e n to ) ; ( I n c lu íd o p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

I I - p a r a a e m p r e s a d e p e q u e n o p o r te , e m r e la ç ã o à r e c e ita b r u ta a c u m u la d a d e n tr o d o a n o - c a le n d á r io :

a ) a té R $ 2 4 0 .0 0 0 ,0 0 ( d u z e n to s e q u a r e n ta m il r e a is ) : 5 ,4 % ( c in c o in te ir o s e q u a tr o d é c im o s p o r c e n to ) ;

b ) d e R $ 2 4 0 .0 0 0 ,0 1 ( d u z e n to s e q u a r e n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 3 6 0 .0 0 0 ,0 0 ( tr e z e n to s e s e s s e n ta m il r e a is ) : 5 ,8 %

( c in c o in te ir o s e o ito d é c im ~ s p o r c e n to ) ;

c) d e R $ 3 6 0 .0 0 0 ,0 1 ( tr e z e n to s e s e s s e n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 4 8 0 .0 0 0 ,0 0 ( q u a tr o c e n to s e o ite n ta m il r e a is ) : 6 ,2 %

( s e is in te ir o s e d o is d é c im o s p o r c e n to ) ;

d ) d e R $ 4 8 0 .0 0 0 ,0 1 ( q u a tr o c e n to s e o ite n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 6 0 0 .0 0 0 ,0 0 ( s e is c e n to s m il r e a is ) : 6 ,6 % ( s e is

in te ir o s e s e is d é c in io s p o r c e n to ) ;

e) d ê R $ 6 0 0 .0 0 0 ,0 1 ( s e is c e n to s m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 7 2 0 .0 0 0 ,0 0 ( s e te c e n to s e v in te m il r e a is ) : 7% ( s e te p o r c e n to ) .

, '

f) d e R $ 7 2 0 .0 0 0 ,0 1 ( s e te c e n to s e v in te m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 8 4 0 .0 0 0 ,0 0 ( o ito c e n to s e q u a r e n ta m il ~ e a is ) : s e te

in te ir o s e q u a tr o d é c im o s p o r c e n to ; ( I n c lu íd o p e la L e i n a 9 . 7 3 2 , d e 1 1 .1 2 .1 9 9 8 )

g) d e R $ 8 4 0 .0 0 0 ,0 1 ( o ito c e n to s e q u a r e n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 9 6 0 .0 0 0 ,0 0 ( n o v e c e n to s e s e s s e n ta m il r e a is ) : s e te

in te ir o s e o ito d é c im o s p o r c e n to ; ( I n c lu íd o p e la L e i n ~ 9 .7 3 2 , d e 1 1 .1 2 .1 9 9 8 )

h ) d e R $ 9 6 0 .0 0 0 ,0 1 ( 1 lO v e c e n to s e s e s s e n ta m il r e a is .; u m c e n ta v o ) a R $ 1 .0 8 0 .0 0 0 ,0 0 ( u m m ilh ã o e o ite n ta m il r e a is ) : o ito

in te ir o s e d o is d é c im o s p o r c e n to ; ( I n c lu íd o p e la L e i n a 9 .7 3 2 , d e /1 .1 2 .1 9 9 8 )

i) d e R $ 1 .0 8 0 .0 0 0 ,0 1 ( u m m ilh ã o , o ite n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 1 .2 0 0 .0 0 0 ,0 0 ( u m 'm ilh ã o e d u z e n to s m il r e a is ) : o ito

in te ir o s e s e is d é c im o s p o r c e n to ; ( I n c lu íd o p e la L e i n a 9 . 7 3 2 , d e 1 1 .1 2 .1 9 9 8 )

1 J d e R $ 1 .2 0 0 .0 0 0 ,0 1 ( u m m ilh ã o e d u z e n to s m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 1 .3 2 0 .0 0 0 ,0 0 ( u m m ilh ã o , tr e z e n to s e v in te m il

r e a is ) : 9% ( n o v e p o r c e n to ) ; ( I n c lu íd o p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )
, .

I ) d e R $ 1 .3 2 0 .0 0 0 ,0 1 ( u m m ilh ã o , tr e z e n to s - e v in te m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 1 .4 4 0 .0 0 0 ,0 0 ( u m m ilh ã o , q u a tr o c e n to s e

q u a r e n ta m il r e a is ) : 9 ,4 % ( n o v e in te ir o s e q u a tr o d é c im o s p o r c e n to ) ; ( I n c lu íd o p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e ' 2 0 0 6 ), .

m ) d e R $ 1 .4 4 0 .0 0 0 ,0 1 ( u m m ilh ã o , q u a tr o c e n to s e q u a r e n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) .a R $ 1 .5 6 0 .0 0 0 ,0 0 ( u m m ilh ã o ,

q u in h e n to s e s e s s e n ta m il r e a is ) : 9 ,8 % ( n o v e in te ir o s e o ito d é c iin o s p o r c e n to ) ; ( 1 n c lu íd o p e la L e i n a /1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

n ) d e R $ 1 .5 6 0 .0 0 0 .0 1 ( u m m ilh ã o , q u in h e n to s e s e s s e n ta m il r e a is e u m c e n ta v o ) a R $ 1 .6 8 0 .0 0 0 ,0 0 ( u m m ilh ã o , s e is c e n to s e

o ite n ta m il r e a is ) : 1 0 ,2 % ( d e z in te ir o s e d o is d é c im o s p o r c e n to ) ; ( I n c lu íd o p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )
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o ) O ) de R $ 1 .680 .000 ,01 (um m ilhão , se iscen to s e o iten ta m il rea is e um cen tavo ) a R $ 1 .800 .000 ,00 (um m ilhão e

o itocen to s m il rea is): 10 ,6% (dez in te iro s e se is déc im os por cen to ); (Inc lu ído pe la L e i na 11 .307 , de 2006 )

p ) de R $ 1 .800 .000 ,01 (um m ilhão e o itocen to s m il rea is e um cen tavo ) a R $ 1 .920 .000 ,00 '(um m ilhão , novecen to s e v in te

m il rea is): 1 1% (on ze por cen to ); (Inc lu ído pe la L e i na 11 .307 , de 2006 )

q ) de R $ 1 .920 .000 ,01 (um m ilhão , novecen to s e v in te m il rea is e um cen tavo ) a R $ 2 .040 .000 ,00 (do is m ilhões e quaren ta

m il rea is): 1 1 ,4% (on ze in te iro s e qua tro déc im os por cen to ); (ln c lu ído pe la L e i na 11 .307 , de 2006 )
, ,

r) de R $ 2 .040 .000 ,01 (do is m ilhões e quaren ta m il rea is e um cen tavo ) a R $ 2 .160 .000 ,00 (do is m ilhões, cen to e sessen ta

m il rea is): 1 1 ,8% (on ze in te iro s e o ito déc im os por cen to ); (Inc lu ído . pe la L e i na 11 )07 , de 2006 )

s) de R $ 2 .160 .000 ,01 (do is m ilhões, cen to e sessen ta m il rea is e um cen tavo ) a R $ 2 .280 .000 ,00 (do is m ilhões, du zen to s e

o iten ta m il rea is): I2 ,2% (doze in te iro s e do is déc im os por cen to ); (ln c lu ído pe la L e i na ! 1 .307 , de 2006 )

t) de R $ 2 .280 .000 ,0 I (do is m ilhões, du zen to s e o iten ta m il rea is e um cen tavo ) a R $ 2 .400 .000 ,00 (do is m ilhões e

qua trocen to s m il rea is): 12 ,6% (doze in te iro s e se is déc im os por cen to ). (Inc iu ído pe la L e i na 11 .307 , de 2006 )
/

9 I ° O percen tua l a ser ap licado em cada m ês, na fo rm a deste a rtigo , será o corresponden te à rece ita b ru ta acum u lada a té

. o p róprio m ês.

9 2° No caso de pessoa ju ríd ica con tr ibu in te do IP I, o s percen tua is re ferido s neste a rtigo serão acresc ido s de 0 ,5 (m eio )

pon to percen tua l.

93 ° C aso a U n idade F ederada em que este ja estabe lec ida a m icroem presa ou a em presa de pequeno porte tenh~ ce leb rado

convên io com a U n ião , nos term os do art. 4°, os percen tua is re ferido s neste a rtigo serão acresc ido s, a títu lo de pagam en to

do ICM S , observado o d isposto no respec tivo convên io :

I - em re lação a m icroem presa con tr ibu in te exc lu sivam en te do ICM S: de a té I (um ) pon to percen tua l;

IJ - em re lação a m icroem presa con tr ibu in te dó ICM S e do ISS : de a té 0 ,5 (m eio ) pon to percen tua /;

III - em re lação a em presa de pequeno porte con tr ibu in te exc lu sivam en te do ICM S: de a té 2 ,5 (do is e m eio ) pon to s

percen tua is;

IV - em re lação a em presa de pequeno porte con tr ibu in te do ICM S e do ISS : de a té 2 (do is) pon to s percen tua is .

9 4° Caso o m un ic íp io em que este ja estabe lec ida a m icroem presa ou a em presa de pequeno porte tenha ce leb rado

convên io com a U n ião , nos term os dd art. 4° , os percen tua iS re ferido s neste a rtigo serão acresc ido s, a títu lo de pagam en to

do ISS , observado o d isposto no respec tivo convên io :

1 - em re lação a m icroem presa con tr ibu in te exc lu sivam en te do ISS : de a té 1 (um ) pon to percen tua l;
,

II - em re lação a m icroem presa con tr ibu in te do ISS e do ICM S: de a té 0 ,5 (m eio ) pon to percen tua l; '

III - em re lação a em presa de pequeno porte con tr ibu in te exc lu sivam en te do ISS : de a té 2 ,5 (do is e m eio ) pon to s

percen tua is;

IV - em re lação a em presa de pequeno porte con tr ibu in te do ISS e do ICM S: de a té 0 ,5 (m eio ) pon to percen tua l.

9 5° A inscrição no S IM PLES veda , para a m icroem presa ou em presa de pequeno porte , a u tilizaç iio ou destinação de

qua lquer va lo r a títu lo de incen tivo fisca l, b em assim a apropriação ou a transferênc ia de créd ito s re la tivo s ao IP I e ao

ICM S .

9 6° O d isposto no parágra fo an terio r não se ap lica re la tivam en te ao ICM S , caso a U n idade F ederada em que este ja

loca lizada a m icroem presa ou a em presa de pequeno porte não tenha aderido ao S IM PLES , nos term os do art. 4°.

9 70 N o caso de convên io com U nidade F ederada ou m un ic íp io , em que se ja considerada com o em presa de pequeno porte

pessoa ju ríd ica com rece ita b ru ta superio ;' a R $ 720 .000 ,00 (se tecen to s e v in te m il rea is), o s percen tua is a que se re ferem :

(Inc lu ído pe la L e i na 9. 732, de 11 .12 .1998 ) .
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I - o inciso 111dos f f 30 e 40 fica acrescido de um ponto percentual; (Incluído pela Lei n° 9.732, de i i. i 2. i 998)

JI - o inciso IV dos f f 3o e 40 fica acrescido de meio ponto percentual. (inclu(do peia Lei n° 9 . 732, de i i. i 2. i 998)

Seção III

Da Data e 'Forma de Pagamento

Art. 60 O pagamento unificado de impostos e contribuições devidos pela microempresa e peia empresa de pequeno porte

inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 200 (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver

sido' auferida a receita bruta. (Redação dada pela Lei n° i i. i 9 6 , de 2005)

f i ° Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria d.a Receita Federal instituirá documento de arrecadação único e
especifico (DARF-SIMPLES). ..

f r Os impostos e contribuiçijes devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no. SiMPLES não poderão ser objeto de

parcelainento. (Vide Medida Provi~ória nO7 5 , de 2 4 . i 0.2002) (Vide Lei n° i 0.925, de 2004)

Seçã,o IV

, Da Declaração Anual Simplificada. da Escrituração e dos Documentos

Art. 7° A microempresa e a empresa de pequeno porte. inscritas no SIMPLES apresentarão, anualmente. declaração

simplificada que será entregue até o último dia útil do mês de maio do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência dos

(atos geradores dos impostos e contribuições de que tratam os arts. 3° e 4°.

f i °A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de escrituraçãó comercial desde que mantenham, em

boa ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam

pertinentes: "7

a) Livro. Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira. inclusive bancária;

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término de cada ano-
ca~~~; .

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos livros referidos nas alíneas

anteriores.

f 2° O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento. por parte da microempresa e empresa de pequeno porte. das

obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária e trabalhista.

CAPÍTULO IV

DA OpçÃO PELO SIMPLES

Art. 8°A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a i,?scrição da pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa

ou empresa de p'equeno porte f!0 Cadastro Geral de. Contribuintes do Ministério da Fa:::enda - CGC/MF. quando o

contribuinte prestará todas as informações necessárias, inclusive quanto: .

I - especificação dos impostos, dos quais ~ contribuinte (IPI, ICMS ou ISS);

JI - ao porte da pessoa jurídica ('!úcroempresa ou empresa de pequeno porte).

f J ° As pes;oas jurídicas já devidamente cadastradas no CGC/MF exercerão sua opção pelo SIMPLES mediante alteração

cadastral.

f r A opção exercida de conformidade com este artigo submeterá a.pessoa jurídica à sistemática do SIMPLES a partir do

primeiro dia do ano-calendário subseqüente, sendo definitiva para todo o período.

I

f 3° Excepcionalmente. no ano-calendário de i 997, a opção poderá ser efetuada até 3 i de màrço. com efeitos a partir de
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'10 de ja'neiro daquele ano.

S 4
0

O prazo para a opção a que se refere o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por ato da Secretaria da Receita
Federal.

S 50'As pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES deverão manter em seus estabelecimentos. em local visível ao público.

placa indicativa que esclareça tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno porte inscrita no SIMPLES.

S 60 O indeferimento da opção pelo SiMPLES, mediante despacho decisório de autoridade da Secretaria da Receita

Federal, submeter-se-á ao rito processual do Decreto no 70.235. de 6 de março de 1972. (Incluído pela Lei n° 10.833. de
29. 12.2003)

CAPÍTULO V

DAS VEDAÇÕES À OpçÃO

Art. 9° Não poderá optar pelo SlMPLES, a pessoa jurídica:

1 - na condição de microempresa que tenha auferido. no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a

R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); (Redação dada pela Lei n° I 1.307. de 2006)

11- na condição de empresa de pequeno porte que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta

superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais); (Redação dada pela Lei n° 11.307. de 2006)

111-constituída sob a forma de sociedade por ações;

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade

de crédito, financiamento e investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores

mobiliários e câmbio. distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de

crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberia;

V - que se dedique à compra e à venda, ào lot~amento. à incorporação ou à construção de imóveis;

VI- que tenha sócio estrangeiro,\residente no exterior;

VII - constituída sob qualquer forma. de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta,

federal, estadual ou municipal;

VIlI- que seja fi lia I. sucursal. agência 011 representação. no país. de pessoa jurídica com sede no exterior;

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bnlta

global ultrapasse o limite de que trata o inciso 11do art. ]O ;

x -de cujo capital participe. como sócio. outra pessoa jurídica;

XI- cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50.% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta

total; (Vide MPV n° 2.158-35, de 24.8.2001)

.XII- que realize operações relativas a:

a) importação de produtos estrangeiros; (Vide MPV n° 2.158-35. de 24.8.2001)

b) locação ou administração de imóveis;

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros;

d) propaganda e publicidade. excluídos os veículos de comunicação;

e) factóring;

. f) prestação de serviço vigilância. limpeza. conservação e locação de mão-de-obra;
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XIII - que preste .serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou

, produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, fisico,

químico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado,

psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisic~ltor, ou assemelhados, e de qualquer 'outra profissão cujo exercício

dependa de habilitação profissional legalmente exigida; (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000)

XlV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos provenientes de incentivos fiscais

efetuados antes da vigência da Lei n° 7 .2 5 6 , de 2 7 de novembro de 1984, quando se trata; de microempresa, ou antes da
vigência desta Lei: quando se tratar de empresa de pequeno porte;

xv - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do !nstitutp Nacional do Seguro Social ,- INSS, cuja
exigibilidade não esteja suspensa;

XVI- cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da

União ou'do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

XVI1 - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da pessoa jurídica, salvo em relação aos
eventos ocorridos antes da vigência desta Lei;

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a lO% (dez por cento), adquira bens ~u realize
gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados.

XIX - (Vide Medida Provisória n° 2 .1 8 9 -4 9 , de 2001)

f loNa hipótese de início de a,tividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se referem

os incisos J e 11do caput deste artigo serão, respectivamente, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento naqueie período, desconsideradas as frações de meses.
(Redação dada pela L~i n° ll.307, de 2006)

f 2° O disposto nos incisos IX e XlV'não se aplica à participação em centrais de compras, bolsas de subcontratação,

consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária

e outros tipos de sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das

'microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII.

f 3° O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XI1 não se aplica à pessoa jurídica situada exclusivamente em área da

Zona Franca de Manaus e da Ama=ôitia Ocidental, a que se referem os Decretos-leis nOs2 8 8 , de 2 8 de fevereiro de 1 9 6 7 , e
356, de 15 de agosto de 1968. .

f 4° Compreende-se na atívidade de construção de imóveis, de que trata o inciso V deste artigo, a execução de obra de

construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição, reforma, àmpliação de edificação ou outras

benfeitor.ias agregadas ao solo ou subsolo. (Incluído pela Lei n° 9 .5 2 8 , de 10.12.1997)

f 50 A vedação a que se referem os incisos lX e XIV do caput não se aplica na hipótese de participação no capital de

cooperativa de crédito. (Incluído pela Lei n° 10.684, de 30.5.2003)

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade Federada onde esteja estabelecida seja

conveniada, a pessoa jurídica:

1- que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada;

11-que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou intermunicipal.

Art. ll. Não poderá pagar o ISS, naforma do SIMPLES, 'ainda que o Município onde esteja estabelecida seja conveniado,

a pessoa jurídica que possua estabelecimento em mais de um município.

CAPÍTULO VI

DA EXCLUSÃO DO SIMPLES

Art. 12. A exclusão do SIMPLES será feita mediante cOf}lllnicaçãopela pessoa jurídica ou de oficio.
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Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pesso~jurídiéa dar-se-á:

1-por opção;

II - obrigatoriamente, quando:

(

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do a~t. 9°;

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o lim ite de receita bruta correspondente a R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) m~t1tiplicados pelo número de me~es de funcionamento nesse período. (Redação dada pela Lei n G

1.1.307, de 2006)

J 1°A exclusão naforma deste artigo seráformali=ada mediante alteração cadastral.
/

J 20 A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o lim ite de receita brut~ correspondente

a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) estará excluída do Simples nessa condição, podendó, mediante alteração

cadastral, inscrever-se na condição de empresa de pequeno porte. (Redação dada pela Lei n° 11.307, de 2006)

J 3 ° No çaso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser efetuada:

a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele em que se deu o excesso de receita bruta.

nas hipóteses dos incisos I e 11do art. 9°;

b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato que deu ensejo à exclusão. nas hipóieses

dos demais incisos do art. 9° e da alínea "b" do inciso 11deste artigo.

.
Art. 14. A exclusão dar-se-á de ((ficio quando a pessoa jurídica in,correr em quaisquer das seguintes hipóteses:

I - exclusão obrigatória, nas for'mas do inciso II e J ]0 do artigo anterior, quando não reali::ada por comunica-ção da

pessoa jurídica;

1I- embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e documentos a que estiver

obrigada, bem assim pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimeniaçao financeira, negócio ou atividade,

próprios ou de terceiros, quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública, nos

termos do art. 200 da Lei n° 5.172, de25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário Nacional);

111- resistência àfiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domíciliofiscal ou a qualquer

outro local onde se desenvolvam as atividades da pessoa jurídica ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade:

IV - constituição da péssoajurídica por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acionista, ou o titular.

no caso de firma individual:

V - prática reiterada de infra~ão à legislação tributária:.

VI - comercialização dê mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;

VII - incidência em crimes contra a ordem tributária, com decisão definitiva.

Art. 15.A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito:

I

I - a partir do (lIlo-calendário subseqüente, na hipótese de que trata o inciso I do art. 13;

11- a partir do mês subseqüente ao que for incorrida a situação excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos 111a XIV

e XVII a XIX do caput do art. 90 desta Lei; (Redação dada pela Lei n° 11.196, de 2005)

JJJ - a partir do início de atividade da pessoa jurídica, sujeitando-a ao pagamento da totalidade ou diferença dos

respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, acrescidos, apenas, de
I

juros de mora quando efetuado antes do início de procedimento de oficio, na hipótese do inciso 1I,,"b", do art. 13;

IV - a partir do ano-calendário subseqüente àquele em quefor ultrapassado o lim ite estabelecido, nas hipóteses dos incisos
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v - a partir, inclusive, do mês de ocorrência de qualquer dos fatos mencionados.nos incisos 11a V1Ido artigo anterior.

VI - a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência do ato declaratório de exclusão, nos casos dos incisos XV e XV1
do caput do art.' 90 desta Lei. (Redação dada pela Lei na 11.196, de 2005)

9 I ° A pessoa jurídica que, por qualquer razão, for excluída 'do SIMPLES deverá apurai- o estoque de produtos, matérias-

primas, produtos intermediários e materiais de embalagem existente no último dia do último mês em que houver apurado o

IPI ou o ICMS de conformidade com aquele 'sistema e determinar, a partir da ;'~spectiva documentação de aquisição, o

'montante dos créditos que serão passíveis de aproveitamento nos períodos de apuração subseqüentes.

(

9 r o convênio poderá estabelecer . outra' forma de determinação dos créditos relativos ao ICMS, passíveis de
aproveitamento, na hipótese de que trata o parágrafo anterior.

9 30 A exclusão de oficio dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita Federal que

jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo
tributário administrativo. (Incluído pela Lei na 9.732, de 11.12.1998)

9 40 Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer entidade convenente deverão

representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, constatarem hipótese de

exclusão obrigatória do SIMPLES, em conformidade com o disposto no inciso 11do art. 13. (Incluído" pela Lei na 9.732, de-
11.12.1998) .

9 50 Na hipótese do inciso VI do caput dest~ artigo, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo

Simples mediante a comprovação, na unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o seu domicílio fiscal, da

quitação do débito inscrito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência do ato declaratório de exclusão.
(Incluído pela Lei na tl.196, de 2005)

Art. 16. A pessoa jurídica excluída do SIMPLES sujeitar-se-á, a partir do período em que se processarem os efeitos da

exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoasjurídicas.

CAPÍTULO VII

DAS ATIVIDADES DE ARRECADA ÇA-O,COBRANÇA,

,-FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

Art. 17. Competem à Secretaria da Receita Federal as atividades de arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação dos

impostos e contribuições pagos de conformidade com o SIMPLES.

9 I ° Aos processos de determinação e exigência dos créditos tributários e de consulta, relativos aos impostos e

contribuições devidos de conformidade com o SIMPLES, aplicam-se as normas relativas ao imposto de renda.

9 r A celebração de convênio, na forma do art. 4°, implica delegar competência à Secretaria da Receita Federal, para o

exercício das atividades de que trata este artigo, nos te~mos do art. r da Lei nO5.172, de 2 5 de outubro de 1966 (Sistema

Tributário Nacional).

9 3° O convênio Çl que se refere o parágrafo anterior poderá, também, disciplinar a forma de participação das Unidades

Federadas nas atividades de fiscalização.

Seção I

Da Omissão de Receita

Art. 18. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte todas as presunções de omissão de receita existentes. nas

legislaçõe~ de regência dos impostos e contribuições de que trata esta Lei, desde que apuráveis com base nos livros e

docJmentos a que estiverem obrigadas aqúelas pessoas jurídicas.

Seção li

Dos Acréscimos Legais
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A rt. /19. Aplicam -se aos .im posto s e con tribu ições dev idos pela m icroem presa e pela em presa de pequeno porte , in scrita s no

S IM PLES , as norm as re la tivas ~osju ros e m u lt~ de m ora e de o fíc io prev ista s para o im posto de renda , inc lu sive , quando

for o caso : em relação ao ICM S e ao ISS .

A rt .. 20 . A inobservância da exigê ilc ia de que tra ta o j 5° do 'a rt. 8° su je ita rá a pessoa juríd ica à m ulta corresponden te a

2% (do is por cen to )do to ta l dos im posto s e con tribu ições devidos de con form idade com o SIM PLES no próprio .m ês em que. ,

consta tada a irregu laridade .

P arágrá fo ún ico . A m ulta a que se re fere este artigo será ap licada , m ensa lm en te , enquan to perdurar o descu"n -lp rim en to da

obrigação a que se re fere .

A rt. 21. A fa lta de com un icação , quando obriga tória , da exc lu são da pessoa juríd ica do SIM PLES , nos prazos

determ inados no j 3 ° do art. 13, su je ita rá a pessoa juríd ica a m ulta corresponden te a 10% (de= por cen to ) do to ta l dos

im posto s e con tribu ições dev idos de con form idade com o SIM PLES no m ês que an teceder o in íc io dos e fe ito s da exc lu são ,

não in ferio r a R$ 100 ,00 (cem rea is), in suscep tíve l de redução .

A rt. 2 2 . A im posição das m u lta s de que tra ta esta Lei"não ex~ /u i a ap licação das sanções prev ista s na leg islação pe 'na l,

inc lu sive em relação a decla ração fa lsa , adu lteração de docum en tos e em issão de no ta fisca l em desacordo com a

operação efe tivam en te pra ticada , a que estão su je ito s o titü /~ r ou sócio da pessoa juríd ica .

Seção [[[

/

Da Partilha dos Va lores Pagos

A rt. 2 3 . O s va lores pagos pela s pessoasju ríd icas in scrita s no S im p les corresponderãO a: (R edação dada pela Lei n° 11 .307 ,

de 2006)

I - no caso de m icroem presas:

a ) em relação à fa ixa de rece ita bru ta de que tra ta a a línea a do inc iso I do capu t do art. 50 desta Lei: (R edação dada pela

Lei n° 11 .307 , de 2006)

1 .0% (zero por cen to ), re la tivo ao IRP J; (R edação dada pela Lei nO ) 1 .307 , de '2006 )

2 . 0 ,3% (três déc i~ lIo spor cen to ), re la tivos à C SLL ; (R edação dada pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

3 . 0 ,9% (nove décim os por cen to ), re la tivos à C o fin s; (R edação dada pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

4 .0% (zero por cen to ), re la tivo ao P IS /P asep ; (R edação dada pela Lei n° 1 1 .307 , de 2006)

5 . 1 ,8% (um in te iro e o ito déc im os por cen to ), re la tivos às con tribu ições de que tra ta a a línea f do j lodo art. 30 desta Lei;

(R edação dada pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

b ) em relação à fa ixa de .rece ita bru ta de que tra ta a a línea b do inc iso I do çapu t do art. 50 desta Lei: (R edação dada pela

Lei n° 1 /.307 , de 2006)

I. 0% (zero por cen to ), re la tivo ao IRP J; (R edação dada pela Lei n° lli307 , de 2006)

2 .0 ,4% (qua íro déc im os por cen to ), re la tivos à C SLL ;' (R edaçã ,o dada pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

3 .1 ,2% (um in te iro e do is déc im os por cen to ), re la tivos à C o fin s; (R~dação dada pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

. .
4 .0% (zero por cen to ), re la tivo ao P IS /P asep ; (R edação dada pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

5 . 2 ,4% (do is in te iro s e qua tro déc im os por cen to ), re la tivos às con tribu ições de que tra ta a a línea f do j 10 do art. 30

desta Lei; (R edação dada pela -L ei n° 11 .307 , de 2006)

c) em relação à fa ixa de rece ita bru ta de que tra ta a a línea c do ' inc iso I do capu t do art. 50 desta Lei: (R edação dada pela

Lei n° 11 .307 , de 2006) '.

/

I: 0% (zero por cen to ), re la tivo ao IRP J; (R edação dada pela Lei n° 1 1 .307 , de 2006)
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2 .0 ,5 % (c in c o d é c im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3. 1,5% ( u m in te i r o e c in c o d é c im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n O 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

4 . 0 % ( z e r o p o r c e n to ) , r e la t i v o a o P IS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 ( j )

5 . 3 % ( t r ê s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e t r a ta a a l ín e a f d o - f lo d o a r t . 3 0 d e s ta L e i ; (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n ° /1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

d ) e m r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e t r a ta a a l ín e a d d o in c i s o I d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i : ( I n c lu íd o p e la L á n °

1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

1 .0 % ( z e r o p o r c e n to ) , r e la t i v o a o IR P J ; ( I n c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 : 0 ,5 4 % (c in q ü e n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C S L L ; ( I n c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3. 1 ,6 2 % (u m in te i r o e s e s s e n ta e d o is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à é o j in s ; ( I n c lu íd o p e la L e i n ~ 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

I

4 . 0 % ( z e r o p o r c e n to ) , r e la t i v o a o P IS /P a s e p ; ( I n c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 . 3 ,2 4 % ( t r ê s in te i r o s e v in te e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e t r a ta a a l ín e a f d o f lo d o

a r t . 3 0 d e s ta L e i ; ( I n c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

1 1 - n o c a s o d e e m p r e s a d e p e q u e n o p o r te :

a ) e m r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e t r a ta a a l ín e a a d o in c i s o 1 1d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s tã L e i : (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

1 . 0 % ( z e r o p o r c ~ n to ) , r e la t i v o a o IR P J : (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 .0 ,5 4 % (c in q ü e n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3. 1,62% ( u m in te i r o e s e s s e n ta e d o is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n O } I .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

4 .0 % ( z e r o p o r c e n to ) , r e la t i v o a o P IS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 . 3 ,2 4 % ( t r ê s in te i r o s e v in te e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e t r a ta a a l ín e a f d o f lo d o

a r t . 3 0 d e s ta L e i ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

b ) e m r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e t r a ta a a t fn e a b d o in c i s o J I d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i : (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 ) ,

1 . 0 ,4 1 % ( q u a r e / l fa e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s a o IR P J ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° /1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 . 0 ,4 1 % ( q u a r e í l la e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3. 1 ,2 1 % ( u m in te i r o e v in te e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

4 .0 ,2 9 % (v in te e n o v e c e n tJ s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s a o P IS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 .3 ,4 8 % ( tr ê s in te i r o s e q u a r e n ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e t r a ta a ~ l ín e a f d o f lo d o

a r t . 3 0 d e s ta L e i ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 O 7 , d e 2 0 0 6 )

. .
c) e m r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e t r a ta a a l ín e a c d o in c i s o I I d o c a p u t d o a r t . 5 0 : (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n °

1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 ) I

1 . 0 ,4 4 % (q u a r e n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s a o 1 R P J ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 .0 ,4 4 % (q u a r e n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t i v o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )
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J. i ,2 9 % (u m in te ir o e v in te e n o v e c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o ~ à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e in ° i 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

4 . 0 ,3 1 % ( t r in ta e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P IS /P a s e p : (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , 'd e 2 0 0 6 )

5. 3,72% ( t r ê s in ie ir o s e s e te n ta e d o is c e n té s im o s p o r c e n to ) " r e !a t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o 9 i o d o

a r t . 3 0 d e s ta L e i ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a i 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

d ) e m r e la ç ã ,o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a d d o in c is o 1 1d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i : (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e in ° i 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

i . 0 ,4 6 % (q u a r e n ta e s e is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; (R ~ d a ç ã o d a d a p e la L e i n a i i .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 . 0 ,4 6 % (q u a r e n ta e s e is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3 . i ,3 8 % (u m in te ir o e tr in ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C o f in s ; 0 e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a i i .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

\

4 . 0 ,3 4 % ( tr in ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P iS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 . 3 ,9 6 % ( t r ê s in te ir o s e n o v e n ta e s e is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o 9 i o d o

a r t . 3 0 d e s ta L e i ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n o . l l .3 0 7 , d e 2 0 0 6 ) ,

e ) e m r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a e d o in c is o 1 1d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i : (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n a i i .3 0 7 , d ,e 2 0 0 6 )

i . 0 ,4 9 % (q u a r e n ta e n o v e c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 . 0 ,4 9 % (q u a r e n ta e n o v e c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3 . 1 ,4 7 % (u m in te ir o e q u a r e n ta e ; e te c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e

2 0 0 6 ) .

4 . 0 ,3 5 % ( tr in ta e c in c o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P iS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a i i ,3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 . 4 ,2 % ( q u a tr o in te ir o s e d o is d é c im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o 9 lo d o a r t . 3 0

d e s ta L e i ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

,

O e m r e la ç ã o à fa i ia d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o . in c is o IJ d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i : (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

i . 0 ,5 2 % (c in q Ü e n ta e d O IS c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a I i .3 0 7 , d e 2 0 0 6 ) I

2 . 0 ,5 2 % (c in q ü e n ta e d o is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C S L L : (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a i 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3 . 1 ;5 5 % (u m in te ir o e c in q ü e n ta e c in c o c e n té s im o s P C ! rc e n to ) , r e la t iv o s à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e

2 0 0 6 ) .

4. 0 ,3 7 % ( tr in ta e s e te c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P IS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 .4 ,4 4 % (q u a tr o in te ir o s e q u a r e n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o 9

i o d o a r t . 3 0 d e s ta L e i ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 i .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

g) e m r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a g d o in c is o 1 1d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i : (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

i . 0 ,5 5 % (c in q ü e n ta e c in c o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o iR P J ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a i i .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 .0 ,5 5 % (c in q ü e n ta e c in c o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C S L L ; .(R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3 . 1 ,6 3 % (wn in te ir o e s e s s e n ta e tr ê s c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a i i .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

4 .0 ,3 9 % ( tr in ta e n o v e c e n té s ú l lO s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P IS /P a s e p : (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )
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I

5 . 4 .6 8% (q u a tr o in te ir o s e s e s s e n ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o S lo

d o a r t . 3 0 d e s ta L e i; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

h ) em r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u td d e q u e tr a ta a a l ín e a h d o in c is o I (d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i; (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n ° I 1 .3 0 7 . d e ;0 0 6 ) .

1 .0 .5 8 % (c in q ü e n ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

-
2 . 0 .5 8 % (c in q ü e n ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° I l .3 0 7. d e 2 0 0 6 )

3 . 1 ,7 l % (u m in te ir o e s e te n ta e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C o f in s ; (R e d q ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

4 .0 ,4 1 % (q u a r e n ta e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a ç P IS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e in ° I 1 .3 0 7 , d e ,2 0 0 6 )

5 .4 ,9 2 % (q u a tr o in te ir o s e n o v e n ta e d o is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o S lo

d o a r t . 3 0 d e s ta L e i; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e '2 0 0 6 ) -

i ) em r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a i d o in c is o J I d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i; (R e d a ç ã o d a d a p e la

L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

1 . 0 .6 % (s e is « é c im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; (R e d a ç ã o d a d a p e lá L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

2 .0 ,6 % (s e is d é c im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C S L L ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

3 . 1 ,8 1 % (u m in te ir o e o i te n ta e u m c e n té s im o s p o ,: c e n to ) . r e la t iv o s à C o f in s ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 J.:W 7 . d e 2 0 0 6 )

4 . 0 ,4 3 % (q u a r e n ta e tr ê s c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P IS /P a s e p ; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 . 5 ,1 6% ( c in c o in te ir o s e d e z e s s e is c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o S lo d o a r t .

3 0 d e s ta L e i; (R e d a ç ã o d a d a p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

/ ) em r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a ) d o in c is o J I d o c a " p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i; ( In c lu íd o p e la L e i n °

1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

1 . 0 .6 3 % (s e s s e n ta e tr ê s c e n té s im o s p ó r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

. 2 .0 .6 3 % (s e s s e n ta e tr ê s c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C S L L ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

3 . 1 ,8 8% (u m in te ir o e o i te n ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C o f in s ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

I

4 . 0 ,4 6 % (q u a r e n ta e s e is c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P IS /P a s e p ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

5 . 5 .,4% ( c in c o in te ir o s e q u a tr o d é c im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a f d o S lo d o a r t . 3 0

d e s ta L e i; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 ) .

I ) em r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a I d o in c is o J I d o c a p l l l d o a r t . 5 0 d e s ta L e i: ( In c lu íd o p e la L e i n °

1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

I . 0 ,6 5 % (s e s s e n ta e c in c o c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s a o IR P J ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 . 0 ,6 5 % (s e s s e n ta e c in c o c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C S L L ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

3. 1.97% (u m in te ir o e n o v e n ta e s e te c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C o fin s ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e l0 0 6 )

4 . 0 ,4 9 % (q u a r e n ta e n o v e c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o P IS /P a s e p ; ( In c lu íd o p e la L e i n ° 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

5 .5 ,6 4 % (c in c o in te ir o s e s e s s e n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a l ín e a ! d o S lo

d o C fr t .3 0 d e s ta L e i; ( In c lu íd o p ~ /a L e i n ° 1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

m ) em r e la ç ã o à fa ix a d e r e c e i ta b r u ta d e q u e tr a ta a a l ín e a m d o in c is o 1 1d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i: ( In c lu íd o p e la L e i
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• I ,

n° i i .3 0 '7 , d e 2 0 0 6 )

J . 0 .6 8 % (s e s s e n ta e o i to c e n t is im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s a o IR P J ; ( In c lu íd o p e la L e i n Ol 1 .'3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

2 .0 ,6 8 % (s e s s e n ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C S L L ; ( in c lu íd o p e la L e i n a i 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

/

3 . 2 ,O ~ % (d o is in te ir o s e c in c o c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C o fin s ; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )
,

4 . 0 .5 I % ( c in q ü e n ta e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s a o P IS /P a s e p ; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

. 5.5,88% ( c in c o in te ir o s e o i te n ta e o i to c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a lín e a j d o J i o d o

a r t . 3 0 d e s ta L e i; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

n ) e m re la ç ã o à ja ix a d e r e c e i ta b ru ta d e q u e tr a ta a a lín e a n d o in c is o I I d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i: ( In c lu íd o p e la L e i n '

i1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 ) . -

. I . 0 ,7 I % ( s e te n ta e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

2 . O ,7 i % ( s e te n ta e u m c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C S L L ; ( In c lu íd o p e la L e i n a i i .3 0 7. d e 2 0 0 6 ) .

3. 2. 1 2 % (d o is in te ir o s e d o z e c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à C o fin s : ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

4 . 0 ,5 4 % (c in q ü e n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s a o P iS /P a s e p ; ( In c lu íd o p e la L e i n a i i .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

5 . 6 , 1 2 % (s e is in te ir o s e d o z e c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a lín e a j d o J i o d o a r t . 3 0

d e s ta L e i; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

o ) e m re la ç ã o à ja ix a d e r e c e i ta b ru ta d e q u e tr a ta a a lín e a o d o in c is o 1 1d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i: ( in c lu íd o p e la L e i n '

i 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

I . 0 ,7 4 % (s e te n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s a o IR P J ; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 O7. d e ' 2 0 0 6 )

2. 0 ,7 4 % (s e te n ta e q u a tr o c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C S L L ; ( In c lu íd o p e la L e i n a i i .3 O7. d e 2 0 0 6 )

, .

3 . 2 ,2% (d o is in te ir o s e d o is d é c im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C o fin s ; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

4. 0 ,5 6 % (c in q ü e n ta e s e is c e n té s im o s p o r ' c e n to ) , r e la t iv o s a o P IS /P a s e p ; ( in c lu íd o p e la L e i n a i i .3 0 7, d e 2 0 0 6 )

5. 6.36% ( s e is in te ir o s e tr in ta e s e is c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a lín e a j d o J lo d o a r t .
. I

3 0 d e s ta L e i; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

p ) e m re la ç ã o à ja ix a d e r e c e i ta b ru ta d e q u e tr a ta a a lín e a p d o in c is o iI d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e { : ( In c lu íd o p e la L e i n '

1 1 .3 0 7 , d e .2 0 0 6 ) .

I . 0 .7 7 % (sú e n ta e s e te c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s a o IR P J ; ( in c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 O7. d e 2 0 0 6 )

2. 0 .7 7 % (s e te n ta e s e te c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C S L L ; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 O7. d e 2 0 0 6 )

I

3 . 2 ,2 7% (d o is in te ir o s e v in te e s e te c e n té s im o s p o r c e n to ) , r e la ,t iv o s à C o fin s ; ( in c lu íd o p e la L e i n a I i .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

4 . 0 ,5 9 % (c in q ü e n ta e n o v e c e n té s im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s a o P IS /P a s e p ; ( In c lu íd o p e la L e i n a i i .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

5. 6.6% ( s e is in te ir o s e s e is d é c im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à s c o n tr ib u iç õ e s d e q u e tr a ta a a lín e a j d o J lo d o a r t: 3 0 d e s ta

L e i; ( In c lu íd o p e la L e i n a I 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

q ) e m re la ç ã o à ja ix a d e r e c e i ta b ru ta d e q u e tr a ta a a lín e a q d o in c is o I ! d o c a p u t d o a r t . 5 0 d e s ta L e i: ( In c lu íd o p e la L e i n '

1 1 .3 0 7 , d e 2 0 0 6 )

1 . 0 .8 % (o ito d é c im o s p o r c e n to ) , r e la t iv o s a o IR P J ; ( In c lu íd o p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )

2 .0 .8 % (o ito d é c im o s p o r c e n to ) . r e la t iv o s à C S L L ; ( In c lu íd o p e la L e i n a 1 1 .3 0 7 . d e 2 0 0 6 )
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3 .2 ,35% (do is in te iro s e trin ta e c inco cen tésim os por c~n to ), re la tivos à C o fin s; (Inc lu ído pela Lei n° i i.307 , de 2006)

4. 0 ,61 % (sessen ta e um cen tésim os por cen to ), re la tivos ao P IS /P asep ; (inc lu ído pela Lei n° I i .307 , de 2006)

5 . 6 ,8 4% (se is in te iro s e o iten ta e qua tro cen tésim os por cen to ), re la tivos às con tribu ições de que tra ta a a línea f do J i o do

art. 30 desta Lei; (Inc lu ído pela Lei n° I 1 .307 , de 2006) .

r) em relação à fa ixa de rece ita bru ta de que tra ta a a línea r do inc iso JJdo capu t do art. 50 desta Lei: (Inc lu ído pela Lei n '

1 i.307 , de 2006)

1 . 0 ,84% (o iten ta e qua tro cen tésim os por cen to ), re la tivos ao IR? J; (Inc lu ído pela Lei n ° 11.3 O 7, de 2006)

2 . 0 ,84% (o iten ta e qua tro cen tésim os por cen to ), re la tivos à C SLL ; (Inc lu ído pela Lei n° i 1 .307 , de 2006)

3 . 2 ,4 2% (do is in te iro s e quaren ta e do is cen tésim os por cen to ): re la tivos à C o fin s; (Inc lu ído pela Lei n° 1 1 .307 , de 2006)

4 . 0 ,62% (sessen ta e do is cen tésim os por C en to ), re la tivos ao P IS /P asep ; (Inc lu ído pela Lei n° 1 1 .307 , de 2006)

5 . 7 ,08% (se te in te iro s e o ito cen tésim os por cen to ), re la tivos às con tribu ições de que tra ta a a línea f do J lodo art. 30

dest~ Lei; (Inc lu ído pela Lei n° 1 1 .307 , de 2006) . .

I

s) em relação à fa ixa de rece ita bru ta de que tra ta a a línea s do inc iso JI do cap li/ do art. 50 desta Lei: (Inc lu ído pela Lei n '

lJ .307 , de 2006) .

1 . 0 ,86% (o iten ta e se is cen tésim os por cen to ), re la tivos ao IRP J; (lnc lu ído pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

2 .0 ,86% (o iten ta e se is cen tésim os por cen to ), re la tivos à C SLL ; (Inc lu ído pela Lei n° i i.307 , de 2006)

3 . 2 ,5 2% (do is in te iro s e c inqüen ta e do is cen tésim os por cen to ), re la tivos à C o fin s; (Inc lu ído pela Lei n° 1 1 .307 , de 2006)

4 . 0 ,64% (sessen ta e qua tro cen tésim os por cen to ), re la tivos ao P iS /P asep ; (Inc lu ído pela Lei n° i i .307 , de 2006)

5 . 7 ,3 2% (se te in te iro s e trin ta e do is cen tésim os por cen to ), re la tivos às con tribu ições de que tra ta a a línea f do J lodo

art. 30 desta Lei; (Inc lu ído pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

t) em relação à fa ixa de rece ita bru ta de que tra ta a a línea t do inc iso JI do capu t do art. 50 desta Lei: (Inc lu ído pela Lei n '

lJ .307 , de 2006) .

1 . 0 ,89% (o iten ta e nove cen tésim os por cen to ), re la tivos ao 1RPJ; (Inc lu ído pela Lei n° 1 1 .307 , de 2006)

2 .0 ,89% (o iten ta e nove cen tésim os por cen to ), re la tivos à C SLL ; (Inc lu ído 'pe1a Lei n° i i .307 , de 2006)

3 . 2 ,6 1 % (do is in te iro s e sessen ta e um cen tésim os por cen to ), re la tivos à C o fin s; (Inc lu ído pela Lei n° 11 .307 , de 2006)

4 .0 ,65% (sessen ta e c inco cen tésim os por cen to ), re la tivos ao P IS /P asep ; (Inc lu ído pela Lei n° M .307 , de 2006)

5. 7,56% (se te in te iro s e c inqüen ta e se is cen tésim os por cen to ), re la tivos às con tribu ições de que tra ta a a línea f do J lodo

art. 30 desta Lei. (Inc lu ído p 'e la Lei n° 11 .307 , de 2006)

J i ° O s percen tua is re la tivos ao IP I, ao ICM S e ao ISS 'serão acresc idos de con form idade com o d isposto nos J J ]O a 4° do

art. 5~ respec tivam en te .

J ]O A pessoa juríd ica , in scrita no S IM PLES na cond ição de m icroem presa , que u ltrapassar, no decurso do ano-ca lendário ,

o lim ite a que se re fere o inc iso I do art. 2 ~ su je ita r-se-á , em ,re lação aos va lores exceden tes, den tro daquele ano , aos

percen tua is e norm as ap licáve is às em presas de pequeno porte , observado o d isposto nq parágra fo segu in te .

J 30 A pessoa juríd ica :cu fa rece ita bru ta , no decurso do ano-ca lendário , exceder ao lim ite a que se re fere o inc iso JI do

capu t do art. 20 desta Lei ado tará , em relação aos va lores exceden tes, den tro daquele ano , os percen túa is prev isto s na

a línea t do inc iso JI do cap li/, no S 20 , nos inc isos JII ou IV do J 30 e nos inc isos IIJ ou IV do J 40 , todos do art. 50 desta Lei,

acresc idos de 20% (vin te por cen to ), observado o d isposto em seu J lo . (R edação dada pela Lei n° 11.3 O 7, de 2006)
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Art. 2 4 . Os valores arrecadados pelo SIMPLES, naforma do art. 6 ~ serão creditados a cada imposto e contribuição a que

corresponder.' .

S 10 Serão repassados diretillnente, pela União, às Unidades Federadas e aos Municípios conveniados, até o último dia útil

do mês da arrecadação, os valores correspondentes, respectivamente, ao ICMS e ao ISS, vedada qualquer retenção.

S 2 oA Secretaria do Tesouro Nacional celebrará convênio com o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, visando a

transferência dos recursos relativos às contribuições de que trata a alínea "f' do S IOdo art. 3~ vedada qualquer retenção,

observado que, em nenhuma hipótese, o repasse poderá ultrapassar o prazo a que se refere o parágrafo anterior.

CAPíTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Da Isenção dos Rendimentos Distribuídos aos Sócios e ao Titular

Art. 2 5 . Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte -e na declaração de ajuste do beneficiário, os valores

efetivamente pagos ao titular ou sócio da microempresa ou da empresa de pequeno porte, salvo os que corresponderem a

pro labore, aluguéis ou serviços prestados.

Seção 11

Do Parcelamento

Art. 26. Poderá ser autorizado o parcelamento, em até setenta e duas parcelas mensais e sucessivas, dos débitos para com a

Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social, de responsabilidade da microemp,:esa ou empresa de pequeno porte e

de seu titular ou sócio, relativos afatos geradores'ocoi'ridos até 3I de outubro de 1996. .

S 100 valor mínimo da parcela mensal será de R$ 50,00 (cinqüenta reais), considerados isoladamente os débitos para com

a Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social.

S 20 Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de tributos e contribuições federais.

I _

Seçao JI1

Do Conselho Deliberativo do SEBRAE

Art. 27. (VETADO)

Art. 2 8 . A Lei nO 8 .9 8 9 , de 2 4 de fevereiro de 1 9 9 5 , com vigência prorrogada pela Lei n° 9 . 144, de 8 de dezembro de 1995,

passa a vigorar áté 3 I de dezembro de 1997.

Art. 2 9 . O inciso I do art. 1 ° e o art ]O" da Lei nO 8 .9 8 9 , de 2 4 de fevereiro de 1995, passam a vigora;' com a seguinte

redação:

''Art. 1° ; .

1 - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade atividade de condutor

autônom~ de passageiros, na,condição de titular de autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam

o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);

Art. 2° O beneficio de trata o art. I ° somente poderá ser utilizado uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais

de três anos, caso em que o beneficio poderá ser utilizado uma segunda vez. /I

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de janeiro de 1997.

h t tp : / /w w w .p o r ta lt r ib u ta r io .c o m .b r l le g is la c a o lle l9 3 1 7 .h tm 16117
Carta  (0477937)         SEI 53900.020144/2015-90 / pg. 34



1410412015 L E I 9 .3 1 7 /1 9 9 6 - M IC R O E M P R E S A S E E M P R E S A S D E P E Q U E N O P O R T E (S IM P L E ? F E D E R A L ) - V IC ? E N T E A T É 3 0 .0 6 .2 0 0 7

Art. 31. Revogam-se os artigos 2~ 3~ 11 a 16, 19, incisos IJ e IJI, e 25 a 27 da Lei n° 7.256, de 27 de novembro de 1984, o
, \

art. 42 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991 e os arts. 12 a 14 da Lei n° 8.864, de 28 de março de 1994.

Brasília, 5 de de=embro de 1996; 175 ° da Independência e 108° da Repúbliça.

I

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Indique

/

Imprima.
Comente

Volte

I

Tributacão I Planejamento Tributário I Tributos I Legislacão I Publicacões Fiscais 1100 Idéias I Guia Fiscal I Boletim Fiscal I

Eventos I Boletim Contábil I Boletim Trabalhista I R IR I RIPI I RPS I ICMS I IRPJI IRPF I IPI I ISS I Simples Nacional

I PIS/COFINS I Cooperativas I Modelos de Contratos I Contencioso I Jurisprudência I A rtigos I Tome-se Parceiro

I Contabi(idade I Guia Trabalhista I No"rmas Legais

,

h t tp : / tw w w .p o r ta lt r ib u ta r io .c o m .b r l le g is la c a o lle l9 3 1 7 .h tm 1 7 /1 7
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ANAfEi

A ATEL

h t tp ; l /s i : - . tcm a s .a n a lc l .g m " .b r /b o l 'c lo /N a d aC 0 I1 s ta /C C 1 1 id a o .a s r

B O M D IA

J { iQ ( ;f rF R N t\N n o rR E IB E R G E R

B O L E T O » » Nada Consta m e n u a ju d a

N o m e :

C N P J :

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A D M IN IS T R A D A S P E L A A N A T E L .

R A O IO H O R T E N C IA L T O A

0 3 .8 8 1 .4 2 8 /0 0 0 1 -8 9

I d e t

C e r t if ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , r e la t iv a s à s r e c e ita s a d m in is tr a d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ir e ito d e s ta a g ê n c ia d e

c o b r a r q u a is q u e r d iv id a s d e r e s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie r e m a s e r a p u r a d a s .

E s ta c e r t id ã o r e fe r e - s e e x c lu s iv a m e n 'te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e .s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s titu in d o , p o r c o n s e g u in te , p r o v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s

in s c r ito s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o , a d m in is tr a d o s p ,e la P r o c u r a d o r ia G e r a l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :2 2 :0 8 d o d ia 1 5 { 0 4 { 2 0 1 5 ( h o r a e d a ta d e B r a s í lia ) .

V á lid a a té 1 5 /0 5 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g r a tu ita m e n te .

1 5 /0 4 /2 0 1 5 1 0 :2 ;
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

218 RADIO HORTENCIA LTDA SC Campo Alegre FM 3 M

260 RADIO HORTENCIA LTDA SC Corupá FM 3 M

260 RADIO HORTENCIA LTDA SC Corupá FM 3 I

Usuário: -           Data: 18/10/2016          Hora: 10:25:12

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

18/10/2016http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO HORTENCIA LTDA
CNPJ:  03881428000189

Presidente:
Endereço:  RUA ORESTES GUIMARAES - AMERICA 

E-mail:
Capital Social:  200.000,00

Reserva de Capital:
Total:  200.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

003.217.299-00 JURACY RIBEIRO 102.000 102.000,00 

377.755.109-00 WALDYR SILVESTRE FILHO 82.000 82.000,00 

634.633.779-34 MARILISE EUNICE FRITZKE 16.000 16.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

003.217.299-00 JURACY RIBEIRO SOCIO-ADMINISTRADOR 

377.755.109-00 WALDYR SILVESTRE FILHO SOCIO-ADMINISTRADOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

18/10/2016http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela....
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 03881428000189

         Emitida às 10:29:53 do dia 18/10/2016 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

18/10/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.010639/2015-19 

Entidade: RADIO HORTENCIA LTDA. 

Localidade: Corupá UF: SC Serviço: FM 

Período(s): 11/03/2015 a 11/03/2025 

 
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1(0417262) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   3(0417262) 
9(0477937) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   4(0417262) 
10(0477937) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X  - 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   

6(0417262) 
12 a 35 

(0477937) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   11(0477937) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;  X  (1436842)  

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   7(0417262) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   8(0417262) 
6(0477937) 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;  X  - 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   
9(0417262) 
7(0477937) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;  X  
10/11 

(0417262) 
8(0477937)* 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X  - 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X  - 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X  - 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 X  - 

Falta a certidão de Campo Alegre/SC, localidade onde a Entidade executa serviço de radiodifusão. 

 

 

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
Instâncias/docs./fls. 

PRIMEIRA SEGUNDA 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 PENDENTE PENDENTE 

 PENDENTE PENDENTE 

DOCUMENTOS NOME (S) Docs./fls. 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 PENDENTE 

 
PENDENTE 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
PENDENTE 

 
PENDENTE 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
PENDENTE 

 
PENDENTE 
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OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

 

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE PARCIALMENTE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: Heitor dos Santos Costa Pereira 

Cargo: Analista 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 27619/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53900.012711/2015-34

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva.
Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade de conhecimento do
pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Hortência
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Corupá, estado de
Santa Catarina, referente à Renovação de Outorga para o período de: 11/03/2015
a 11/03/2025.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que a outorga da permissão
para a execução do referido serviço, pelo prazo de 10 (dez) anos,  se materializou
por meio da Portaria nº 1573, de 08 de agosto de 2002, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de , tendo sido aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos
do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado no D.O.U de 09 de novembro de
2004.

 

3. Vale consignar que a vigência da referida outorga teve seu termo
final em 11.03.2015, e que, de acordo com o Decreto nº 88.066, de 26.01.1983, a
Entidade deveria ter apresentado o seu requerimento de renovação, em havendo
interesse, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do respectivo prazo, o que não ocorreu.  No entanto, com a edição da
Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U., de 03 de outubro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, para dispor sobre os processos de renovação do prazo das
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, os pedidos de renovação
postados ou protocolados, até a data de publicação da citada medida,
serão conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo, passando a ter
condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida
Provisória serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de
outorga de entidades que, por terem apresentados seus pedidos de renovação
intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação desta Medida
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tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação desta Medida
Provisória. 

 

4. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada
pela Concessionária/Permissionária, consoante se nota da "Lista de Verificação de
Documentos" (evento SEI nº 1436871), restando concluído, que, para a correta
instrução do feito e prosseguimento do procedimento de renovação da outorga
em questão, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

4.2. comprovante de regularidade com o FISTEL;

4.3. certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

4.4. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do
serviço - posto que não foi apresentada a certidão relativa à
localidade de Campo Alegre/SC, localidade onde a Entidade
também executa serviço de radiodifusão;

4.5. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do
Trabalho;

4.6. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

4.7. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

4.8. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão (OBS:
o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

4.9. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual, Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de
todos os sócios e administradores (em caso de certidões
cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor);

4.10. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

4.11. prova de cumprimento das obrigações eleitorais,
mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.
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OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores,
estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta
Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação
Eletrônica - SCE processo administrativo da Entidade, que trate de
alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só
será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

5.  Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não
atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no
prosseguimento do processo de revisão de outorga, com vistas à declaração de
perempção da mesma.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
Pereira, Analista Técnico Administrativo, em 20/10/2016, às 17:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 20/10/2016, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 20/10/2016, às
18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1436871 e o código CRC 1A89EB28.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 1436871
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40373/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.
Av. Getúlio Vargas, nº 538, 1º andar, Sala 10, Centro
89.278-000 Corupá/SC
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.012711/2015-
34

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27.619/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 20/10/2016, às
18:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1436984 e o código CRC 6876C5C1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40373/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012711/2015-34 - Nº SEI: 1436984
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Correspondência Eletrônica - 1448583

Data de Envio: 
  24/10/2016 07:21:35

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    waldyrsilvestre@hotmail.com
    waldyrsilvestre@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012711/2015-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1436984.html
    Nota_Tecnica_1436871.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Protocolo n°: 53900.012711/2015-34

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 12/01/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 12/01/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1615853 e o código CRC 425383F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 1615853
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1584/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.
Av. Getúlio Vargas, nº 538, 1º andar, Sala 10, Centro
89.278-000 Corupá/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.012711/2015-
34

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reitera-se os termos do Ofício nº 40373/2016/SEI-MCTIC (cópia
anexa) que encaminhou cópia da Nota Técnica nº 27.619/2016/SEI-MCTIC (cópia
anexa), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 13/01/2017, às
17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1620046 e o código CRC 332DCA3C.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1584/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012711/2015-34 - Nº SEI: 1620046
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Correspondência Eletrônica - 1639840

Data de Envio: 
  25/01/2017 09:52:56

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    waldyrsilvestre@hotmail.com
    waldyrsilvestre@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012711/2015-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1620046.html
    Anexo_1620052_NT_E_OF.pdf
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 11/02/2017  5632060 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Joinville 

 C E R T I D Ã O 

 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   4059989  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Joinville,   com   distribuição   anterior   à   data   de   11/02/2017,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 MARILISE EUNICE FRITZKE, portador do RG: 1.355.265, CPF: 634.633.779-34. ************************************* 

             ATENÇÃO:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual   foi 
 solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Joinville, sábado, 11 de fevereiro de 2017. 

                5632060 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS)
1ª e 2ª Instâncias

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Poder Judiciário da União

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de
ações cíveis disponíveis até 14/02/2017, NADA CONSTA contra o nome por extenso e
CPF/CNPJ de:

WALDYR SILVESTRE FILHO
377.755.109-00

( MARIA BRUNEL SILVESTRE / WALDYR SILVESTRE )

Selo digital de segurança: 2017.CTD.CCO2.F1RZ.GG43.W3BM.5E2B

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário.
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do
selo digital de segurança impresso.
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou
órgão julgador.
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados
do Poder Judiciário. (artigo 8º, § 2º da Resolução 121/CNJ).
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências,
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais.
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de
Nada Consta, Tipos de Certidão.
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/02/2017

Data da última atualização do banco de dados: 14/02/2017

*** VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS ***

1 1 dePágina

NUCER – Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília – DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

16/02/2017 12:08:47
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 11/02/2017  5632056 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Joinville 

 C E R T I D Ã O 

 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   4059986  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Joinville,   com   distribuição   anterior   à   data   de   11/02/2017,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 JURACY   RIBEIRO,   portador   do   RG:   2/R.137.694,   CPF:   003.217.299-00,   filho   de   Pedro   Ribeiro   Neto   e   Ana   Bauer 
 Ribeiro, nascido aos 30/10/1934. ************************************************************************************** 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Joinville, sábado, 11 de fevereiro de 2017. 

                5632056 
 PEDIDO N°:  
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16/02/2017 Roundcube Webmail :: Certidão criminal Waldyr.html

http://redevertical.com:2095/cpsess6874495210/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=get&_mbox=INBOX&_uid=12822&_part=3&_frame=1&_extwin=1 1/1

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

NÚMERO DA CERTIDÃO 7115095875 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR

Natureza: Criminal

           Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO WALDYR SILVESTRE FILHO
CPF 37775510900

NADA CONSTA
na Justiça Estadual de 1ª Instância da Comarca de Fortaleza

Observação:

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de acordo com a Portaria nº
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua;

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário;

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente;

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos.

Certidão emitida em quinta­feira, 16 de fevereiro de 2017 às 11:03
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 11/02/2017  5632100 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de São Bento do Sul 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   4060028  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   São   Bento   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   11/02/2017,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 RADIO HORTENCIA LTDA, portador do CNPJ: 03.881.428/0003-40. ************************************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 São Bento do Sul, sábado, 11 de fevereiro de 2017. 

                5632100 
 PEDIDO N°:  
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 11/02/2017  5632046 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Joinville 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   4059978  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Joinville,   com   distribuição   anterior   à   data   de   11/02/2017,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 RADIO HORTENCIA LTDA, portador do CNPJ: 03.881.428/0001-89. ************************************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Joinville, sábado, 11 de fevereiro de 2017. 

                5632046 
 PEDIDO N°:  
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 11/02/2017  5632047 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Jaraguá do Sul 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   4059979  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Jaraguá   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   11/02/2017,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 RADIO HORTENCIA LTDA, portador do CNPJ: 03.881.428/0002-60. ************************************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Jaraguá do Sul, sábado, 11 de fevereiro de 2017. 

                5632047 
 PEDIDO N°:  
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11/02/2017 Certidão Internet

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=03881428000189&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil ­ RFB sobre o
contribuinte 03.881.428/0001­89 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e­CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
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[CONTRIBUINTE]

 Nome/Razão Social: RADIO HORTENCIA LTDA

               C E R T I F I C O, que para os devidos fins, que em conformidade com as informações prestadas
pelos órgões competentes desta PREFEITURA, informamos que o contribuinte acima identificado
 P O S S U I  P E N D Ê N C I A S  referente a tributos municipais, inscritos ou não em Dívida
Ativa,até a presente data, referente ao contribuinte acima identificado, pelo número de cadastro,
CNPJ/CPF.

               Em Firmeza do que eu, secretário de administração e fazenda passei e digitei a presente
certidão,que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada

               Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívida(s) posteriormente constadas, mesmo
que referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. Ressalva-se também o direito da Fazenda
Municipal em exigir eventuais débitos de ISS apurados na forma da LC nº 123/2007 e demais
regulamentações pertinentes.

               A presente Certidão tem validade por 60 (sessenta dias) a contar da data de sua expedição.
Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

RequerenteGoverno

FinalidadeLicitações e outras

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ - 83.102.467/0001-70

ESTADO DE SANTA CATARINA -SC

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS Nº 262

     CNPJ:    03.881.428/0002-60

 Endereço: GETULIO VARGAS - 538 - SALA 10

 Bairro: CENTRO  Fone: 33750007

 Loteamento:

 Condomínio:  Apto:  Bloco:

 CEP 89.278-000

 Cidade: Corupá - SC  E-mail:

CÓDIGO DE CONTROLE

DAA1PJRERUGB6993

Corupá (SC), 23 de Fevereiro de 2017

Avenida   GETULIO VARGAS, 443 - CENTRO Corupá (SC) - CEP: 89.278-000 - Fone: (47) 3375-6500 E-mail tributacao@corupa.sc.gov.br
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Município de Joinville

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

7070/2017 11/02/2017 12/05/2017

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

03.881.428/0001-89 Radio Hortencia Ltda.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

66638
VEICULACAO DE MATERIAIS DE PUBLICIDADE

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Orestes Guimaraes, 336 Complemento:

Bairro: Centro CEP: 89204-060

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
www.joinville.sc.gov.br

Av. Hermann August Lepper, 10 - Centro - 89221-005 - SC

C177070N7157D71

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 12ª REGIÃO

 

CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS

Nome: RADIO HORTENCIA LTDA

CNPJ: 03.881.428/0003-40 

Certifica-se, a pedido do(a) interessado(a), conforme pesquisa na base de dados de registros existentes no
Sistema de Acompanhamento de Processos de 1º grau do TRT da 12ª Região (Santa Catarina), que, até a

data de , consta(m) em tramitação o(s) seguinte(s) processo(s) contra RADIO HORTENCIA07/02/2017
LTDA.

Certifica-se, ainda, que na presente pesquisa  os processos autuados no Sistemanão estão incluídos
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - , implantado nas Varas do Trabalho dePJe-JT
Araranguá, Balneário Camboriú, Blumenau, Brusque, Caçador, Canoinhas, Chapecó, Concórdia,
Criciúma, Curitibanos, Florianópolis, Fraiburgo, Imbituba, Indaial, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joaçaba,
Joinville, Lages, Mafra, Navegantes, Palhoça, Rio do Sul, São Bento do Sul, São José, São Miguel do

Oeste, Timbó, Tubarão, Videira e Xanxerê,  à respectiva Unidadedevendo o interessado dirigir-se
Judiciária ou Central de Atendimento, para obtenção da certidão quanto a estas ações.

CAÇADOR:
0000967-60.2014.5.12.0013.

Informa-se, ainda, que a pesquisa dos registros foi realizada pelo  ou nome número do documento
informados pelo interessado nos campos referentes à entrada desta consulta. A pesquisa pelo nome
garante apenas a  que consta nesta solicitação, não alcançando eventuais recuperação exata da grafia
registros nos cadastros processuais em formato abreviado, nomes similares e fantasia.

Comunica-se, por fim, que são excluídas da consulta as Ações de Consignação em Pagamento (ACPG) e
que a busca realizada retorna apenas processos não encerrados.

Certidão emitida em: 11/02/2017 às 14:06:55 h

IMPORTANTE

Caso o solicitante discorde de resultado positivo da certidão, deve se dirigir à Distribuição dos Feitos de
1ª Instância do Foro ou Vara do Trabalho em que tramita o processo, oportunidade em que poderá
requerer pessoalmente esclarecimento a respeito do resultado e solicitar emissão de nova certidão, a qual
prevalecerá sobre esta certidão.

A validade da presente certidão está condicionada à verificação de documento (CPF/CNPJ) que
comprove a veracidade dos dados informados nessa consulta pelo interessado. 
A autenticidade desta certidão, pode ser verficada informando o número de controle  na2546781140
opção "Verificar autenticidade de certidão emitida" disponível no endereço http://www.trt12.jus.br/, em
"Serviços", na opção "Certidão Online".
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 12ª REGIÃO

 

CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS

Nome: RADIO HORTENCIA LTDA

CNPJ: 03.881.428/0002-60 

Certifica-se, a pedido do(a) interessado(a), conforme pesquisa na base de dados de registros existentes no
Sistema de Acompanhamento de Processos de 1º grau do TRT da 12ª Região (Santa Catarina), que, até a

data de , consta(m) em tramitação o(s) seguinte(s) processo(s) contra RADIO HORTENCIA07/02/2017
LTDA.

Certifica-se, ainda, que na presente pesquisa  os processos autuados no Sistemanão estão incluídos
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - , implantado nas Varas do Trabalho dePJe-JT
Araranguá, Balneário Camboriú, Blumenau, Brusque, Caçador, Canoinhas, Chapecó, Concórdia,
Criciúma, Curitibanos, Florianópolis, Fraiburgo, Imbituba, Indaial, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joaçaba,
Joinville, Lages, Mafra, Navegantes, Palhoça, Rio do Sul, São Bento do Sul, São José, São Miguel do

Oeste, Timbó, Tubarão, Videira e Xanxerê,  à respectiva Unidadedevendo o interessado dirigir-se
Judiciária ou Central de Atendimento, para obtenção da certidão quanto a estas ações.

JARAGUÁ DO SUL:
0002868-61.2014.5.12.0046, 0002870-15.2014.5.12.0019, 0000161-70.2015.5.12.0019,
0000412-07.2015.5.12.0046, 0000530-64.2015.5.12.0019, 0000801-89.2015.5.12.0046,
0001288-59.2015.5.12.0046, 0001289-44.2015.5.12.0046.

Informa-se, ainda, que a pesquisa dos registros foi realizada pelo  ou nome número do documento
informados pelo interessado nos campos referentes à entrada desta consulta. A pesquisa pelo nome
garante apenas a  que consta nesta solicitação, não alcançando eventuais recuperação exata da grafia
registros nos cadastros processuais em formato abreviado, nomes similares e fantasia.

Comunica-se, por fim, que são excluídas da consulta as Ações de Consignação em Pagamento (ACPG) e
que a busca realizada retorna apenas processos não encerrados.

Certidão emitida em: 11/02/2017 às 12:13:23 h

IMPORTANTE

Caso o solicitante discorde de resultado positivo da certidão, deve se dirigir à Distribuição dos Feitos de
1ª Instância do Foro ou Vara do Trabalho em que tramita o processo, oportunidade em que poderá
requerer pessoalmente esclarecimento a respeito do resultado e solicitar emissão de nova certidão, a qual
prevalecerá sobre esta certidão.

A validade da presente certidão está condicionada à verificação de documento (CPF/CNPJ) que
comprove a veracidade dos dados informados nessa consulta pelo interessado. 
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A autenticidade desta certidão, pode ser verficada informando o número de controle  na2546729292
opção "Verificar autenticidade de certidão emitida" disponível no endereço http://www.trt12.jus.br/, em
"Serviços", na opção "Certidão Online".
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 12ª REGIÃO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Nome: RADIO HORTENCIA LTDA

CNPJ: 03.881.428/0001-89

Certifica-se, a pedido do(a) interessado(a), conforme pesquisa na base de dados de registros existentes no
Sistema de Acompanhamento de Processos de 1º grau do TRT da 12ª Região (Santa Catarina), que, até a

data de , não existe processo tramitando contra RADIO HORTENCIA LTDA (07/02/2017 NADA
).CONSTA

Certifica-se, ainda, que na presente pesquisa  os processos autuados no Sistemanão estão incluídos
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - , implantado nas Varas do Trabalho dePJe-JT
Araranguá, Balneário Camboriú, Blumenau, Brusque, Caçador, Canoinhas, Chapecó, Concórdia,
Criciúma, Curitibanos, Florianópolis, Fraiburgo, Imbituba, Indaial, Itajaí, Jaraguá do Sul, Joaçaba,
Joinville, Lages, Mafra, Navegantes, Palhoça, Rio do Sul, São Bento do Sul, São José, São Miguel do

Oeste, Timbó, Tubarão, Videira e Xanxerê,  à respectiva Unidadedevendo o interessado dirigir-se
Judiciária ou Central de Atendimento, para obtenção da certidão quanto a estas ações.

Informa-se, ainda, que a pesquisa dos registros foi realizada pelo ou nome número do documento
informados pelo interessado nos campos referentes à entrada desta consulta. A pesquisa pelo nome
garante apenas a  constante nesta solicitação, não alcançando eventuaisrecuperação exata da grafia
registros nos cadastros processuais em formato abreviado, nomes similares e fantasia.

Comunica-se, por fim, que são excluídas da consulta as Ações de Consignação em Pagamento (ACPG) e
que a busca realizada retorna apenas processos não encerrados.

Certidão emitida em: 11/02/2017 às 12:12:10 h

IMPORTANTE

A validade da presente certidão está condicionada à verificação de documento (CPF/CNPJ) que
 comprove a veracidade dos dados informados nessa consulta pelo interessado.

A autenticidade desta certidão, pode ser verificada informando o número de controle  na2546667981
opção "Verificar autenticidade de certidão emitida" disponível no endereço http://www.trt12.jus.br/, em
"Serviços", na opção "Certidão Online".
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 39907/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de outubro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. (CNPJ 03.881.428/0001-89)
Av. Getúlio Vargas, nº 538, 1º andar, Sala 10, Centro
89.278-000 Corupá/SC

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53900.012711/2015-34.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 20146/2019/SEI-MCTIC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 4756003), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 22/10/2019, às 09:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4755985 e o código CRC E1CD1869.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 4755985
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 20146/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.012711/2015-34

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Hortência
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Corupá, estado
de Santa Catarina, referente à Renovação de Outorga para o período
de: 11/03/2015 a 11/03/2025.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o
parágrafo 1, chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por
conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos
de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida
manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os
documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de
2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de
documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;
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iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

4.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;

4.3. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de
todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

4.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal e
municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

4.6. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:
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Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 22/10/2019, às 09:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em 29/10/2019, às 10:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4755932 e o código CRC AA210802.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 4755932
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53900.012711/2015-34 

Entidade: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. CNPJ: 03.881.428/0001-89 

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada Localidade: Corupá UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 11/03/2015 a 11/03/2025 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 3224142 fl.5 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE - 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A
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IL

IT
A

Ç
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O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE - 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
1832481 (2015) 

BP apenas 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1703113 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 0477937 fl.5 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

- 
0417262 fl.9,10 

0477937 fl.7 
1703116 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4755916 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 

0417262 fl.7 
0417262 (2015) 

0477937 fl.6(2015) 
0417262 fl.8 (2015) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 1703121 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

18/10/2019 

 

Checklist  (4755924)         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 10



���������� ���	
��
��
�
	
����
�����
	
��������	
���������
	
���������
	������
�
�	��������������	��

�������� �����!�"��# �$%�����&������&��'�#�#����(��"�&��'�#)��*+�$����,���-�.���/�������� ���

01234567897:434;<807=81>14378518?1@<34;<85185AB437:8518210143<:8<5=4?4:32<5<:891C<
<?<31C

?DEFG 2<5478H7231?04<8C35<

0?9IG JKLMMNLOPMQJJJNRMS
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Correspondência Eletrônica - 4791267

Data de Envio: 
  29/10/2019 16:54:47

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    waldyrsilvestre@hotmail.com
    waldyrsilvestre@gmail.com
    financeiro@redevertical.com
    comercial@redevertical.com
    siqueirapsicologo@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.012711/2015-34

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4755985.html
    Requerimento_4756003_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_4755932.html
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RADIO HORTENCIA LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.881.428/0001-89

Certidão nº: 1653833/2020

Expedição: 20/01/2020, às 17:50:30

Validade: 17/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  R A D I O  H O R T E N C I A  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.881.428/0001-89, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade

suspensa:

0000801-89.2015.5.12.0046 - TRT 12ª Região ** 

0001288-59.2015.5.12.0046 - TRT 12ª Região ** 
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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z{+}�*��z��W5}{*��+{]̂_̀̀ a_bc̀d]]]aèf+���4.�*���5}�e{+�}W}��z{+�z� ] ee ee �� ee �5 5.�2��
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012711/2015-34
Interessado: Radio Hortência Ltda.
Assunto:  Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
nº 4911151 pela Rádio Hortência Ltda., executante do serviço de radiodifusão
sonora em em frequência modulada, na localidade de Corupá, estado de Santa
Catarina, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao
Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que verifique se a
estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art.
113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 07/02/2020, às 14:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5105093 e o código CRC F8E90B7D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 5105093
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.012711/2015-34

Canal: 260          
Frequência: 99,9
MHz         

CNPJ: 03.881.428/0001-89

Localidade: CORUPÁ  UF: SC

Entidade: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  
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 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  VIDE MOSAICO

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
S VIDE SIGEC
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no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.
S VIDE SIGEC

4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S VIDE SIACCO

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

  

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 4911151

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 4911151

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 4911151

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NV 4911151

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 4911151

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 4911151
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5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4911151

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4911151

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 4911151

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S 4911151

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 4911151

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 4911151

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 4911151
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5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 4911151

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 4911151

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S 4911151

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S 4911151

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 28/03/2020, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5345199 e o código CRC D1C31418.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 5345199

Checklist SEACT_TEMP 5345199         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 6345/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53900.012711/2015-34.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando no canal 260 (duzentos e sessenta), classe B1,
encaminhado pela RÁDIO HORTÊNCIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.°
03.881.428/0001-89, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de CORUPÁ/SC, apresentado para fins
de renovação da outorga.

 

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento(s) SEI n°
4911151, atesta que a estação operava, na data de confecção do(s) referido(s)
laudo(s), com as características técnicas em conformidade com o autorizado pelo
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órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar
vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o(s) laudo(s) técnico(s) da
estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jairo Antonio Karnas,
Engenheiro, em 28/03/2020, às 11:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 30/03/2020, às 21:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5345201 e o código CRC F223E22C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 5345201
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
Processo n°: 53900.012711/2015-34
Interessado: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s)
concluiu que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com
o autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de
Outorga, conforme teor da  Nota TÉCNICA  n° 6345/2020/SEI-MCTIC,
encaminhamos o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de
Alteração de Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão - CORAC para
prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 30/03/2020, às 21:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5345202 e o código CRC A8B1A6CE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 5345202
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Correspondência Eletrônica - 5379902

Data de Envio: 
  08/04/2020 17:11:35

De: 
  MCTIC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº  53900.012711/2015-34

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Hortência
Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), executante do serviço de radiodifusão DE radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Corupá, estado de Santa Catarina, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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11/05/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=10425&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br
Assunto : Re: Consulta CGFI

Para : MCTIC <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Qui, 09 de abr de 2020 23:57
2 anexos

Prezado(a) responsável, 

Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., entidade autorizada a executar o serviço de radiodifusão em frequência
modulada, na localidade de Corupá/SC, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.
 
Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Secretaria de Radiodifusão
(61) 2027.6972

 Pense bem antes de imprimir.

De: "MCTIC" <coror@mctic.gov.br>
Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 8 de abril de 2020 17:11:35
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  53900.012711/2015-34

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos
a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), executante do serviço de radiodifusão
DE radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Corupá, estado de Santa Catarina, ou
de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53900.012711/2015-34 

Entidade: Rádio Hortência Ltda CNPJ: 03.881.428/0001-89 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade:  Corupá UF: SC 

Validade da Outorga: vencida Período: 11/03/2015 a 11/03/2025 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 4911148 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 5105047 

 

 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
4911158 A 4911171 

CS A 6AC 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 4911155 FL.8 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 4911157 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 1703113 
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R
E
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A
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A
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4911153 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4911155 FL.1 

4911155 FL.3 

4911155 FL.4 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 4911155 FL.5 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4911155 FL.1 

4911155 FL.6 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 5062055* 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 4911151 

 *certidão positiva com efeito de negativa. 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
17/06/2020 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO HORTENCIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 03.881.428/0001-89 Número do Fistel: 50401723461

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 11/03/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 11/03/2025

Observações: SSC60/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99; ATO 49.415/2005;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010;Ato nº 10.316, de

19/12/2014, publicado no DOU. de 22/12/2014. Ato nº 1902, de 21 de junho de 2016, Seção 1, página 13, do DOU 30/06/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ORESTES GUIMARAES Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 336

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204060

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS Complemento: - 1 ANDAR - SALA 10

Bairro: CENTRO Numero: 538

Município: Corupá UF: SC CEP: 89278000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ARTHUR NEUMAN MORRO DO BOI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Corupá UF: SC CEP: 89280000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV GETÚLIO VARGAS SL 10 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 538

Município: Corupá UF: SC CEP: 89280000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Corupá UF: SC

Latitude: -26.38111 (26° 22' 52.0" S) Longitude: -49.30833 (49° 18' 30.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 688167462 Número Indicativo: ZYU537

Data Último Licenciamento: 15/06/2009 Número da Licença: 000006/2009-SC

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.42667 (26° 25' 36.0" S) Longitude: -49.23083 (49° 13' 51.0" W) Cota da base: 215 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008400300528 Modelo: SP53000

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .400 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDFS-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP 4/L Fabricante: TEEL ELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 110 º Polarização: Circular HCI: 51 m ERP Máximo: 0.42 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.64 10º: 0.44 20º: 0.31 30º: 0.27 40º: 0.36 50º: 0.53 60º: 0.71 70º: 0.9 80º: 1.08 90º: 1.21 100º: 1.23 110º: 1.2

120º: 1.12 130º: 0.99 140º: 0.82 150º: 0.64 160º: 0.41 170º: 0.17 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0.2 230º: 0.49

240º: 0.79 250º: 1.12 260º: 1.47 270º: 1.73 280º: 1.88 290º: 1.96 300º: 1.96 310º: 1.9 320º: 1.76 330º: 1.57 340º: 1.28 350º: 0.93

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043883XXX0038 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .400 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 78-50J Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 20.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: CICLÓIDE CONJUGADO Fabricante: IMABRA

Ganho: -3.37 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 110 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máximo: 0.42 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1573 Portaria MC 08/08/2002 12/08/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 9 Portaria SSCE 11/01/2006 13/01/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 837 Decreto Legislativo CN 08/11/2004 09/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000244072005 53247 Ato CMPRL 03/10/2005 05/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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Relatório do Canal

9999 117 Despacho SSCE 28/04/2008 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 85 Despacho SSCE 24/03/2009 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 2503 Ato ER03 15/04/2015 05/05/2015 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.068369/201

7-00

11303 Ato ORLE 15/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SC Município: Corupá

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO HORTENCIA LTDA Corupá 11/03/2005 11/03/2015

Usuário: -           Data: 11/11/2020          Hora: 09:08:40

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 11/11/2020 10:12
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac414e9dc

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO HORTENCIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 03.881.428/0001-89 Número do Fistel: 50401723461

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 11/03/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC60/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99; ATO 49.415/2005;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010;Ato nº 10.316, de
19/12/2014, publicado no DOU. de 22/12/2014. Ato nº 1902, de 21 de junho de 2016, Seção 1, página 13, do DOU 30/06/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ORESTES GUIMARAES Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 336

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204060

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS Complemento: - 1 ANDAR - SALA 10

Bairro: CENTRO Numero: 538

Município: Corupá UF: SC CEP: 89278000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ARTHUR NEUMAN MORRO DO BOI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Corupá UF: SC CEP: 89280000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV GETÚLIO VARGAS SL 10 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 538

Município: Corupá UF: SC CEP: 89280000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Corupá UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.42kW

HCI: 51 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 688167462 Número Indicativo: ZYU537

Data Último Licenciamento: 17/10/2020 Número da Licença: 53500.040241/2020-79

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.42667 (26° 25' 36.0" S) Longitude: -49.23083 (49° 13' 51.0" W) Cota da base: 215 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008400300528 Modelo: SP53000

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .400 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDFS-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP 4/L Fabricante: TEEL ELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 110 º Polarização: Circular HCI: 51 m ERP Máxima: 0.42 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.64 5º: 0 10º: 0.44 15º: 0 20º: 0.31 25º: 0 30º: 0.27 35º: 0 40º: 0.36 45º: 0 50º: 0.53 55º: 0

60º: 0.71 65º: 0 70º: 0.9 75º: 0 80º: 1.08 85º: 0 90º: 1.21 95º: 0 100º: 1.23 105º: 0 110º: 1.2 115º: 0

120º: 1.12 125º: 0 130º: 0.99 135º: 0 140º: 0.82 145º: 0 150º: 0.64 155º: 0 160º: 0.41 165º: 0 170º: 0.17 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0.2 225º: 0 230º: 0.49 235º: 0

240º: 0.79 245º: 0 250º: 1.12 255º: 0 260º: 1.47 265º: 0 270º: 1.73 275º: 0 280º: 1.88 285º: 0 290º: 1.96 295º: 0

300º: 1.96 305º: 0 310º: 1.9 315º: 0 320º: 1.76 325º: 0 330º: 1.57 335º: 0 340º: 1.28 345º: 0 350º: 0.93 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

5º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

10º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

15º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

20º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

25º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

30º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

35º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

40º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

45º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

50º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

55º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

60º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

65º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

70º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

75º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

80º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

85º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

90º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

95º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

100º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

105º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

110º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

115º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

120º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

125º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

130º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

135º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

140º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

145º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

150º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

155º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

160º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

165º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

170º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

175º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

180º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

185º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

190º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

195º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

200º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

205º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

210º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

215º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

220º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

225º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

230º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

235º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

240º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

245º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

250º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

255º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

260º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

265º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

270º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

275º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

280º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

285º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

290º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

295º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

300º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

305º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

310º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

315º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

320º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

325º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

330º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

335º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

340º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

345º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

350º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

355º: Lat 0°
00' 00.0" N
Lon 0° 00'
00.0" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:
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240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 007500501806 Modelo: RDFM 1000T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .400 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 78-50J Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 20.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: CICLÓIDE CONJUGADO Fabricante: IMABRA

Ganho: -3.37 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 110 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 0.42 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1573 Portaria MC 08/08/2002 12/08/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 9 Portaria SSCE 11/01/2006 13/01/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 837 Decreto Legislativo CN 08/11/2004 09/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000244072005 53247 Ato CMPRL 03/10/2005 05/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 117 Despacho SSCE 28/04/2008 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 85 Despacho SSCE 24/03/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 2503 Ato ER03 15/04/2015 05/05/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53500.068369/201
7-00

11303 Ato ORLE 15/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.881.428/0001-89

RADIO HORTENCIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JURACY
RIBEIRO

003.217.299-00

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Corupá

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 102000 0,00% 0,00% FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 102000 0,00% 0,00% FM -- SC Corupá

MARILISE
EUNICE
FRITZKE

634.633.779-34

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- SC Corupá

WALDYR
SILVESTRE

FILHO
377.755.109-00

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 82000 0,00% 0,00% FM -- SC Corupá

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 82000 0,00% 0,00% FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Corupá

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Campo Alegre

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 11/11/2020          Hora: 09:51:11

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 003.217.299-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JURACY
RIBEIRO

003.217.299-00

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Corupá

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 102000 0,00% 0,00% FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 102000 0,00% 0,00% FM -- SC Corupá

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 11/11/2020          Hora: 10:13:14

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 634.633.779-34

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARILISE
EUNICE
FRITZKE

634.633.779-34

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- SC Corupá

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 11/11/2020          Hora: 10:13:23

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 377.755.109-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WALDYR
SILVESTRE

FILHO
377.755.109-00

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SC Corupá

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 82000 0,00% 0,00% FM -- SC Campo Alegre

RADIO
HORTENCIA

LTDA
03.881.428/0001-89 Sócio 82000 0,00% 0,00% FM -- SC Corupá

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 11/11/2020          Hora: 10:13:47

BOM DIA

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 1 11/11/2020 10:13
Anexo Telas ANATEL - atualizadas (6063140)         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 29



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO HORTENCIA LTDA

CNPJ: 03.881.428/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:15:14 do dia 11/11/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/12/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. 
CNPJ            : 03.881.428/0001-89. 
ENDEREÇO : Rua Orestes Guimarães, nº 336  Bairro América  Joinville / SC. 
CEP               : 89.204-060. 
 
 

QUADRO  DIRETIVO 
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
PORTARIA 

  
  

NÚMERO 
  

D.O.U. 
  
JURACY RIBEIRO 
003.217.299-00 
 
WALDYR SILVESTRE FILHO 
377.755.109-00 
 
 
 
 
 

  
SOCIO-ADMINISTRADOR 

 
 

SOCIO-ADMINISTRADOR 
 

 
234 

 
 

234 

 
17/ 10/ 2013 
 

 
17/ 10/ 2013 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

 
 
 
 
 

  
 

 
 

   
 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. 
CNPJ            : 03.881.428/0001-89. 

 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  

  
Portaria nº 234, de 06 de agosto de 2013. Publicada no D.O.U. de 17/ 10/ 2013. 

 

   
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
  
JURACY RIBEIRO 
003.217.299-00 
 
WALDYR SILVESTRE FILHO 
377.755.109-00 
 
MARILISE EUNICE FRITZKE 
634.633.779-34 

 
102.000 

 
 

82.000 
 
 

16.000 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
102.000,00 

 
 

82.000,00 
 
 

16.000,00 
 

  
TOTAL 

  

 
200.000 

 
 

 
 

 
200.000,00 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 
 

Processo: 53900.012711/2015-34

Entidade: Rádio Hortência Ltda.
CNPJ:
03.881.428/0001-89

Executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada

Localidade:
Corupá

UF: SC

Validade da Outorga: vencida Período: 11/03/2015 a
11/03/2025

 

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, constando declarações de que:
 

OK 4911148

a) os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº
236/67;

OK 4911148

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo;

OK 4911148

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública;

OK 4911148

d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

OK 4911148

e) a Pessoa Jurídica não executa serviço de
radiodifusão sem outorga;

OK 4911148

f) nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica
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foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos
citados na Lei da Ficha Limpa;

OK 4911148

1.1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga
da Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO);

OK
6063140,
págs. 5-8

 

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE

 

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO   EVENTO
SEI ​Nº

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade,
o valor e o tipo de ações de cada sócio;

OK

4911158
4911160
4911162
4911164
4911166
4911169
4911171

(CS a 6ª AC)

2.1.2. Certidão detalhada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

OK
4911155,

pág. 8

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.1.3. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

OK 4911157

2.1.4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

   OK
1703113

 

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 4911153

2.1.6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
ou distrital da sede da entidade, na
forma da lei;

OK

4911155,
pág. 1

4911155,
pág. 3

4911155,
pág. 4
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REGULARIDADE
FISCAL

2.1.7. Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel;

OK
6063140,
págs. 9-10

2.1.8. Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS;

OK

4911155,
pág. 1

4911155,
pág. 6

2.1.9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK

5062055
(Positiva c/

efeito
de negativa)

REGULARIDADE
TÉCNICA

2.1.10. Laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a
última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART.

OK 4911151

 

 
3. APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

3.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990.

Não se
aplica

Não se aplica

Checklist CORRC 6063149         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 45



3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

Não se
aplica

Não se aplica

CONCLUSÃO

 

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituto, em 26/11/2020, às 10:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6063149 e o código CRC 31704DC7.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 6063149
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº:  53900.012711/2015-34

INTERESSADO: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. DEFERIMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO
HORTÊNCIA LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Corupá/SC, referente ao período de 11 de março de 2015 a 11 de
março de 2025.

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 27.619/2016/SEI-MCTIC e nº
20.146/2010/SEI-MCTIC, acompanhadas dos Ofícios nº 40.373/2016/MCTIC e
nº OFÍCIO nº 39.907/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, foi solicitada à
entidade a complementação da documentação necessária à renovação da
outorga do serviço de radiodifusão (SEI 1436871, 1436984, 4755932 e 4755985).
Em resposta, foram colacionados aos autos os documentos constantes nos
protocolos nº 01250.011250/2017-42, 01250.011251/2017-
97, 01250.023804/2017-54, 01250.044680/2018-21, 01250.061082/2019-06 e
01250.002954/2020-20.

 

3. Na sequência, foi exarada a Nota Técnica nº 6345/2020/SEI-MCTIC e
Despacho s/n, no sentido de atestar a aptidão técnica da entidade, motivo pelo
qual foi dado prosseguimento à análise dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

ANÁLISE

4. A Constituição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, sendo este direito conferido
às concessionárias e permissionárias que se enquadram nos padrões exigidos pela
legislação regente, consoante regras dispostas na Lei n.º 4.117/1962 (alterada
pela Lei n.º 13.424/2017) e no Decreto n.º 52.795/1963 (alterado pelo Decreto n.º
9.138/2017).

 

5. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e (iii) regularidade fiscal e
trabalhista, é imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus
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sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar n.º 64/1990,
com base no art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963.

 

6. Comprovada a habilitação da interessada, poderão ser renovadas, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, as permissões e concessões para exploração
de serviço de radiodifusão de sonora, e, por períodos sucessivos de 15 (quinze)
anos, as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

 

7. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do art. 113 do RSR,
no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério das
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de
Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do
pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do
processo pelo Ministério das Comunicações.

 

8. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à
análise do pedido.

 

9. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por intermédio da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de
2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro de
2004. O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi
publicado em 11 de março de 2005. Com efeito, depreende-se que a permissão
em questão encontra-se vencida desde 11 de março de 2015 (SEI 6064140,
págs. 4-9, 10 e 11).

 

10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 11
de março de 2015, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o
serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que
o prazo legal, vigente à época, para manifestação de interesse na renovação deu-
se entre 11 de setembro de 2014 e 11 de dezembro de 2014, conforme
estabelecia o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017),
verifica-se que a manifestação da Interessada foi INTEMPESTIVA.

 

11. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, com
o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação protocolados
fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se
do art. 2º, senão veja:

 

"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão
de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de
publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.
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Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de
outorga de entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação
intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei."
(grifo nosso)

 

12. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou
a deter legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

13. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...] Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

14. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores,
apresentaram todas elas, conforme pode-se inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI 6063149.

 

15. Tal documentação foi conhecida para fins de instrução processual,
considerando a data de protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar
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reiteradas solicitações de documentos atualizados, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.

 

16. Sobre assunto, informa-se que alguns procedimentos têm sido
adotados no âmbito desta Secretaria de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a
tramitação das renovações de outorga e evitar a sobrecarga de
processos. Quando se fizer necessária, a atualização da documentação será
providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para fins de assinatura.

 

17. Seguindo com a análise do feito, é importante ressaltar que, para a
concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira e (iii) regularidade fiscal, faz-se imprescindível ainda apurar se os limites
de outorga estão sendo respeitados pela Permissionária e por seus sócios e
dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames
da Lei Complementar nº 64/1990.

 

18. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula Primeira do ato
constitutivo, bem como da Cláusula Segunda da última alteração contratual, que a
execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. (SEI 4911158 e 4911171)

 

19. Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos, os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes da 6ª Alteração
Contratual, quais sejam: (SEI 4911171).

 

NOME COTAS VALOR (R$)

JURACY RIBEIRO 102.000 102.000,00

WALDYR SILVESTRE FILHO 82.000 82.000,00

MARILISE EUNICE FRITZKE 16.000 16.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00

 

NOME CARGO

JURACY RIBEIRO SÓCIO ADMINISTRADOR

WALDYR SILVESTRE FILHO SÓCIO ADMINISTRADOR

 

20. Referente aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de
28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela
pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e pelos dirigentes da entidade,
conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO, no dia 11 de outubro de 2020. (SEI 6063140, págs. 5-8)

 

20.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto
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de análise nestes autos, outra permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada em Campo Alegre/SC.

20.2. O Sr. Waldyr Silvestre Filho e o Sr. Juracy Ribeiro participam, além
da permissão objeto de análise nestes autos, de permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no municípios de Campo
Alegre/SC, ambos na qualidade de sócios administradores.

20.3. A Sra. Marilise Eunice Fritzke participa, além da permissão objeto
de análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Campo Alegre/SC,  na qualidade de
sócia.

 

21. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir
que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a
Interessada não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o
Despacho Interno CGFI (atual CGFM), não está em trâmite processo de apuração
de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação. (SEI 5475772 e 6063140, págs. 2-4)

 

22. Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que, em
28 de novembro de 2019, a permissionária acostou aos autos balanço patrimonial
e demonstrativo do resultado do exercício de 2018, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal (SEI 4911157).
Ressalta-se que – apesar de se encontar desatualizado –, o balanço patrimonial foi
apresentado – à época –, de forma regular pela entidade, motivo pelo qual não se
vislumbra qualquer impedimento a sua atualização por ocasião da submissão dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para fins de
assinatura. Tal postura homenageia ao mesmo tempo os princípios da celeridade e
da economia processual.

 

23. Importa ressaltar, ainda, que foi carreada aos autos certidão emitida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares (SEI 1703113). Do mesmo modo, foi
juntada a certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que atestou a
existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em
desfavor da entidade, com exigibilidade suspensa ou garantidos por depósito,
bloqueio de numerário ou penhora de bens, fato este que não configura óbice à
renovação da outorga (SEI 5062055).

 

24. Com relação à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões
acostadas aos autos demonstram a regularidade da situação da empresa perante
os fiscos Federal, Estadual e Municipal. Além disso, as certidões acostadas
comprovam a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o que leva a
inferir o preenchimento de tais requisitos. (SEI 4911153, 4911155,  págs. 1, 3, 4 e
6)

 

25. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade outorgada, sob as perspectivas econômico-
financeira e fiscal, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
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radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação, nos termos do art. 113, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto a legalidade do
feito.

 

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo
próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 25/11/2020, às 19:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial substituto, em 25/11/2020, às 19:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 25/11/2020, às 19:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
01/12/2020, às 21:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6064148 e o código CRC AEFA4AAC.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012711/2015-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, partir de 11 de março de 2015, a permissão
outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), nos termos da
Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.012711/2015-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de março de 2015, a permissão
outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), nos termos da
Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002,
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chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 6064148

Nota Técnica 5535 (6064148)         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 54



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

PROCESSO Nº:  53900.012711/2015-34

INTERESSADO: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. DEFERIMENTO.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 5535/2020 ( 6064148) à Consultoria
Jurídica, para conhecimento e emissão de Parecer Jurídico.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 04/12/2020, às 18:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6193135 e o código CRC DB585D7D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI-MCOM nº 6193135
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012711/2015-34
INTERESSADOS: RADIO HORTENCIA LTDA - EPP - RADIO HORTENCIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Corupá, estado de Santa Catarina, pelo período de 11.3.2015 a 11.3.2025.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as
modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.405/2020.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5535/2020/SEI/MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Corupá, estado de Santa Catarina, pelo período de 11.3.2015 a 11.3.2025.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu inicialmente o processo com as conclusões relativas à instrução processual, eis o
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histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 6064148):
 

9.  A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por intermédio da
Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro
de 2004. O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado em 11 de
março de 2005. Com efeito, depreende-se que a permissão em questão encontra-se vencida desde 11
de março de 2015 (SEI 6064140, págs. 4-9, 10 e 11).

 
3. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na
já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido do " deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o
processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que
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alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.
10.  

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de
sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art.
33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao
que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação
de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de
outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art.
33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão
sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro
das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-
se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje
extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
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19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MC.

 
22. Nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, o pedido de renovação deveria
ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. Dessa
forma, na situação em apreço, o requerimento deveria ter sido protocolado entre 11.9.2014 e 11.12.2014, mas apenas fora
apresentado apenas em 11.3.2015, portanto, intempestivamente. 

 
23. Contudo, o pedido fora recepcionado, em razão do disposto no art. 2º da Lei 13.424/17, o qual determinou
que os pedidos intempestivos renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados
até 30.9.2016, deverão ser conhecidos. Sobre o assunto a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

 
10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 11 de março de 2015, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de
10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, vigente à época, para manifestação de interesse
na renovação deu-se entre 11 de setembro de 2014 e 11 de dezembro de 2014, conforme estabelecia o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
Interessada foi INTEMPESTIVA.
 
11. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:
 
"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747,
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até
a data de promulgação desta Lei." (grifo nosso)
 
12. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade,
ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
 

24. O documento fora devidamente firmado pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Juracy Ribeiro, designado
para a função nos termos da Cláusula Quarta, da Sexta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de
Santa Catarina em 10.10.2013 (doc. SEI 4911171). Registre-se que houve ratificação do pleito em 31.10.2019, conforme
novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de
Radiodifusão (doc. SEI nº 4911148).
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25. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI nº 6063149). 

 
26. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga
para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o
objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar tão relevante serviço
público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação econômico-financeira,
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância das
normas técnicas que envolvem a prestação do serviço. 

 
27. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o processo
renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
 
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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X -   (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
 

28. Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas declarações
mencionadas no art. 15, § 2º da mesma norma, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da
outorga, quais sejam:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
 
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
 
d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver
situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 
f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
29. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo
e das alterações  registradas na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (docs. SEI nºs 4911158, 4911160, 4911162,
4911164, 4911166, 4911169 e 4911171). Também foi apresentada certidão específica emitida pelo respectivo órgão de
registro, que comprova a manutenção dos quadros societário e diretivo informados ao Ministério (SEI nº 4911155). A esse
respeito, a Secretaria assim se manifestou:

 
18. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula Primeira do ato constitutivo, bem como da
Cláusula Segunda da última alteração contratual, que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o
rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. (SEI 4911158 e 4911171)
 
19. Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos, os atuais
quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta
Pasta, decorrentes da 6ª Alteração Contratual, quais sejam: (SEI 4911171).
 

NOME COTAS VALOR (R$)

JURACY RIBEIRO 102.000 102.000,00

WALDYR SILVESTRE FILHO 82.000 82.000,00

MARILISE EUNICE FRITZKE 16.000 16.000,00
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TOTAL 200.000 200.000,00
 

NOME CARGO

JURACY RIBEIRO SÓCIO ADMINISTRADOR

WALDYR SILVESTRE FILHO SÓCIO ADMINISTRADOR
 

30. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas no bojo do pedido de renovação
constante do doc. SEI 4911148, devidamente subscritas pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Juracy Ribeiro. Conferimos
especial destaque à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990,  que
teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes da
prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
31. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a entidade
apresentou cópia do balanço patrimonial  (doc. SEI n.º 4911157) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 1703113). Sobre o ponto, a Secretaria de Radiodifusão
esclareceu:

 
22. Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que, em 28 de novembro de 2019, a
permissionária acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício de
2018, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal
(SEI 4911157). Ressalta-se que – apesar de se encontar desatualizado –, o balanço patrimonial foi
apresentado – à época –, de forma regular pela entidade, motivo pelo qual não se vislumbra qualquer
impedimento a sua atualização por ocasião da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para fins de assinatura. Tal postura homenageia ao mesmo tempo os princípios da
celeridade e da economia processual.
23. Importa ressaltar, ainda, que foi carreada aos autos certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares
(SEI 1703113). Do mesmo modo, foi juntada a certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
que atestou a existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em
desfavor da entidade, com exigibilidade suspensa ou garantidos por depósito, bloqueio de numerário
ou penhora de bens, fato este que não configura óbice à renovação da outorga (SEI 5062055).
 
 

32. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (doc. SEI nº
4911155, fl. 6) e das certidões negativas de débito/positiva com efeito de negativa junto ao FISTEL (doc. SEI nº 6063140, fl.
9 e às Fazendas federal (doc. SEI nº 4911155, fl. 1), estadual (doc. SEI nº 4911155, fl.3) e municipal (doc. SEI nº 4911155, fl.
4), nos termos exigidos pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão positiva
com efeito de negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 5062055). No ponto, considerando que
existem certidões positiva com efeito de negativa vencidas, relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União e de
regularidade trabalhista,  por cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor
Ministro, seja extraída novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento destes tributos.

 
33. Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo a NOTA TÉCNICA Nº
6345/2020/SEI-MCTIC (doc. SEI 5345201), segundo a qual "o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga".

 
34. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o
que se pode compulsar nos documentos aludidos:
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21. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta
realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a pena de
cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (atual CGFM), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja
a cassação. (SEI 5475772 e 6063140, págs. 2-4)

 
35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no
art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
20. Referente aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967,
cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e
pelos dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, no dia 11 de outubro de 2020. (SEI 6063140, págs. 5-8)
20.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos, outra
permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Campo
Alegre/SC.
20.2. O Sr. Waldyr Silvestre Filho e o Sr. Juracy Ribeiro participam, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
municípios de Campo Alegre/SC, ambos na qualidade de sócios administradores.
20.3. A Sra. Marilise Eunice Fritzke participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Campo
Alegre/SC,  na qualidade de sócia.
 

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão, observado o disposto no item 32 deste
Parecer.

 
37. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência
do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, observado o disposto
no item 32 deste Parecer, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 7 de dezembro de 2020.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 547689657 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 07-
12-2020 13:36. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00423/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.012711/2015-34
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de permissão outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
1. Aprovo o PARECER n. 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares Danielle Lustz Portela Brasil.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre solicitação de renovação da permissão
outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorgada concedida à Rádio Hortência Ltda para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Corupá/SC, pela Rádio Hortência Ltda.

 
5. Dessa forma e após o atendimento da recomendação apresentada no item 32 do referido  PARECER, tem-se
que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento da renovação da outorga concedida à Rádio
Hortência Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de
Santa Catarina.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar, por meio de edição de portaria, a
permissão outorgada à entidade privada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 08 de dezembro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 548145186 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 08-12-2020
08:43. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00438/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53900.012711/2015-34
INTERESSADOS: RADIO HORTENCIA LTDA - EPP - RADIO HORTENCIA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 09 de dezembro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número
Único de Protocolo (NUP) 53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 548997142 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 09-12-2020
14:55. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012711/2015-34

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 153/2020 (6228110), e adoção de
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 09/12/2020, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6228512 e o código CRC 717C5957.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI-MCOM nº 6228512
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.012711/2015-34
 
Referência: Parecer nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 6228110
 
Interessado: Radio Hortencia Ltda
 
Assunto: Renovação de outorga comercial. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral  de Pós Outorgas(CGPO) para providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 10/12/2020, às 10:17 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6228642 e o código CRC 2B8583F1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI-MCOM nº 6228642
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO HORTENCIA LTDA
CNPJ: 03.881.428/0001-89

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:44:16 do dia 04/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2021.
Código de controle da certidão: A010.6107.F1E6.CC6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: RADIO HORTENCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.881.428/0001-89

Certidão nº: 4911733/2021

Expedição: 04/02/2021, às 14:55:08

Validade: 02/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO HORTENCIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 03.881.428/0001-89, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

exigibilidade suspensa:

0000801-89.2015.5.12.0046 - TRT 12ª Região ** 

0001288-59.2015.5.12.0046 - TRT 12ª Região ** 
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO HORTENCIA LTDA

CNPJ
 03881428000189

Nº DA ESTAÇÃO
688167462

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 25' 36.00" S

LONGITUDE
49° 13' 51.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA ARTHUR NEUMAN MORRO DO BOI, nº S/N.

DISTRITO
*****

BAIRRO
CENTRO

MUNICÍPIO
Corupá

UF
SC

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Corupá UF: SC

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 99.9 MHz CANAL: 260

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 215

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYU537

NOME FANTASIA: ***** NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Corupá

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AV GETÚLIO VARGAS SL 10 BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Corupá UF: SC

NUMERO: 538 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP53000

CÓDIGO: 008400300528 POTÊNCIA: .400 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: RDFM 1000T

CÓDIGO: 007500501806 POTÊNCIA: .400 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: IMABRA MODELO: CICLÓIDE CONJUGADO

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: -3.37

DESCRIÇÃO: ANTENA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 110 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 15 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL ELE ELETRONICA LTDA MODELO: BECP 4/L

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22

DESCRIÇÃO: ANTENA TRANSMISSORA DE FM ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 110 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 51 m BEAM TILT: .00 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ANDREW MODELO: LDFS-50

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

LTDA

MODELO: LCF 78-50J

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 08/02/2021 18:36:25

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
17/10/2020

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWY4YThkYjkyYmViZg==

Anexo Consulta Mosaico (6495926)         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 72

http://www.tcpdf.org
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWY4YThkYjkyYmViZg==
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWY4YThkYjkyYmViZg==


Anexo Consulta Mosaico (6495926)         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 73



Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

9999 9 Portaria SSCE 11/01/2006 13/01/2006

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

9999 837 Decreto Legislativo CN 08/11/2004 09/11/2004 Delibe

535000244072005 53247 Ato CMPRL 03/10/2005 05/10/2005 Autoriz

9999 117 Despacho SSCE 28/04/2008 Autoriz

9999 85 Despacho SSCE 24/03/2009 Autoriz

9999 2503 Ato ER03 15/04/2015 05/05/2015 Autoriz

53500.068369/2017 11303 Ato ORLE 15/08/2017 01/09/2017 Autoriz

Número da Estação

688167462

Indicativo da Estação

ZYU537

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

15/06/2009

Data Último Licenciamento

17/10/2020

Número da Licença

53500.040241/2020-79

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.012711/2015-34

INTERESSADO: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM e do
Parecer nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do
pedido formulado pela RÁDIO HORTÊNCIA LTDA (CNPJ nº
03.881.428/0001-89), objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Corupá/SC, referente ao período de 11/03/2015 a 11/03/2025
(SEI 6064148 e 6228110).

 

2. Por ocasião de seu Parecer, a unidade consultiva condicionou,
por cautela, o prosseguimento do feito à atualização das certidões de
regularidade perante a Fazenda federal e a Justiça do Trabalho, antes do
envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, uma vez que ostentavam a condição de positiva com
efeito de negativa.
 

3. As diligências foram providenciadas por esta Secretaria de
Radiodifusão, mediante consulta ao sítio da Receita Federal e do Tribunal
Superior do Trabalho, verificando que a condição anterior de ambas as
certidões é mantida (SEI 6476658, págs. 1,2).
 

4. Tal circunstância, no entanto, não configura óbice à
renovação da outorga, uma vez que os débitos encontram-se com a
exigibilidade suspensa ou garantidos por depósito, bloqueio de numerário
ou penhora de bens. Logo, entende-se como satisfeitas as diligências
sugeridas pela Consultoria Jurídica.

 

5. Por fim, em observância ao parágrafo único do art. 5º, da
Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, por
meio de consulta ao sistema Mosaico/ANATEL, foi verificado que a
estação da entidade encontra-se devidamente licenciada (SEI 6495926).
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6. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Gabinete do
Secretário de Radiodifusão, para posterior submissão do assunto à
deliberação da Senhora Ministra de Estado das Comunicações, substituta,
haja vista a inexistência de outras providências a serem adotadas neste
momento.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 08/02/2021, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/02/2021, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/02/2021, às 17:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
10/02/2021, às 12:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6476680 e o código CRC 493B2B26.

 
Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES substituta, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012711/2015-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00153/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
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de agosto de 1962, por dez anos, partir de 11 de março de 2015, a permissão
outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), nos termos da
Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARIA ESTELLA DANTAS ANTONICHELLI
Ministra de Estado das Comunicações, substituta

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.012711/2015-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00153/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
março de 2015, a permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de
2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro de
2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa
Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
MARIA ESTELLA DANTAS ANTONICHELLI

Ministra de Estado das Comunicações, substituta
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Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI-MCOM nº 6476680
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1977/2021/SEI-MCOM

de 17 de fevereiro de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.012711/2015-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00153/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, partir de 11 de março de 2015, a permissão
outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), nos termos da
Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/03/2021, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6503489 e o código CRC 61BFBC96.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 6503489
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 17 de fevereiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.012711/2015-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00153/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  1977, de  10 de fevereiro de 2021,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
março de 2015, a permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de
2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro de
2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa
Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 15/03/2021, às 19:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6503556 e o código CRC FD9651AC.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 6503556
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1108/2021/MCOM

Brasília, 22 de fevereiro de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 1977/2020 (6503489) e Exposição de
Motivos Renovação (6503556)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer Jurídico nº 153/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6228110) e Despacho CORRC (6476680), encaminho a Vossa
Senhoria  a Portaria nº 1977/2020 (6503489) e Exposição de Motivos Renovação
(6503556), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 23/02/2021, às 13:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6558467 e o código CRC F100E4E1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1108/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.012711/2015-34 - Nº SEI: 6558467
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac414e9dc

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO HORTENCIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 03.881.428/0001-89 Número do Fistel: 50401723461

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 11/03/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC60/94;RESOLUCAO ANATEL 125/99; ATO 49.415/2005;Ato nº 5.481, de 26/08/2010, publicado no DOU. de 30/08/2010;Ato nº 10.316, de

19/12/2014, publicado no DOU. de 22/12/2014. Ato nº 1902, de 21 de junho de 2016, Seção 1, página 13, do DOU 30/06/2016.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ORESTES GUIMARAES Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 336

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204060

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS Complemento: - 1 ANDAR - SALA 10

Bairro: CENTRO Numero: 538

Município: Corupá UF: SC CEP: 89278000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA ARTHUR NEUMAN MORRO DO BOI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: S/N

Município: Corupá UF: SC CEP: 89280000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV GETÚLIO VARGAS SL 10 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 538

Município: Corupá UF: SC CEP: 89280000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Corupá UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 260 Frequência: 99.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.42kW

HCI: 51 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 688167462 Número Indicativo: ZYU537

Data Último Licenciamento: 17/10/2020 Número da Licença: 53500.040241/2020-79

Estação Principal

Localização

Latitude: 26°25'36'' S Longitude: 49°13'51'' W Cota da base: 215 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008400300528 Modelo: SP53000

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .400 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDFS-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 60.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP 4/L Fabricante: TEEL ELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 110 º Polarização: Circular HCI: 51 m ERP Máxima: 0.42 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.64 5º: 0 10º: 0.44 15º: 0 20º: 0.31 25º: 0 30º: 0.27 35º: 0 40º: 0.36 45º: 0 50º: 0.53 55º: 0

60º: 0.71 65º: 0 70º: 0.9 75º: 0 80º: 1.08 85º: 0 90º: 1.21 95º: 0 100º: 1.23 105º: 0 110º: 1.2 115º: 0

120º: 1.12 125º: 0 130º: 0.99 135º: 0 140º: 0.82 145º: 0 150º: 0.64 155º: 0 160º: 0.41 165º: 0 170º: 0.17 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0.2 225º: 0 230º: 0.49 235º: 0

240º: 0.79 245º: 0 250º: 1.12 255º: 0 260º: 1.47 265º: 0 270º: 1.73 275º: 0 280º: 1.88 285º: 0 290º: 1.96 295º: 0

300º: 1.96 305º: 0 310º: 1.9 315º: 0 320º: 1.76 325º: 0 330º: 1.57 335º: 0 340º: 1.28 345º: 0 350º: 0.93 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 007500501806 Modelo: RDFM 1000T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: .400 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF 78-50J Fabricante: KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 20.00 m Atenuação: 1.15 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: CICLÓIDE CONJUGADO Fabricante: IMABRA

Ganho: -3.37 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 110 º Polarização: Circular HCI: 15 m ERP Máxima: 0.42 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1573 Portaria MC 08/08/2002 12/08/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 9 Portaria SSCE 11/01/2006 13/01/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 837 Decreto Legislativo CN 08/11/2004 09/11/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000244072005 53247 Ato CMPRL 03/10/2005 05/10/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 117 Despacho SSCE 28/04/2008 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 85 Despacho SSCE 24/03/2009 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 2503 Ato ER03 15/04/2015 05/05/2015 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.068369/201

7-00

11303 Ato ORLE 15/08/2017 01/09/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53900.012711/201

5-34

1977 Portaria MC 15/03/2021 17/03/2021 Renovação Técnico

Horário de funcionamento
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Nº 51, quarta-feira, 17 de março de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

R E T I F I C AÇ ÃO

Na edição do Diário Oficial da União nº 48, de 12 de março de 2021, na Portaria
que habilita a pessoa jurídica UNIFY - Soluções em Tecnologia da Informação Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia - CNPJ/ME sob o nº
67.071.001/0003-60, à fruição do crédito financeiro de que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019,
e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, onde se lê: PORTARIA SEMPI Nº 4.491, DE
23 DE MARÇO DE 2021, leia-se: PORTARIA SEMPI Nº 4.491, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.773/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.070115/2018-10, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Distrito de Angico -
ASDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.210.818/0001-43, cuja sede se situa na Rua 7 de

Setembro, s/nº, Distrito de Angico, na localidade de Mairi, Estado da Bahia, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.977/SEI-MCOM, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.012711/2015-34, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, partir de 11 de março de 2015, a permissão outorgada à
Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de
8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro
de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 2.102/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.068794/2018-67, resolve:

PORTARIA Nº 2.104/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de

junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que

consta do processo nº 01250.071183/2018-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Salobro FM, CNPJ

nº 32.025.484/0001-10, cuja sede se situa na Rua Vitoriano Borges, nº 51, Bairro Paz de

Salobro, na localidade de Canarana, Estado da Bahia, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando

o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter

definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a

que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 2.105/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.042205/2019-00, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Interativa FM,
inscrita no CNPJ sob n° 28.709.395/0001-15, cuja sede se situa na Rua Bahia, s/nº, Bairro
Federação, na localidade de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Apoio Aos Deficientes de Pacajus,
inscrita no CNPJ sob n° 26.734.444/0001-44, cuja sede se situa na Rua Cícero Gomes de
Oliveira, nº 473, Bairro Dede Gama, na localidade de Pacajus, Estado do Ceará, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

DESPACHO Nº 33, DE 15 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 6º, §2º, e no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.046337/2012-71, resolve tornar sem efeito o Despacho de
Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2014, que adjudicou o objeto de outorga de permissão à Fundação João Matias de Oliveira,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Pedro II, estado do Piauí, por meio do canal 252E, em
virtude de indeferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos Equipamentos, por ter a entidade descumprido os requisitos necessários para
instrução processual, resolve:

Ainda declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Pedro II/PI, por meio do canal 252E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, em virtude da ausência de proponente habilitada, nos termos da legislação vigente
e das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. PROPONENTE TIPO P R O C ES S O PROPOSTA S I T U AÇ ÃO R EC U R S O

. FUNDAÇÃO JOÃO MATIAS DE OLIVEIRA Fundação de Direito Privado 53000.043378/2012-14 Indeferida Habilitada com posterior decaimento do direito à contratação. Não apresentado.

. FUNDAÇÃO KOLPING DO PIAUÍ Fundação de Direito Privado 53000.044982/2012-50 Inabilitada Indeferimento Não apresentado.

DESPACHO Nº 34, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 554/2020/SEI-MCTIC e no PARECER nº
71/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do Processo nº 53900.055689/2015-17, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 166/2018/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 1º de outubro de 2018;
b) e, neste mesmo ato, em virtude do indeferimento da proposta da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior e da inabilitação das demais participantes do certame,

declarar frustrado o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Mineiros, estado
do Goiás, canal 240 E, classe C constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final
constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União
de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhem-se todos os processos dessa seleção ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇÃO - DETALHAMENTO NA NOTA

TÉCNICA Nº 554/2020 5040162

. Fundação Integrada Municipal

de Ensino Superior

Pessoa jurídica de

Direito Público Interno

53900.067375/2015-67 1º Lugar Não se aplica Não se

aplica

Indeferida Fundação Municipal com sede na localidade.

Falha na complementação de documentos.

Recurso Indeferido por ausência de

circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

. Fundação Cultural e

Assistencial Recuperando

Vidas

Fundação de Direito

Privado

53900.077112/2015-66 2º Lugar Faculdade Metropolitana da Grande Recife - UNESJ, mantida

pela União das Escolas Superiores de Jaboatão dos

Guararapes

1,473 Inabilitada Inabilitada com base na análise documental.

Não apresentou recurso.

. Fundação Regional de

Radiodifusão Educativa

Fundação de Direito

Privado

53900.067420/2015-83 3º Lugar Universidade Evangélica do Brasil - UEBRA (instituição não

credenciada no MEC)

- Inabilitada Inabilitada com base na análise documental.

Não apresentou recurso.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2273/2021/MCOM

Brasília, 25 de março de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Despacho CORRC (6855434)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho CORRC ( 6855434),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga Renovação
(6503556), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 25/03/2021, às 11:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6859386 e o código CRC 8AB95EBE.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2273/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.012711/2015-34 - Nº SEI: 6859386
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53900.012711/2015-34

INTERESSADO: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA - EPP 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. 

 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão,
para que seja providenciada a sua remessa à Casa Civil da Presidência da
República, haja vista a publicação, no Diário Oficial da União do dia 17 de
março de 2021, da Portaria nº 1.977/SEI-MCOM, de 17 de fevereiro 2021
(6802373), por meio da qual foi aprovada a renovação da permissão outorgada à
RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., (CNPJ 03.881.428/0001-89) para executar serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Corupá/SC.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 24/03/2021, às 13:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 24/03/2021, às 13:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6855434 e o código CRC 02225D41.

 
 
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI-MCOM nº 6855434

Despacho CORRC 6855434         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 88



 

EM nº 00041/2021 MCOM 

  

Brasília, 26 de março de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.012711/2015-34, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1977, de 17 de 

fevereiro de 2021, publicada em 17 de março de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 11 de março de 2015, a permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-

89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, 

chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 

9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete
 

OFÍCIO Nº 8291/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação da permissão de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.012711/2015-34.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação da permissão de outorga de
serviço de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/04/2021, às 17:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7036824 e o código CRC 2C7C5562.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8291/2021/MCOM -  Processo nº
53900.012711/2015-34 - Nº SEI: 7036824
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2523650

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.25.240

Data e Horário: 26/04/2021 10:10:44

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.003008/2021-51

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 2523649

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00041/2021 MCOM

 

Brasília, 19 de Abril de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  n.º  53900.012711/2015-34, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1977, de 17 de 

fevereiro de 2021, publicada em 17 de março de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir  

de  11  de  março  de  2015,  a  permissão  outorgada  à  Rádio  Hortência  Ltda.  (CNPJ  nº 

03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de 

agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 

2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 

de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de  Corupá,  Estado  de  Santa 

Catarina.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196 

 

  

PARECER n. 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53900.012711/2015-34 

INTERESSADOS: RADIO HORTENCIA LTDA - EPP - RADIO HORTENCIA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  

  

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO 
HORTÊNCIA LTDA., com o objetivo de permanecer explorando 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Corupá, estado de Santa Catarina, pelo período de 
11.3.2015 a 11.3.2025. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República 
e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as 
alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas 
pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.405/2020. 

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos 
da NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI/MCOM, que concluiu 
pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito. 

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da 
apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução. 

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da 
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, 
do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos 



Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da 
Lei nº 13.844/2019. 

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da 
manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do termo 
aditivo. 

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para 
decisão. 

  

  

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

  

I - RELATÓRIO 

  

1.  Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO 
HORTÊNCIA LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e 
manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de 
renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, estado de Santa Catarina, pelo 
período de 11.3.2015 a 11.3.2025. 

2.  Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MCOM, que 
confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu inicialmente o 
processo com as conclusões relativas à instrução processual, eis o histórico da outorga 
em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 6064148): 

9.  A outorga da permissão para a execução do referido serviço se 
materializou por intermédio da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 
2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo 
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 
2004, publicado em 9 de novembro de 2004. O correspondente 
contrato de permissão celebrado com a União foi publicado em 11 
de março de 2005. Com efeito, depreende-se que a permissão em 
questão encontra-se vencida desde 11 de março de 2015 
(SEI 6064140, págs. 4-9, 10 e 11). 

3.  A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, 
como assinalado na já mencionada NOTA TÉCNICA, se deu no sentido 
do " deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado 

das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur". 

4.  É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

  

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6815787&id_procedimento_atual=504717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=56c96b6a77984fb2634716c280b4d89f9a5e03456e0a87b0e127cf7f8d88ea04


II - ANÁLISE JURÍDICA 

  

II.1. Considerações iniciais 

  

5.  Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se 
no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica 
da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do 
Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados. 

6.  Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico 
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como 
parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o 
serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

7.  Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas 
aos autos não se sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de 
regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos 
técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 
detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos. 

8.  Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas 
da Advocacia-Geral da União assim dispõe: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 

os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de 

seu acatamento. 

  

II.2. Legislação aplicável 



  

9.  Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, 
considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-
se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, 
também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

10. 

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII 
de seu art. 21, que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou 

mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 

11.  Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-
se a matéria da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. 
Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados 

diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 

permissão, observadas as disposições desta Lei". 

12.  Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de 
outorga para execução de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo 
inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. 
Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata 
da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de 
radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou 

permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 

13.  Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser 
submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza 
o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de 
efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 

14.  Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar 
as previsões relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu 
art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 

concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das 

finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a 

possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".  

  



15.  A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que 
preconiza ficar a eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao 

interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 

comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais 

do serviço". 

16.  No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário 
assinalou, ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações 
das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos 

para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 

17.  Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do 
pedido de renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as 
entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima a de 
expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os 

doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual 
redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º 
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 

pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".  

18.  Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de 
renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 

Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a 

decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se 
atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações 
ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos 
referentes ao serviço de radiodifusão. 

19.  Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já 
mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento 
em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 

20.  Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe 
verificar os elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da 
regularidade da conclusão externada pela área técnica. 

  

II.3 Do Pedido de Renovação 



21.  Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento 
do pedido de renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, 
nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MC. 

22.  Nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à 
época, o pedido de renovação deveria ser apresentado no período compreendido entre os 
seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. Dessa forma, na situação 
em apreço, o requerimento deveria ter sido protocolado entre 11.9.2014 e 11.12.2014, 
mas apenas fora apresentado apenas em 11.3.2015, portanto, intempestivamente.  

23.  Contudo, o pedido fora recepcionado, em razão do disposto no art. 2º da 
Lei 13.424/17, o qual determinou que os pedidos intempestivos renovação de concessão 
ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até 30.9.2016, 
deverão ser conhecidos. Sobre o assunto a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da 
seguinte forma: 

10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado 
em 11 de março de 2015, a Interessada manifestou interesse em 
continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 
(dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, vigente à 
época, para manifestação de interesse na renovação deu-se entre 
11 de setembro de 2014 e 11 de dezembro de 2014, conforme 
estabelecia o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 
13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi 
INTEMPESTIVA. 

  

11. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar 
que, com o advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de 
renovação protocolados fora do prazo legal, passaram a ser 
conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão 
veja: 

  

"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão 
ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou 
postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, 
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão 
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos 
de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentado 
seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas 
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido 
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação 
desta Lei." (grifo nosso) 

  

12. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo 
da Interessada fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de 



modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, 
ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito. 

24.  O documento fora devidamente firmado pelo sócio-administrador da 
entidade, Sr. Juracy Ribeiro, designado para a função nos termos da Cláusula Quarta, da 
Sexta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina em 10.10.2013 (doc. SEI 4911171). Registre-se que houve ratificação do pleito 
em 31.10.2019, conforme novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já 
contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (doc. SEI nº 
4911148). 

25.  Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos 
os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a 
adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de 

Documentos" (SEI nº 6063149).  

26.  De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o 
pedido de renovação da outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá ser 
acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o objetivo da norma 
é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar tão 
relevante serviço público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da 
regularidade jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar 
observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.  

27.  Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de 
documentos que deverão instruir o processo renovatório, senão vejamos: 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata 
o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com 
a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos 
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

  

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 
cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 

  



III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 
em que deverá apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 

  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da 
lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos 
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

X -   (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020). 

28.  Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do 
interessado algumas declarações mencionadas no art. 15, § 2º da mesma norma, 
necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da outorga, quais 
sejam: 

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, 
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10


nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

  

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos 
quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 

  

c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

  

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso 
XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 

  

d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem 
outorga; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações a processar o assentimento prévio 
junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver 
situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 

  

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, 
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 
18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017). 

29.  Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos 
autos cópia do seu ato constitutivo e das alterações  registradas na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina (docs. SEI nºs 4911158, 4911160, 4911162, 4911164, 4911166, 
4911169 e 4911171). Também foi apresentada certidão específica emitida pelo respectivo 
órgão de registro, que comprova a manutenção dos quadros societário e diretivo 
informados ao Ministério (SEI nº 4911155). A esse respeito, a Secretaria assim se 
manifestou: 

18. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula 
Primeira do ato constitutivo, bem como da Cláusula Segunda da 
última alteração contratual, que a execução de serviços de 
radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas 
pela empresa, está sendo mantida. (SEI 4911158 e 4911171) 
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19. Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial 
apresentada nos autos, os atuais quadros societário e diretivo da 
Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta 
Pasta, decorrentes da 6ª Alteração Contratual, quais sejam: 
(SEI 4911171). 

  

NOME COTAS VALOR (R$) 

JURACY RIBEIRO 102.000 102.000,00 

WALDYR SILVESTRE FILHO 82.000 82.000,00 

MARILISE EUNICE FRITZKE 16.000 16.000,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 

  

NOME CARGO 

JURACY RIBEIRO SÓCIO ADMINISTRADOR 

WALDYR SILVESTRE FILHO SÓCIO ADMINISTRADOR 

  

30.  Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas 
no bojo do pedido de renovação constante do doc. SEI 4911148, devidamente subscritas 
pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Juracy Ribeiro. Conferimos especial destaque 
à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios 
da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas 
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar 
nº 64, de 18 de maio de 1990,  que teve por finalidade substituir a análise anterior feita 
pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do 
serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação. 

31.  Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-
financeira para prestação dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço 
patrimonial  (doc. SEI n.º 4911157) e certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doc. SEI nº 1703113). 
Sobre o ponto, a Secretaria de Radiodifusão esclareceu: 

22. Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se 
que, em 28 de novembro de 2019, a permissionária acostou aos 
autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do 
exercício de 2018, firmados em conjunto por profissional em 
contabilidade e por seu representante legal (SEI 4911157). 
Ressalta-se que – apesar de se encontar desatualizado –, o balanço 
patrimonial foi apresentado – à época –, de forma regular pela 
entidade, motivo pelo qual não se vislumbra qualquer 
impedimento a sua atualização por ocasião da submissão dos autos 
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ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para fins de 
assinatura. Tal postura homenageia ao mesmo tempo os princípios 
da celeridade e da economia processual. 

23. Importa ressaltar, ainda, que foi carreada aos autos 
certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de 
ações falimentares (SEI 1703113). Do mesmo modo, foi juntada a 
certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que atestou a 
existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em desfavor da entidade, com exigibilidade suspensa 
ou garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de 
bens, fato este que não configura óbice à renovação da outorga 
(SEI 5062055). 

32.  A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de 
Regularidade do FGTS (doc. SEI nº 4911155, fl. 6) e das certidões negativas de 
débito/positiva com efeito de negativa junto ao FISTEL (doc. SEI nº 6063140, fl. 9 e às 
Fazendas federal (doc. SEI nº 4911155, fl. 1), estadual (doc. SEI nº 4911155, fl.3) e 
municipal (doc. SEI nº 4911155, fl. 4), nos termos exigidos pela legislação. E 
a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão positiva com 
efeito de negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 5062055). 
No ponto, considerando que existem certidões positiva com efeito de negativa 
vencidas, relativa aos tributos federais e Dívida Ativa da União e de regularidade 
trabalhista,  por cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao 
Gabinete do Senhor Ministro, seja extraída novas certidões, a fim de aferir a regularidade 
quanto ao pagamento destes tributos. 

33.  Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo 
a NOTA TÉCNICA Nº 6345/2020/SEI-MCTIC (doc. SEI 5345201), segundo a 
qual "o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do inciso X do art.113 

do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o 

autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta 

tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga". 

34.  Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da 
prestação do serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, 
o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos: 

21. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço cabe 
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema 
MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a pena de 
cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI 
(atual CGFM), não está em trâmite processo de apuração de 
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade 
cabível seja a cassação. (SEI 5475772 e 6063140, págs. 2-4). 
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35.  Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão 
constatou que os limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo 
observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos: 

20. Referente aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão 
sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios 
e pelos dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada 
ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO, no dia 11 de outubro de 2020. (SEI 6063140, págs. 5-8) 

20.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão 
objeto de análise nestes autos, outra permissão para execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em 
Campo Alegre/SC. 

20.2. O Sr. Waldyr Silvestre Filho e o Sr. Juracy Ribeiro 
participam, além da permissão objeto de análise nestes autos, de 
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no municípios de Campo Alegre/SC, ambos na 
qualidade de sócios administradores. 

20.3. A Sra. Marilise Eunice Fritzke participa, além da permissão 
objeto de análise nestes autos, de permissão do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Campo Alegre/SC,  na qualidade de sócia. 

36.  Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se 
conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor 
responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão, observado o disposto no item 
32 deste Parecer. 

37.  Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo 
pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 
115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 

renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo 

ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá 
ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação". 
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III - CONCLUSÃO 

  

38.  Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no 
presente processo, observado o disposto no item 32 deste Parecer, opina-se pelo 
prosseguimento da tramitação do feito. 

  

À consideração superior. 

  

Brasília, 7 de dezembro de 2020. 

  

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

  

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487 
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DESPACHO n. 00423/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53900.012711/2015-34 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD  

ASSUNTO: Renovação de permissão outorgada para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada 

  

1.  Aprovo o PARECER n. 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
elaborado pela advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial 
e Serviços Ancilares Danielle Lustz Portela Brasil. 

2.  Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre solicitação 
de renovação da permissão outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada. 

3.  Conforme os termos do PARECER n. 00153/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorgada 
concedida à Rádio Hortência Ltda para a exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada. 

4.  A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº 5535/2020/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação de 
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Corupá/SC, pela Rádio Hortência Ltda. 

  

5.  Dessa forma e após o atendimento da recomendação apresentada no item 
32 do referido  PARECER, tem-se que não existe impedimento jurídico para o 
acolhimento do requerimento da renovação da outorga concedida à Rádio Hortência 



Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Corupá, Estado de Santa Catarina. 

6.  É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar, por meio de edição 
de portaria, a permissão outorgada à entidade privada para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada. 

7.  Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de 
Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as 
demais providências cabíveis. 

  

À consideração superior. 

 

   Brasília, 08 de dezembro de 2020. 

  

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487 
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DESPACHO n. 00438/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  

NUP: 53900.012711/2015-34 

INTERESSADOS: RADIO HORTENCIA LTDA - EPP - RADIO HORTENCIA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  

1.  Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.  

2.  Encaminhe-se conforme sugerido. 

  

Brasília, 09 de dezembro de 2020. 

  

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 

http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 

 

NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MCOM 

  

PROCESSO Nº:  53900.012711/2015-34 

INTERESSADO: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. DEFERIMENTO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO HORTÊNCIA 
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Corupá/SC, referente ao período de 11 de 
março de 2015 a 11 de março de 2025. 

2.  Por meio das Notas Técnicas nº 27.619/2016/SEI-MCTIC e nº 20.146/2010/SEI-
MCTIC, acompanhadas dos Ofícios nº 40.373/2016/MCTIC e nº OFÍCIO nº 
39.907/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC, foi solicitada à entidade a 
complementação da documentação necessária à renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
(SEI 1436871, 1436984, 4755932 e 4755985). Em resposta, foram colacionados aos autos os 
documentos constantes nos protocolos nº 01250.011250/2017-42, 01250.011251/2017-97, 
01250.023804/2017-54, 01250.044680/2018-21, 01250.061082/2019-06 e 01250.002954/2020-
20. 

3.  Na sequência, foi exarada a Nota Técnica nº 6345/2020/SEI-MCTIC e Despacho 
s/n, no sentido de atestar a aptidão técnica da entidade, motivo pelo qual foi dado 
prosseguimento à análise dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da 
outorga do serviço de radiodifusão. 
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ANÁLISE 

4.  A Constituição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação 
das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, sendo este direito conferido às concessionárias e permissionárias que 
se enquadram nos padrões exigidos pela legislação regente, consoante regras dispostas na Lei n.º 
4.117/1962 (alterada pela Lei n.º 13.424/2017) e no Decreto n.º 52.795/1963 (alterado pelo 
Decreto n.º 9.138/2017). 

5.  Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos 
requisitos necessários relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e 
(iii) regularidade fiscal e trabalhista, é imprescindível também apurar se os limites de outorga 
estão sendo respeitados pela permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus 
sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar n.º 64/1990, com base no 
art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto n.º 
52.795/1963. 

6.  Comprovada a habilitação da interessada, poderão ser renovadas, por períodos 
sucessivos de 10 (dez) anos, as permissões e concessões para exploração de serviço de 
radiodifusão de sonora, e, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, as concessões referentes 
aos serviço de radiodifusão de sons e imagens. Não há limitação quanto ao número de períodos 
renovados. 

7.  De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do art. 113 do RSR, no caso de 
serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério das Comunicações emitir portaria de 
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da 
Presidência da República; e, (ii) § 2º do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a 
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do 
pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo 
Ministério das Comunicações. 

8.  Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à análise do 
pedido. 

9.  A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por 
intermédio da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, 
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, 
publicado em 9 de novembro de 2004. O correspondente contrato de permissão celebrado com a 
União foi publicado em 11 de março de 2005. Com efeito, depreende-se que a permissão em 
questão encontra-se vencida desde 11 de março de 2015 (SEI 6064140, págs. 4-9, 10 e 11). 

10.  Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 11 de março 
de 2015, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por 
novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, vigente à época, para 
manifestação de interesse na renovação deu-se entre 11 de setembro de 2014 e 11 de dezembro 
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de 2014, conforme estabelecia o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), 
verifica-se que a manifestação da Interessada foi INTEMPESTIVA. 

 

11.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, com o advento 
da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação protocolados fora do prazo legal, 
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja: 

"Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou 
permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até 
a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro 
de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, 
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade 
com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de 
renovação de outorga de entidades que, por terem apresentado seus 
pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas 
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei." (grifo nosso) 

12.  Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada 
fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição 
de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito. 

13.  Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de 
renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, 
in verbis: 

[...] Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o 
art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que 
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão 
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de 
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia 
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado 
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da 
lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017). 

14.  Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar 
que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, 
conforme pode-se inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o 
evento SEI 6063149. 

15.  Tal documentação foi conhecida para fins de instrução processual, considerando a 
data de protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar reiteradas solicitações de 
documentos atualizados, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua 
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do 
feito. 
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16.  Sobre assunto, informa-se que alguns procedimentos têm sido adotados no âmbito 
desta Secretaria de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a tramitação das renovações de 
outorga e evitar a sobrecarga de processos. Quando se fizer necessária, a atualização 
da documentação será providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para fins de assinatura. 

17.  Seguindo com a análise do feito, é importante ressaltar que, para a concessão de 
ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos 
à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e (iii) regularidade fiscal, faz-se 
imprescindível ainda apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Permissionária 
e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames 
da Lei Complementar nº 64/1990. 

18.  Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula Primeira do ato 
constitutivo, bem como da Cláusula Segunda da última alteração contratual, que a execução de 
serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está 
sendo mantida. (SEI 4911158 e 4911171) 

19.  Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos 
autos, os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados 
por esta Pasta, decorrentes da 6ª Alteração Contratual, quais sejam: (SEI 4911171). 

 

NOME COTAS VALOR (R$) 

JURACY RIBEIRO 102.000 102.000,00 

WALDYR SILVESTRE FILHO 82.000 82.000,00 

MARILISE EUNICE FRITZKE 16.000 16.000,00 

TOTAL 200.000 200.000,00 

 

NOME CARGO 

JURACY RIBEIRO SÓCIO ADMINISTRADOR 

WALDYR SILVESTRE FILHO SÓCIO ADMINISTRADOR 

 

20.  Referente aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de 
fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da 
Interessada, seus sócios e pelos dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 11 de outubro de 
2020. (SEI 6063140, págs. 5-8). 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5571061&id_procedimento_atual=504717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=3e60ddece3289e814e9c2f98e67af4babb2dc7bc03e045a240ec0f2a67b8bf25
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5571074&id_procedimento_atual=504717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=663b935362ebbe1323d9bc2512917ea3612f93a6348ef948f99489772fea306c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5571074&id_procedimento_atual=504717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=663b935362ebbe1323d9bc2512917ea3612f93a6348ef948f99489772fea306c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6814713&id_procedimento_atual=504717&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003063&infra_hash=37bbc1e8362e1e536c7118c5e1457e28c56a8032a4ea54c1042d46d44c9f7987


  

20.1.  A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de 
análise nestes autos, outra permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada em Campo Alegre/SC. 

20.2.  O Sr. Waldyr Silvestre Filho e o Sr. Juracy Ribeiro participam, além da 
permissão objeto de análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no municípios de Campo Alegre/SC, ambos na qualidade de 
sócios administradores. 

20.3.  A Sra. Marilise Eunice Fritzke participa, além da permissão objeto de 
análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Campo Alegre/SC,  na qualidade de sócia. 

21.  Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de 
acordo com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi 
punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (atual 
CGFM), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da 
Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação. (SEI 5475772 e 6063140, págs. 2-4). 

22.  Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que, em 28 de 
novembro de 2019, a permissionária acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do 
resultado do exercício de 2018, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por 
seu representante legal (SEI 4911157). Ressalta-se que – apesar de se encontar desatualizado –, o 
balanço patrimonial foi apresentado – à época –, de forma regular pela entidade, motivo pelo 
qual não se vislumbra qualquer impedimento a sua atualização por ocasião da submissão dos 
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para fins de assinatura. Tal postura 
homenageia ao mesmo tempo os princípios da celeridade e da economia processual. 

23.  Importa ressaltar, ainda, que foi carreada aos autos certidão emitida pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de 
ações falimentares (SEI 1703113). Do mesmo modo, foi juntada a certidão emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que atestou a existência de débitos inscritos no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em desfavor da entidade, com exigibilidade suspensa ou garantidos por 
depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens, fato este que não configura óbice à 
renovação da outorga (SEI 5062055). 

24.  Com relação à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões acostadas 
aos autos demonstram a regularidade da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual 
e Municipal. Além disso, as certidões acostadas comprovam a ausência de irregularidades 
perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, o que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos. (SEI 4911153, 4911155,  
págs. 1, 3, 4 e 6). 
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25.  Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a entidade outorgada, sob as perspectivas econômico-financeira e fiscal, de modo a 
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação, nos termos do art. 113, do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº 52.795/1963. 

26.  Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários 
para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a 
presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os 
autos encaminhados à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto a legalidade do feito. 

  

CONCLUSÃO 

27.  Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, 
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido 
à Conjur. 

 

À consideração superior. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 

25/11/2020, às 19:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do 

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, 

Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituto, em 

25/11/2020, às 19:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do 

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-

Geral de Pós-Outorgas, em 25/11/2020, às 19:52 (horário oficial de Brasília), com 

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor 

do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 01/12/2020, às 21:40 (horário oficial 

de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 6064148 e o código 

CRC AEFA4AAC. 

 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 26 de Abril de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: Permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 41 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 26/04/2021, às 11:24, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2524056 e o código CRC 64E53EC1 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012711/2015-34 SEI  nº 2524056

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 249/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.012711/2015-34

INTERESSADO:    Rádio Hortência Ltda (CNPJ 03.881.428/0001-89)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00041/2021 MCOM, de 19 de abril de 2021 (2524028)

Parecer de Mérito I (2524051) – Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, de 25 de novembro de 2020

Parecer Jurídico nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 07 de dezembro de 2020[1] (2524049)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Corupá/SC

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 1.977/SEI-MCOM, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021, que renova a outorga da permissão do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Corupá/SC, a parGr de 11 de março de 2015, pelo prazo de
dez anos, com o uso do canal 260 na frequência de 99,9 MHz, sem direito a exclusividade, para Rádio Hortência Ltda, inscrita no
CNPJ(MF) sob o nº 03.881.428/0001-89, de acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de
Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3]

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisGrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga de autorização
nos termos da Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, de 25 de novembro de 2020 (2524051), com o registro de que a Interessada
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo
deferimento do pedido de renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236
de 28 de fevereiro de 1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 07 de dezembro de 2020 (2524049), se posiciona
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade
da instrução, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Hortência Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de

Acompanhamento de Controle Societário
[5]

, o qual está alinhado com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA de
Inscrição Cadastral de Pessoa Jurídica na Receita Federal do Brasil, com exceção da informação sobre o capital social, como
apresentado a seguir:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.977/sei-mcom-de-17-de-fevereiro-de-2021-308976034
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20HORTENCIA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=03881428000189


7. Os registros administraGvos de cadastro do canal devem ser manGdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac414e9dc&state=FM-C4, que está em nome da
Rede Vertical de Comunicação Ltda. (CNPJ 73.387.698/0001-13).

8. Observa-se que com a PORTARIA MCOM Nº 2.683, DE 24 DE MAIO DE 2021, o MCOM transferiu a permissão
outorgada à Rádio Hortência Ltda. para a Rede VerGcal de Comunicação Ltda., processo nº 53900.028289/2015-39, encaminhado à
Presidência da República com a Exposição de Motivos nº 00165/2021 MCOM, de 10 de setembro de 2021 (2915727).

9. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC raGficadas pelo MCOM e a existência
da Lista de Verificação de Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 26 de novembro de 2020 (Checklist CORRC 6063149),
e ponderando que a atualização dos registros administraGvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conGnuidade do
processo, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção
da regularidade por ocasião da assinatura do respecGvo termo adiGvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos
(SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00423/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 08/12/2020 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 12/12/2022, às 14:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac414e9dc&state=FM-C4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-2.683-de-24-de-maio-de-2021-330633955
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 12/12/2022, às 14:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 13/12/2022, às 10:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 14/12/2022, às 21:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3797603 e o código CRC 59E8EF7A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.012711/2015-34 SUPER nº 3797603

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.012711/2015-34   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 289 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado:   RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.012711/2015-34

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.012711/2015-34, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial em
Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., CNPJ nº 03.881.428/0001-
89, na localidade de Corupá/SC.

 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiFsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

 

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da
ConsFtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme o
Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

 

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsFtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.



 

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesFvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

 

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsFtuição, os concernentes atos de renovação de outorgas
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraFvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas
distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parFcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraFvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.012711/2015-34, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 



 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uFl izada para transmiFr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéFcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óFma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 14/12/2022, às 11:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 14/12/2022, às
12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Matos Roriz, Subchefe Adjunto Executivo, em 15/12/2022, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 15/12/2022, às 19:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3809884 e o código CRC BAADF942 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012711/2015-34 SUPER nº 3809884

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


1

Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

53900.012711/2015-34

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 24 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 41 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 41 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 24/01/2023, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3910367 e o código CRC C5250066 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012711/2015-34 SUPER nº 3910367

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53900.012711/2015-34
INTERESSADA: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, do Despacho s/nº e do Parecer nº
00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Rádio Hortência Ltda (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Corupá/SC, referente ao
período de 11 de março de 2015 a 11 de março de 2025 (SUPER 6064148, 6193135 e 6228110).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 1.977, de 17 de fevereiro de 2021, no Diário
Oficial da União do dia 17 de março de 2021, renovando a supramencionada outorga por novo período de
10 (dez) anos (SUPER 6802373). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da
República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
art. 223, § 3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação
da(s) minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 5535/2021/SEI-MCOM (SUPER 6064148).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11023105, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho (11023089)         SEI 53900.012711/2015-34 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11023089 e o código CRC 9B79ED0D.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11023105)

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 Documento nº 11023089
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.012711/2015-34, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º

00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1977, de 17 de fevereiro de 2021,

publicada em 17 de março de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de março de 2015, a

permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda (CNPJ nº 03.881.428/0001- 89), nos termos da Portaria nº

1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,

por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar,

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de

Corupá, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao

Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em

25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11023105 e o código CRC 8305991C.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 Documento nº 11023105
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EM Nº 137/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.012711/2015-34, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1977, de 17 de fevereiro de 2021,
publicada em 17 de março de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de março de 2015, a
permissão outorgada à RÁDIO HORTÊNCIA LTDA (CNPJ nº 03.881.428/0001- 89), nos termos da
Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Corupá, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11031113 e o código CRC 44CACB9D.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 Documento nº 11031113
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39221/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11031113)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11023089) , encaminho
a Exposição de Motivos (11031113), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11031118 e o código CRC 4FC9C072.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 Documento nº 11031118
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40795/2023/MCOM

Brasília, 30 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11031113)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1977/2021/SEI-MCOM

(6802373), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11031113), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/08/2023, às

11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11087995 e o código CRC A49BBC48.

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 Documento nº 11087995
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EM nº 00576/2023 MCOM 
  

Brasília, 13 de setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.012711/2015-34, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.977, de 17 de 
fevereiro de 2021, publicada em 17 de março de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 11 de março de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. (CNPJ nº 
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de 
agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Corupá, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 27189/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.012711/2015-34.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 14/09/2023, às 12:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11111860 e o código CRC 0900CE69.

 

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 Documento nº 11111860
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4608998

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 28/09/2023 10:46:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.012711/2015-34

Interessados:

     Rádio Hortência Ltda no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga de R 4608990

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4608991

       - Exposição de Motivos Nº 137/2023/MCOM 4608992

       - OFICIO Interno nº 39221/2023/MCOM 4608993

       - OFICIO Interno nº 40795/2023/MCOM 4608994

       - Exposição de Motivos nº 00576/2023 MCOM 4608996

       - OFICIO Nº 27189/2023/MCOM 4608997

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00576/2023 MCOM
 

Brasília, 13 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.012711/2015-34, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 1.977, de 17 de 
fevereiro de 2021, publicada em 17 de março de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir  
de  11  de  março  de  2015,  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  HORTÊNCIA LTDA.  (CNPJ  nº 
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de 
agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Corupá, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº:  53900.012711/2015-34
INTERESSADO: RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. DEFERIMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo de interesse da RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., relaƟvo
ao  pedido  de  renovação  de  outorga  para  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora
em frequência modulada, no Município de Corupá/SC, referente ao período de 11 de março de 2015 a
11 de março de 2025.

2. Por meio das Notas Técnicas nº 27.619/2016/SEI-MCTIC e nº 20.146/2010/SEI-MCTIC,
acompanhadas dos Oİcios nº 40.373/2016/MCTIC e nº OFÍCIO nº 39.907/2019/CORAC/CGPO/DECOM
/SERAD/MCTIC, foi solicitada à enƟdade a complementação da documentação necessária à renovação
da outorga do serviço de radiodifusão (SEI  1436871, 1436984, 4755932 e 4755985).  Em resposta,
foram colacionados aos autos os documentos constantes nos protocolos nº 01250.011250/2017-42,
01250.011251/2017-97,  01250.023804/2017-54,  01250.044680/2018-21,  01250.061082/2019-06  e
01250.002954/2020-20.

3. Na sequência, foi exarada a Nota Técnica nº 6345/2020/SEI-MCTIC e Despacho s/n, no
senƟdo de atestar a apƟdão técnica da enƟdade, moƟvo pelo qual foi dado prosseguimento à análise
dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de
radiodifusão.

ANÁLISE

4. A ConsƟtuição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das
outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, sendo este direito conferido às concessionárias e permissionárias que se enquadram
nos  padrões  exigidos  pela  legislação  regente,  consoante  regras  dispostas  na  Lei  n.º
4.117/1962 (alterada pela Lei n.º 13.424/2017) e no Decreto n.º 52.795/1963 (alterado pelo Decreto
n.º 9.138/2017).

5. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários relaƟvos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e (iii) regularidade
fiscal e trabalhista, é imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados
pela  permissionária  e  por  seus  sócios  e  dirigentes;  e,  por  fim,  se  seus  sócios  e  administradores
observam os ditames da Lei Complementar n.º 64/1990, com base no art. 15 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963.

6. Comprovada  a  habilitação  da  interessada,  poderão  ser  renovadas,  por  períodos
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sucessivos de 10 (dez) anos, as permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de
sonora,  e,  por  períodos  sucessivos  de  15  (quinze)  anos,  as  concessões  referentes  aos  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

7. De acordo com a nova redação dada pelos (i)  §  1º  do art.  113 do RSR, no caso de
serviços  de  radiodifusão  sonora,  compeƟrá  ao  Ministério  das  Comunicações  emiƟr  portaria  de
renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional,  via mensagem da
Presidência  da  República;  e,  (ii)  §  2º  do  mesmo  arƟgo,  compeƟrá  à  Presidência  da  República  a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de
renovação,  procedimento  este  precedido  de  regular  instrução  do  processo  pelo  Ministério  das
Comunicações.

8. Relatadas  as  informações  preliminares  acerca  da  operação,  passa-se  à  análise  do
pedido.

9. A  outorga  da  permissão  para  a  execução  do  referido  serviço  se  materializou  por
intermédio  da  Portaria  nº  1.573,  de  8  de  agosto  de  2002,  publicada  em 12  de  agosto  de  2002,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto LegislaƟvo nº 837, de 2004, publicado em 9
de novembro de 2004. O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado
em 11 de março de 2005. Com efeito, depreende-se que a permissão em questão encontra-se vencida
desde 11 de março de 2015 (SEI 6064140, págs. 4-9, 10 e 11).

10. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 11 de março de
2015, a Interessada manifestou interesse em conƟnuar a executar o serviço em questão, por novo
período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, vigente à época, para manifestação
de interesse na renovação deu-se entre 11 de setembro de 2014 e 11 de dezembro de 2014, conforme
estabelecia  o  art.  4º  da  Lei  n°  5.785/1972  (alterada  pela  Lei  n°  13.424/2017),  verifica-se  que  a
manifestação da Interessada foi INTEMPESTIVA.

11. Sobre a recepção do pedido intempesƟvo, importa consignar que, com o advento da Lei
nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação protocolados fora do prazo legal,  passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

"Art.  2º  Os  pedidos  intempesƟvos  de  renovação  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30
de  setembro  de  2016,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  ExecuƟvo,  que  dará
prosseguimento aos processos  e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos  previstos na
legislação em vigor.
Parágrafo  único.  Também  será  dado  prosseguimento  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de
enƟdades que,  por  terem apresentado seus  pedidos  de  renovação intempesƟvamente,  Ɵveram suas
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a
data de promulgação desta Lei." (grifo nosso)

12. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempesƟvo da Interessada fora
agasalhado  pelos  efeitos  da  supracitada  Lei,  de  modo  que  passou  a  deter  legíƟma  condição  de
procedibilidade, ante a anisƟa concedida quanto à tempesƟvidade do pleito.

13. Em decorrência da recente alteração legislaƟva, a instrução dos pedidos de renovação
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de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...] Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato consƟtuƟvo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objeƟvos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quanƟdade, o valor e o
Ɵpo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

14. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme pode-
se inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI 6063149.

15. Tal documentação foi conhecida para fins de instrução processual, considerando a data
de protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar reiteradas solicitações de documentos
atualizados, muitas vezes obƟdos de forma onerosa às enƟdades, e que perdem sua validade no curso
do procedimento, em decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.

16. Sobre assunto,  informa-se  que alguns  procedimentos  têm sido adotados no âmbito
desta Secretaria de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a tramitação das renovações de outorga e
evitar a sobrecarga de processos. Quando se fizer necessária, a atualização da documentação será
providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para fins de assinatura.

17. Seguindo com a análise do feito, é importante ressaltar que, para a concessão de ato de
renovação de outorga,  além da comprovação dos requisitos necessários,  relaƟvos à  (i)  habilitação
jurídica,  (ii)  qualificação econômico-financeira e (iii)  regularidade fiscal,  faz-se imprescindível  ainda
apurar  se  os  limites  de outorga estão sendo respeitados  pela  Permissionária  e  por  seus  sócios  e
dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº
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64/1990.

18. PerƟnente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula Primeira do ato consƟtuƟvo, bem
como da Cláusula Segunda da úlƟma alteração contratual, que a execução de serviços de radiodifusão,
dentre o rol de aƟvidades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo manƟda. (SEI 4911158 e
4911171)

19. Ainda, de acordo com a cerƟdão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos,
os atuais quadros societário e direƟvo da Interessada coadunam com os úlƟmos aprovados por esta
Pasta, decorrentes da 6ª Alteração Contratual, quais sejam: (SEI 4911171).

NOME COTAS VALOR (R$)
JURACY RIBEIRO 102.000 102.000,00
WALDYR SILVESTRE FILHO 82.000 82.000,00
MARILISE EUNICE FRITZKE 16.000 16.000,00
TOTAL 200.000 200.000,00

NOME CARGO
JURACY RIBEIRO SÓCIO ADMINISTRADOR
WALDYR SILVESTRE FILHO SÓCIO ADMINISTRADOR

20. Referente aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro
de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios  e  pelos  dirigentes  da  enƟdade,  conforme  atesta  consulta  realizada  ao  Sistema  de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 11 de outubro de 2020. (SEI 6063140, págs.
5-8)

20.1. A  pessoa  jurídica  da  Interessada  detém,  além  da  permissão  objeto  de  análise
nestes autos, outra permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada em Campo Alegre/SC.

20.2. O Sr. Waldyr Silvestre Filho e o Sr. Juracy Ribeiro parƟcipam, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no municípios de Campo Alegre/SC, ambos na qualidade de sócios administradores.

20.3. A Sra. Marilise Eunice Fritzke parƟcipa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Campo Alegre/SC,  na qualidade de sócia.

21. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com
consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a pena de
cassação. Ademais,  conforme atesta  o Despacho Interno CGFI  (atual  CGFM),  não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja
a cassação. (SEI 5475772 e 6063140, págs. 2-4)

22. Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que, em 28 de novembro
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de 2019, a permissionária acostou aos autos balanço patrimonial e demonstraƟvo do resultado do
exercício de 2018, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante
legal (SEI 4911157). Ressalta-se que – apesar de se encontar desatualizado –, o balanço patrimonial foi
apresentado – à época –, de forma regular pela enƟdade, moƟvo pelo qual não se vislumbra qualquer
impedimento a sua atualização por ocasião da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para fins de assinatura. Tal postura homenageia ao mesmo tempo os princípios da
celeridade e da economia processual.

23. Importa ressaltar, ainda, que foi carreada aos autos cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de
JusƟça do Estado de Santa Catarina,  atestando a inexistência de registro de distribuição de ações
falimentares (SEI 1703113). Do mesmo modo, foi juntada a cerƟdão emiƟda pelo Tribunal Superior do
Trabalho, que atestou a existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em  desfavor  da  enƟdade,  com  exigibilidade  suspensa  ou  garanƟdos  por  depósito,  bloqueio  de
numerário  ou  penhora  de  bens,  fato  este  que  não  configura  óbice  à  renovação  da  outorga  (SEI
5062055).

24. Com relação à regularidade fiscal,  pode-se  observar que as  cerƟdões acostadas aos
autos  demonstram  a  regularidade  da  situação  da  empresa  perante  os  fiscos  Federal,  Estadual  e
Municipal. Além disso, as cerƟdões acostadas comprovam a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ e o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço - FGTS, o
que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos. (SEI 4911153, 4911155,  págs. 1, 3, 4 e 6)

25. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
desabonem  a  enƟdade  outorgada,  sob  as  perspecƟvas  econômico-financeira  e  fiscal,  de  modo  a
impossibilitar  a  conƟnuação  do  serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a
documentação  necessária  à  renovação,  nos  termos  do  art.  113,  do  Regulamento  de  Serviços  de
Radiodifusão, insƟtuído pelo Decreto nº 52.795/1963.

26. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários
para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a
presente manifestação submeƟda  à  consideração superior,  sugerindo-se,  caso aprovada,  sejam os
autos encaminhados à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

27. Diante  do exposto,  opina-se  pelo  deferimento do pedido de renovação da  outorga,
devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remeƟdo à
Conjur.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 25/11/2020, às
19:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial subsƟtuto, em 25/11/2020, às 19:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 25/11/2020, às 19:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 01/12/2020, às 21:40 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 6064148 e o código CRC AEFA4AAC.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso IV, da ConsƟtuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
AdministraƟvo  nº  53900.012711/2015-34,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº
5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, parƟr de 11 de março de 2015, a permissão outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de
agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional,  por meio do Decreto LegislaƟvo nº 837,  de
2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Art.  2º  A execução do serviço  de radiodifusão,  cuja  permissão é renovada por  esta
Portaria  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus
regulamentos.

Art.  3º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SEI/MCOM - 6064148 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

6 of 7 11/09/2023, 14:07



Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  AdministraƟvo  n.º  53900.012711/2015-34,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____,  publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a parƟr de 11 de março de 2015, a permissão
outorgada à Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de
8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por
meio do Decreto LegislaƟvo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da ConsƟtuição da
República,  encaminho o respecƟvo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012711/2015-34 SEI nº 6064148
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 1 ISSN 1677-7042 Nº 51, quarta-feira, 17 de março de 2021

RETIFICAÇÃO

Na edição do Diário Oficial da União nº 48, de 12 de março de 2021, na Portaria 

que habilita a pessoa jurídica UNIFY - Soluções em Tecnologia da Informação Ltda., inscrita 

no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  do  Ministério  da  Economia  -  CNPJ/ME  sob  o  nº 

67.071.001/0003-60, à fruição do crédito financeiro de que tratam o art. 4º da Lei nº 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, os arts. 2º, 3º e 4º da lei nº 13.969, de 26 de dezembro de 2019, 

e o Decreto nº 10.356, de 20 de maio de 2020, onde se lê: PORTARIA SEMPI Nº 4.491, DE 

23 DE MARÇO DE 2021, leia-se: PORTARIA SEMPI N• 4.491, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N• 1.773/SEI-MCOM, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso 11, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.070115/2018-10, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Distrito de Angico - 
ASDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.210.818/0001-43, cuja sede se situa na Rua 7 de 
Setembro, s/nº, Distrito de Angico, na localidade de Mairi, Estado da Bahia, para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.
Parágrafo  único.  A autorização  reger-se-á  pela  lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
Art.  2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
Parágrafo único.  A autorizada deverá iniciar  a  execução do serviço em caráter 

definitivo no prazo de seis meses,  contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA N• 1.977/SEI-MCOM, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que  lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo  nº 53900.012711/2015-34,  invocando as razões 
presentes  na  Nota  Técnica  nº  5535/2020/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º 
00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, partir de 11 de março de 2015, a permissão outorgada  à 

Rádio Hortência Ltda. (CNPJ nº 03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de
8  de  agosto  de  2002,  publicada  em 12  de  agosto  de  2002,  chancelada  pelo  Congresso 
Nacional, por meio do Decreto legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro 
de 2004, para executar,  sem  direito de exclusividade, o  serviço  de radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de Santa Catarina.

Art.  2º A execução do serviço  de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 

seus regulamentos.
Art.  3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA 

PORTARIA N• 2.102/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso 11, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.068794/2018-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Apoio Aos Deficientes de Pacajus, 

inscrita  no CNPJ  sob nº  26.734.444/0001-44,  cuja sede se situa na Rua Cícero Gomes de 

Oliveira,  nº  473,  Bairro  Dede  Gama,  na  localidade  de  Pacajus,  Estado  do Ceará,  para 

executar  o  Serviço  de  Radiodifusão Comunitária,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem direito  de 

exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é de 106,3 MHz.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único.  A autorizada deverá iniciar  a  execução do serviço em caráter 

definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 

que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA N• 2.104/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando o disposto no art. 9º, inciso 11, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de

junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 

consta do processo nº 01250.071183/2018-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Salobro FM, CNPJ

nº 32.025.484/0001-10, cuja sede se situa na Rua  Vitoriano Borges,  nº  51,  Bairro Paz de 

Salobro,  na  localidade  de  Canarana,  Estado  da  Bahia,  para  executar  o  Serviço  de 

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 

o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único.  A autorizada deverá iniciar  a  execução do serviço em caráter 

definitivo no prazo de seis meses,  contado da data de publicação do ato de deliberação a 

que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA N• 2.105/SEI-MCOM, DE 2 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando o disposto no art. 9º, inciso 11, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.042205/2019-00, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  Rádio  Comunitária  Interativa  FM, 
inscrita no CNPJ sob nº  28.709.395/0001-15,  cuja sede se situa na Rua Bahia,  s/nº,  Bairro 
Federação, na  localidade de Betânia do Piauí,  Estado do Piauí,  para executar  o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando 
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único.  A autorizada deverá iniciar  a  execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses,  contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
DESPACHO N• 33, DE 15 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 6º, §2º, e no art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.046337/2012-71, resolve tornar sem efeito o Despacho de 
Homologação de 13 de junho de 2014, publicado no no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2014, que adjudicou o objeto de outorga de permissão à Fundação João Matias de Oliveira, 
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Pedro 11, estado do Piauí, por meio do canal 252E, em 
virtude de indeferimento de Solicitação de Aprovação do Local  de Instalação da  Estação e de Utilização dos Equipamentos, por ter a entidade descumprido os requisitos necessários para 
instrução processual, resolve:

Ainda declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,  com fins exclusivamente educativos,  na  localidade de 
Pedro li/PI, por meio do canal 252E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, em virtude da ausência de proponente habilitada, nos termos da legislação vigente e 

das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

ANEXO

FÁBIO FARIA

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA SITUA ÃO RECURSO

FUNDA O JOÃO MATIAS DE OLIVEIRA Funda ão de Direito Privado 53000.043378 2012-14 Indeferida Habilitada com osterior decaimento do direito à contrata ão. Não a resentado.

FUNDA O KOLPING DO PIAUÍ Funda ão de Direito Privado 53000.044982 2012-50 Inabilitada Indeferimento Não a resentado.

DESPACHO N• 34, DE 16 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA n• 554/2020/SEI-MCTIC e no PARECER n• 
71/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do Processo n• 53900.055689/2015-17, de sorte a:

a) anular o EDITAL N• 166/2018/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 1• de outubro de 2018;
b) e, neste mesmo ato, em virtude do indeferimento da proposta da Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior e da inabilitação das demais participantes do certame, 

declarar frustrado o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Mineiros, estado
do Goiás, canal 240 E, classe C constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final 
constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União

de 21/09/2015 e Portaria n• 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.
Encaminhem-se todos os processos dessa seleção ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento.

FÁBIO FARIA

ANEXO

ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇÃO - DETALHAMENTO NA NOTA
-"-·  ••o cc.o•-- ,.e,

Fundação Integrada Municipal 
de Ensino Superior

Pessoa jurídica de 
Direito Público Interno

53900.067375/2015-67 111 lugar Não se aplica Não 
aplica

Indeferida Fundação Municipal com sede na localidade. 
Falha na complementação de documentos.

Recurso  Indeferido  por  ausência
rio

Fundação Cultural e

Assistencial Recuperando

Fundação de Direito 

Privado

53900.077112/2015-66 211 lugar Faculdade Metropolitana da Grande Recife - UNESJ, mantida 

pela União das Escolas Superiores de Jaboatão dos

1,473 Inabilitada Inabilitada com base na análise documental. 

Não apresentou recurso.

Regional de undação de Direito 53900.067420/2015-83 311lugar Universidade Evan : ica do Brasil - UEBRA (instituição não Inabilitada Inabilitada com base na análise documental.

f \
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 5
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021031700005 Documento assinado digitalmente conforme MP nll 2.200-2 de 24/08/2001, 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

ICP
Brasil

?

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS. BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER         n.         00153/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.012711/2015-34

INTERESSADOS: RADIO HORTENCIA LTDA - EPP - RADIO HORTENCIA ASSUNTOS: 

RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  RÁDIO HORTÊNCIA LTDA.,  com o objetivo de 
permanecer  explorando  o  serviço  de radiodifusão sonora  em  frequência modulada,  no Município de 
Corupá, estado de Santa Catarina, pelo período de 11.3.2015 a 11.3.2025.

II. Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº 
4.11711962 e nº 5.785/1972,  com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017,  em conjunto com o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº  52.795/1963,  consideradas as 
modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.405/2020.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
5535/2020/SEI/MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos 
à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do 
art. 223, caput e §1°, da Constituição da República, do art. 5° da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1°, do 
Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  em  combinação  com  o  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da  regularidade  por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  RÁDIO  HORTÊNCIA LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Corupá, estado de Santa Catarina, pelo período de 11.3.2015 a 11.3.2025.

2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº  5535/2020/SEI-MCOM, que confeccionada e  aprovada pelos 
agentes públicos competentes remeteu inicialmente o processo com as conclusões relativas à instrução processual, eis o
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histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos (Doe. SEI nº 6064148):

9. A  outorga da permissão para a  execução  do referido serviço se  materializou por  intermédio da 
Portaria  nº  1.573,  de  8  de  agosto  de  2002,  publicada  em 12  de  agosto  de  2002,  chancelada pelo 
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro 
de 2004. O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado em 11 de 
março de 2005. Com efeito, depreende-se que a permissão em questão encontra-se vencida desde 11 
de março de 2015 (SEI 6064140, págs. 4-9, 10 e 11).

3. A  conclusão  exarada  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  quanto  ao  pleito,  como  assinalado  na 
já mencionada  NOTA TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o 

processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

11.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que  a  presente  manifestação  fundamenta-se  no  art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo Ido Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em  apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha,  adotando como parâmetro os  princípios  e  as  regras  constitucionais  aplicáveis  à 
espécie,  as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública  Federal,  e,  em especial,  a  legislação específica  que disciplina  o  serviço de  Radiodifusão,  a  fim de que se  revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda,  que  as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm  condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infinnar os elementos fáticos trazidos aos autos.

dispõe: Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim

A  manifestação  consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com  potencial  de  significativo  reflexo  em 

aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos 

conclusivos  sobre  temas não jurídicos, tais como os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém,  sobre estes emitir  opinião ou formular recomendações,  desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

11.2. Legislação aplicável

8. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei 
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, 
que
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alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.
9.

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...} explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...} os serviços de radiodifusão sonora, e de 

sons e imagens".

10. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da  Radiodifusão,  nos 
termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 
33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 

autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

11. Assim é que,  uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão,  surge,  com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço,  a  questão de sua possível 
renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em seu  artigo  223,  caput  e  parágrafos,  trata  da  possibilidade  de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

12. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder  Executivo  apreciar  os  pedidos  de 
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao 
que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a  
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

13. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação 
de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 

seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

14. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de 
outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 

regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

15. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 
33  do  diploma legal  em questão,  com a  redação  dada  pela  Lei  nº  13.424/2017:  "os  prazos  de  concessão,  permissão e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 

renovados por períodos sucessivos e iguais".

16. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores 

ao  término  do  respectivo  prazo  da  outorga",  conforme  atual  redação,  dada  ao  art.  4°  pela  Lei  nº  13.424/2017.  Em 
complemento, prevê o §1° do art. 4° da Lei nº 5.785/ l 972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 

pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

17. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de  serviço de radiodifusão 
sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro 

das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta ". Referida regra 
encontra se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do 
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, 
da  Lei nº  13.844/2019, é  o  órgão  do  Poder  Executivo competente para tratar  dos  assuntos referentes ao  serviço de 
radiodifusão.
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18. Em adendo  aos  comandos legais,  o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto  nº  52.795/1963,  que 
instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.

19. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do 
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3 Do Pedido de Renovação

20. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5535/2020/SEI-MC.

21. Nos termos do art. 4°, da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, o pedido de renovação deveria 
ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo. Dessa 
forma, na situação em apreço, o requerimento deveria ter sido protocolado entre 11.9.2014 e 11.12.2014, mas apenas fora  
apresentado apenas em 11.3.2015, portanto, intempestivamente.

22. Contudo, o pedido fora recepcionado, em razão do disposto no art. 2º da Lei 13.424/17, o qual determinou 
que os pedidos intempestivos renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados 
até 30.9.2016, deverão ser conhecidos. Sobre o assunto a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

10. Por  meio  do  requerimento  citado  no  parágrafo  1,  protocolizado  em  11  de  março  de  2015,  a 
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 
10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal, vigente à época, para manifestação de interesse 
na renovação deu-se entre 11 de setembro de 2014 e 11 de dezembro de 2014, conforme estabelecia o 
art.  4º  da  Lei  nº  5.785/1972  (alterada  pela  Lei  nº  13.424/2017),  verifica-se  que  a  manifestação  da 
Interessada foi INTEMPESTIVA.

11. Sobre  a  recepção  do  pedido  intempestivo,  importa  consignar  que,  com  o  advento  da  Lei  nº 
13.424/2017,  os  requerimentos de  renovação protocolados  fora  do  prazo  legal,  passaram a  ser 
conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

"Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de 
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, 
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que 
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos 
previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único.  Também será  dado  prosseguimento  aos  processos de  renovação de  outorga de 
entidades  que,  por  terem  apresentado  seus  pedidos  de  renovação  intempestivamente,  tiveram  suas 
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 
a data de promulgação desta Lei." (grifo nosso)

12. Desta feita,  entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada fora agasalhado 
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade, 
ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

23. O documento fora devidamente firmado pelo sócio-administrador da entidade,  Sr. Juracy Ribeiro, designado 
para a função nos termos da Cláusula Quarta, da Sexta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina em 10.10.2013 (doe. SEI 4911171). Registre-se que houve ratificação do pleito em 31.10.2019, conforme 
novo formulário disponibilizado pelo Poder Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de 
Radiodifusão (doe. SEI nº 4911148).
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24. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse 
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme a "Lista de Verificação de 

Documentos" (SEI nº 6063149).

25. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga 
para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. Com efeito, o 
objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar tão relevante serviço 
público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista,  nos termos do art.  15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância das 
normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

26. Para tanto, o art.  113 da norma em comento estabelece a  lista de documentos que deverão instruir o 
processo renovatório, senão vejamos:

Art.  113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art.  112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser  exigidos pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas  da qual conste  a  quantidade,  o 
valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de  
2017)

III -  balanço  patrimonial e  demonstrações contábeis  do  último  exerc1c10  social,  já  ex1g1veis  e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por  
balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138,de2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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X - (  Revogado     12elo         Decreto         n  º         10.405,         de   2020)      

27. Além desses documentos, a  Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas declarações 
mencionadas no art. 15,  §  2° da mesma norma, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da 
outorga, quais sejam:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a 
permissão é  pretendida,  nem de outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço de  radiodifusão em 
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art.  12 do Decreto-Lei nll 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto n  º   9  .  138  , de 2017)

b) nenhum dos  dirigentes está no  exercício de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído         pelo         Decreto         nº 9  .  138  , 
de 2017)

c) a  pessoa jurídica não  está  impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7ll, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído pelo 
Decreto n  º   9.138  , de 2017)

d) a  pessoa  jurídica  não  executa  serviços  de  radiodifusão  sem  outorga;  (Incluído  pelo  Decreto  nº 
9  .  138  ,  de2017  )

e) a  pessoa  jurídica  autoriza  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia, Inovações  e  Comunicações  a 
processar o assentimento prévio junto  ao  órgão competente, se a localidade referida no edital  estiver 
situada na faixa de fronteira; (Incluído         pelo Decreto nº 9  .  138  , de 2017)

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no  art.    I  ll  '  - -ªI!Ut  ,    inciso    I  , 
alíneas    "  b"  , "  e"  , "  d"  , "  e"  , "  f  ', "g", "  h"  , "  i"  ,  "j", "k", "l", "m  "  , "  n  "  , "  o  "  , "  p  "    e    "  q"    da    Le  i 

Complementar         n         64  , de 18 de maio de 1990. (Incluído         pelo Decreto         nº 9.138  ,       de 2017  )

28. Assim, no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia do seu ato constitutivo 
e das alterações registradas na Junta Comercial  do Estado de Santa Catarina (does.  SEI  nºs  4911158,  4911160,  4911162, 
4911164,  4911166,  4911169 e  4911171).  Também foi  apresentada certidão específica emitida pelo respectivo órgão de 
registro, que comprova a manutenção dos quadros societário e diretivo informados ao Ministério  (SEI nº  4911155).  A esse 
respeito, a Secretaria assim se manifestou:

18. Pertinente  à  habilitação jurídica,  infere-se  da Cláusula Primeira do  ato  constitutivo, bem como da 
Cláusula Segunda da última alteração contratual, que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o 
rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. (SEI 4911158 e 4911171)

19. Ainda, de acordo com  a  certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos,  os atuais 
quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta 
Pasta, decorrentes da 6ª Alteração Contratual, quais sejam: (SEI 4911171).

ICOTAS

VALOR(R$)

füRACY 
RIBEIRO

102.000 102.000,00
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WALDYR SILVESTRE FILHO 82.000 82.000,00

MARILISE EUNICE FRITZKE 16.000 16.000,00
TOTAL 200.000 200.000,00

NOME CARGO

füRACY RIBEIRO SÓCIO ADMINISTRADOR

WALDYR SILVESTRE FILHO SÓCIO ADMINISTRADOR

29. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas no bojo do pedido de renovação 
constante do doe. SEI 4911148, devidamente subscritas pelo sócio-administrador da entidade, Sr. Juracy Ribeiro. Conferimos 
especial destaque à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas 
alíneas b, e, d, e, f, g, h, i, j, k, 1, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que 
teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes 
da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

30. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a entidade 
apresentou cópia do balanço patrimonial (doe. SEI n.º 4911157) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida  pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (doe. SEI nº 1703113). Sobre o ponto, a Secretaria de 
Radiodifusão esclareceu:

22. Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que, em 28 de novembro de 2019, a 

permissionária acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício de 

2018, finnados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal 

(SEI  4911157).  Ressalta-se  que  - apesar  de  se  encontar  desatualizado-,  o  balanço  patrimonial  foi 

apresentado  - à época  -, de forma regular pela entidade, motivo pelo qual não se vislumbra qualquer 

impedimento a sua atualização por ocasião da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado 

das Comunicações, para fins de assinatura. Tal postura homenageia ao mesmo tempo os princípios da 

celeridade e da economia processual.

23. Importa ressaltar, ainda, que foi carreada aos autos certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares (SEI 

1703113). Do mesmo modo, foi juntada a certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que 

atestou a existência de débitos inscritos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em desfavor 

da entidade, com         ex  igibilidade         suspensa         ou   garantidos         por         depósito  ,       bloqueio         de         numerário   ou 

penhora         de bens  , fato este que não configura óbice à renovação da outorga (SEI 5062055).

31. A regularidade fiscal restou demonstrada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS (doe. SEI nº 
4911155, fl. 6) e das certidões negativas de débito/positiva com efeito de negativa junto ao FISTEL (doe. SEI nº 6063140, fl. 
9 e às Fazendas federal (doe. SEI nº 4911155, fl. 1), estadual (doe. SEI nº 4911155, fl.3) e municipal (doe. SEI nº 4911155, fl. 
4), nos termos exigidos pela legislação. E a regularidade trabalhista foi comprovada diante da juntada da certidão positiva 
com efeito de negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho  (doe. SEI nº 5062055).  No ponto, considerando que 
existem certidões  positiva  com efeito  de  negativa  vencidas,  relativa  aos  tributos  federais  e  Dívida  Ativa  da  União  e  de 
regularidade trabalhista, por cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor 
Ministro, seja extraída novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento destes tributos.

32. Em relação à verificação técnica, consta do processo administrativo a NOTA TÉCNICA Nº 
6345/2020/SEI-MCTIC (doe. SEI 5345201), segundo a qual "o(s) laudo(s) técnico(s) da estação exigido(s) nos termos do 

inciso X do art.li 3 do Decreto n.0 52.795 de 31 de outubro de 1963, está(ão) em conformidade com o autorizado pelo órgão 

competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de 

Renovação de Outorga".

33. Já no que toca ao possível cometimento de  irregularidades no curso da prestação do serviço,  cuidou a 
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21. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo com consulta  
realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a pena de 
cassação.  Ademais,  conforme  atesta  o  Despacho  Interno  CGFI  (atual  CGFM),  não  está  em trâmite 
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja 
a cassação. (SEI 5475772 e 6063140, págs. 2-4)

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no 
art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

20. Referente aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 
1967,  cumpre informar que estes  estão sendo obedecidos pela  pessoa jurídica da Interessada, seus 
sócios e pelos dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário - SIACCO, no dia 11 de outubro de 2020. (SEI 6063140, págs. 5-8)

20.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes autos, outra  
permissão  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  em  Campo 
Alegre/SC.

20.2. O Sr. Waldyr Silvestre Filho e o Sr. Juracy Ribeiro participam, além da permissão objeto de 
análise  nestes  autos,  de  permissão  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
municípios de Campo Alegre/SC, ambos na qualidade de sócios administradores.

20.3. A Sra. Marilise Eunice Fritzke participa, além da permissão objeto de análise nestes autos, de  
permissão  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  município  de  Campo 
Alegre/Se, na qualidade de sócia.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão, observado o disposto no item 32 deste 
Parecer.

36. Por fim, importa consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o 
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 

referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar 
a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência 
do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, observado o 
disposto no item 32 deste Parecer, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito.

À consideração superior.

Brasília, 7 de dezembro de 2020.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487

http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS. BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO         n. 00423/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.012711/2015-34

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Renovação de permissão outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

1. Aprovo o PARECER n. 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União 
e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares Danielle Lustz Portela Brasil.

2. Os  autos  do  Processo Administrativo  em análise versam  sobre  solicitação de  renovação da  permissão 
outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no  aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorgada concedida à Rádio Hortência Ltda para a exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada.

4. A  Secretaria  de  Radiodifusão -  SERAD,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA Nº  5535/2020/SEI-MCOM, 
manifestou-se de fonna favorável a respeito da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Corupá/SC, pela Rádio Hortência Ltda.

5. Dessa forma e após o atendimento da recomendação apresentada no item 32 do referido PARECER, tem-se 
que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento da renovação da outorga concedida à Rádio 
Hortência Ltda para  executar  o  serviço  de radiodifusão  sonora em frequência modulada, no Município de Corupá, Estado de 
Santa Catarina.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar, por meio de edição de portaria, a 
permissão outorgada à entidade privada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo  à  Secretaria de Radiodifusão  - SERAD para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 08 de dezembro de 2020.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS. BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO         n.     00438/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.012711/2015-34

INTERESSADOS: RADIO HORTENCIA LTDA - EPP - RADIO HORTENCIA ASSUNTOS: 

RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 09 de dezembro de 2020.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número 
Único de Protocolo (NUP) 53900012711201534 e da chave de acesso 0c438487
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conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  548997142  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações  adicionais:  Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 09-12-2020 
14:55. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 28 de setembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. - Localidade de Corupá/SC.

               

1.             Encaminho EXM 576 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 28/09/2023, às 11:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4609245 e o código CRC 4548BFBF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012711/2015-34 SUPER nº 4609245

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.012711/2015-34
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3447/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 576/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 576/2023 (4609232), do Ministério das Comunicações, referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 11 de março de 2015, da permissão outorgada à RÁDIO HORTÊNCIA LTDA. (CNPJ nº
03.881.428/0001-89), nos termos da Portaria nº 1.573, de 8 de agosto de 2002, publicada em 12 de agosto de 2002, chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legisla:vo nº 837, de 2004, publicado em 9 de novembro de 2004, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Corupá, estado de Santa
Catarina.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 28/09/2023, às 20:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4609612 e o código CRC 091FCC66 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.012711/2015-34 SUPER nº 4609612

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 576/2023 (4609232), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 576/2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4609245), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC, CGINF/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3447/2023/GM/CC/PR (4609612) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 29/09/2023, às 17:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4613577 e o código CRC 8DCEA90A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.012711/2015-34 SUPER nº 4613577

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.012711/2015-34   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 333 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO HORTÊNCIA LTDA NO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, ESTADO DE SANTA CATARINA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.012711/2015-34

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.012711/2015-34, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO HORTÊNCIA LTDA NO MUNICÍP IO DE
CORUPÁ, ESTADO DE SANTA CATARINA, CNPJ nº 03.881.428/0001-89, no município de Corupá, estado de Santa Catarina.

2. Consta dos autos a Exposição de MoEvos nº 576/2023-MCOM (4609232), a Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM,

chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

4. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

5. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsEtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

6. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsEtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

7. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesEvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação



dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

8. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsEtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

9. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraEvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enEdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

10. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parEcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraEvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

11. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.012711/2015-34, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

HELOISA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uEl izada para transmiEr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéEcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óEma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 



 

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/05/2024, às 17:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 24/05/2024, às
19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 24/05/2024, às
19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5768817 e o código CRC 0302CA33 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.012711/2015-34
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 332/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.012711/2015-34. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00576/2023 MCOM, de 13 de setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Corupá (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00576/2023 MCOM (4608996) , que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo AdministraEvo nº 53900.012711/2015-34, acompanhado da Portaria nº 1.977, de 17 de fevereiro de 2021, que renova a outorga
comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parEr de 11 de março de 2015, no
município de Corupá, estado de Santa Catarina, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO HORTÊNCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº

03.881.428/0001-89, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das Comunicações
outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código
Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00153/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4609241), que se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de

renovação, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à documentação do processo apontadas no próprio parecer. 

Nota Técnica nº 5535/2020/SEI-MCOM, de 01 de dezembro de 2020 (4609235), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], ratificada pelo Despacho colocar data (4608990), que registra que o processo superou as ressalvas apontadas no
parecer jurídico e se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 26 de novembro de 2020 (2523649, p. 235), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[5], que

disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e Administradores -
QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.977/sei-mcom-de-17-de-fevereiro-de-2021-308976034
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac40f28fa&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de renovação da outorga;
(ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a documentação
probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do
serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a
conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao
prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr manifestação final quanto à
consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do
Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos
quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos
referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SC R) é
uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas Tropicais  (OT) e
Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5789617 e o código CRC C5F2825E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.012711/2015-34 SUPER nº 5789617
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